
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  

PROCESSO LICITATORIO Nº 49/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025  

CREDENCIAMENTO Nº 10/2025 

 

Edital para credenciamento objetivando a CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS  PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  
DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir das 
08h00 de 05 de AGOSTO de 2025, no endereço da plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br 
e ficará aberto a qualquer interessado pelo período de 12 meses, a partir da publicação deste Edital, 
podendo ser renovado o prazo, caso haja interesse da administração. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados na mesma plataforma eletrônica 
ou para o e-mail licitacao@espinosa.mg.gov.br. 

Legislação: Lei  nº 14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.650.952.0001/16, com sede na Praça Coronel Heitor Antunes, nº 132, Centro, 
Espinosa/MG, CEP 39.510-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 
realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, com o objetivo de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  
ESPINOSA-MG, conforme os termos e condições estabelecidos neste instrumento convocatório e 
seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei nº 14.133/2021. 

1.  DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente o credenciamento objetivando a CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS P A R A  ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, nos 
termos e condições estabelecidas neste edital e assim especificada: 

Item Quantidade Unidade Descrição do Produto Valor Médio Valor Estimado 

1 60 Unidade 1,25 - dihidroxivitamina d   R$ 101,20 R$ 6.072,00 
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2 60 Unidade 17 alfa hidroxiprogesterona   R$ 36,61 R$ 2.196,60 

3 1.000 Unidade 25 - hidroxivitamina d   R$ 28,00 R$ 28.000,00 

4 60 Unidade Acaro d pteronyssinus   R$ 39,90 R$ 2.394,00 

5 60 Unidade Acido delta amino levulinico - u   R$ 35,67 R$ 2.140,00 

6 500 Dose Acido folico   R$ 17,08 R$ 8.541,65 

7 60 Unidade Acido hipurico urinario pos jornada   R$ 14,23 R$ 854,00 

8 60 Unidade Acido hipurico urinario pre jornada   R$ 13,85 R$ 831,00 

9 60 Unidade Acido latico - lactato   R$ 26,97 R$ 1.618,00 

10 60 Unidade Acido mandelico   R$ 27,57 R$ 1.654,00 

11 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pos 
jornada   R$ 17,07 R$ 1.024,00 

12 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pre 
jornada   R$ 17,42 R$ 1.045,00 

13 60 Unidade Acido metil malonico   R$ 116,08 R$ 6.965,00 

14 60 Unidade Acido oxalico - oxalato   R$ 109,60 R$ 6.576,00 

15 60 Unidade Acido trans - muconico   R$ 37,63 R$ 2.258,00 

16 800 Unidade Acido urico   R$ 7,06 R$ 5.648,00 

17 60 Unidade Acido urico urinario 24h   R$ 13,44 R$ 806,60 

18 60 Unidade Acido valproico - valproato de sodio  R$ 39,72 R$ 2.383,00 

19 15 Unidade Adiponectina   R$ 446,85 R$ 6.702,75 

20 500 Serviço Albumina   R$ 8,35 R$ 4.175,00 

21 60 Unidade Aldolase   R$ 15,56 R$ 933,60 

22 60 Unidade Aldosterona   R$ 44,88 R$ 2.693,00 

23 60 Unidade Alergenos ao leite   R$ 71,12 R$ 4.267,00 

24 60 Unidade Alfa 1 anti tripsina   R$ 40,52 R$ 2.431,00 

25 60 Unidade Alfa 1 glicoproteina acida   R$ 14,78 R$ 887,00 

26 60 Unidade Alfa fetoproteina   R$ 18,80 R$ 1.128,00 

27 15 Unidade 
Alfa - msh (hormonio alfa 
estimulador)   R$ 1.158,37 R$ 17.375,50 

28 60 Unidade Aluminio serico   R$ 31,43 R$ 1.886,00 

29 600 Unidade Amilase   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

30 60 Unidade Androstanediol glucuronide 3 alfa d  R$ 65,40 R$ 3.924,00 

31 60 Unidade Androstenediona   R$ 34,52 R$ 2.071,00 

32 15 Unidade Antiaquaporina - 4   R$ 394,43 R$ 5.916,50 

33 60 Unidade Antibiograma   R$ 35,33 R$ 2.120,00 

34 60 Unidade Anticoagulante lupico   R$ 37,57 R$ 2.254,00 

35 60 Unidade Anti dna cadeia simples   R$ 89,40 R$ 5.364,00 

36 60 Unidade Anti dna dupla helice ou nativo   R$ 32,52 R$ 1.951,00 

37 600 Serviço Antiestreptolisina o - aslo   R$ 11,83 R$ 7.099,98 

38 60 Unidade Anti gad   R$ 115,12 R$ 6.907,00 

39 60 Unidade Anti hbc total hepatite   R$ 17,63 R$ 1.058,00 

40 60 Unidade Anti hbe hepatite   R$ 20,42 R$ 1.225,00 

41 500 Serviço Anti hbs   R$ 18,93 R$ 9.466,65 

42 700 Serviço Anti hcv   R$ 30,67 R$ 21.466,69 

43 60 Unidade Anti - hva igg   R$ 24,38 R$ 1.463,00 
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44 60 Unidade Anti - hva igm   R$ 25,10 R$ 1.506,00 

45 60 Unidade Anti hvd   R$ 86,73 R$ 5.204,00 

46 60 Unidade Anti mitocondria   R$ 32,77 R$ 1.966,00 

47 60 Unidade Anti mulleriano hormonio   R$ 261,18 R$ 15.671,00 

48 60 Unidade Anti pneumococos igg   R$ 192,70 R$ 11.562,00 

49 60 Unidade Anti rnp   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

50 60 Unidade Anti ro   R$ 47,40 R$ 2.844,00 
51 60 Unidade Anti saccharomyces cerevisiae (iga)   R$ 165,50 R$ 9.930,00 

52 60 Unidade Anti sm   R$ 38,45 R$ 2.307,00 

53 60 Unidade Anti tirosina fosfatase   R$ 145,85 R$ 8.751,00 

54 60 Unidade Antitrombina iii   R$ 30,33 R$ 1.820,00 

55 60 Unidade Apolipoproteina a - 1 sp   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

56 60 Unidade Apolipoproteina b   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

57 60 Unidade Atividade cofator riscotocetina   R$ 342,20 R$ 20.532,00 

58 60 Unidade Atividade plasmatica da renina   R$ 86,43 R$ 5.186,00 

59 60 Unidade Baar - baciloscopia   R$ 29,63 R$ 1.778,00 

60 60 Unidade Baciloscopia para hanseniase   R$ 44,60 R$ 2.676,00 

61 60 Unidade Baerman moraes 3 amostras   R$ 24,33 R$ 1.460,00 

62 60 Unidade Beta 2 glicoproteina 1 anticorpos i   R$ 137,53 R$ 8.252,00 

63 60 Unidade Beta 2 microglobulina   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

64 500 Unidade Beta hcg   R$ 7,93 R$ 3.966,65 

65 700 Unidade Beta hcg quantitativo   R$ 24,17 R$ 16.916,69 

66 60 Unidade Bicarbonato   R$ 39,20 R$ 2.352,00 

67 800 Serviço Bilirrubinas   R$ 7,00 R$ 5.600,00 

68 60 Unidade Biopsia anatomopatologico com colo   R$ 208,67 R$ 12.520,00 

69 60 Unidade Biopsia ate 10cm anatomopatologico   R$ 260,00 R$ 15.600,00 

70 15 Unidade Biopsia grande anatomopatologico   R$ 396,67 R$ 5.950,00 

71 60 Unidade Biopsia simples anatomopatologico   R$ 132,77 R$ 7.966,00 
72 60 Unidade Borrelia burgdo igg anticorpos anti   R$ 74,15 R$ 4.449,20 

73 60 Unidade Borrelia burgdo igm anticorpos anti   R$ 74,93 R$ 4.496,00 

74 60 Unidade Brometos - s   R$ 151,13 R$ 9.068,00 

75 60 Unidade Brucelose igm anticorpos   R$ 34,97 R$ 2.098,00 

76 60 Unidade Brucelose (soro aglutinacao)   R$ 53,10 R$ 3.186,00 

77 60 Unidade C207   R$ 138,10 R$ 8.286,00 

78 60 Unidade C279   R$ 64,70 R$ 3.882,00 

79 60 Unidade C286   R$ 136,45 R$ 8.187,00 

80 60 Unidade C386   R$ 111,67 R$ 6.700,00 

81 60 Unidade Ca 125   R$ 22,00 R$ 1.320,00 

82 60 Unidade Ca 15-3   R$ 23,86 R$ 1.431,60 

83 60 Unidade Ca 19-9   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

84 60 Unidade Ca 50   R$ 166,53 R$ 9.992,00 

85 60 Unidade Ca 72-4   R$ 34,93 R$ 2.096,00 

86 15 Unidade Cadeia kappa / lambda leve livre   R$ 186,13 R$ 2.792,00 

87 60 Unidade Cadmio   R$ 62,41 R$ 3.744,80 
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88 800 Serviço Calcio   R$ 6,48 R$ 5.181,36 

89 60 Unidade Calcio 24h   R$ 10,26 R$ 615,80 

90 60 Unidade Calcio ionico   R$ 8,07 R$ 484,00 

91 60 Unidade Calcitonina   R$ 53,78 R$ 3.227,00 

92 60 Unidade Calprotectina fecal   R$ 156,47 R$ 9.388,00 

93 60 Unidade 
Canabinoides - maconha teste de 
triagem   R$ 60,60 R$ 3.636,00 

94 60 Unidade Capacidade de fixacao ferro   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

95 60 Unidade Capacidade total de ferro   R$ 16,33 R$ 980,00 

96 60 Unidade Captura hibrida para hpv   R$ 201,59 R$ 12.095,20 

97 60 Unidade Carbamazepina   R$ 32,55 R$ 1.953,00 

98 60 Unidade Carboxihemoglobina   R$ 22,88 R$ 1.373,00 

99 60 Unidade Cardiolipina iga auto anticorpos   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

100 60 Unidade Cardiolipina igg auto anticorpos   R$ 37,76 R$ 2.265,60 

101 60 Unidade Cardiolipina igm auto anticorpos   R$ 39,81 R$ 2.388,80 

102 60 Unidade Cariotipo banda g   R$ 314,12 R$ 18.847,00 

103 60 Unidade Catecolaminas - fracoes   R$ 223,80 R$ 13.428,00 

104 60 Unidade Caxumba igg   R$ 49,87 R$ 2.992,00 

105 60 Unidade Caxumba igm   R$ 50,77 R$ 3.046,00 

106 60 Unidade Ccp anticorpos anti   R$ 53,82 R$ 3.229,20 

107 60 Unidade Cea   R$ 18,53 R$ 1.112,00 
108 60 Unidade Celulas nk (celulas natural killeer)   R$ 104,12 R$ 6.247,00 

109 60 Unidade Centromero anticorpos anti   R$ 25,49 R$ 1.529,60 

110 60 Unidade Ceruloplasmina   R$ 34,87 R$ 2.092,00 

111 60 Unidade Chagas 3 metodos   R$ 59,77 R$ 3.586,00 

112 60 Unidade Chagas - elisa ou clia   R$ 24,55 R$ 1.473,00 

113 60 Unidade Chagas hemaglutinacao   R$ 22,70 R$ 1.362,00 

114 60 Unidade Chagas - imunofluorescencia   R$ 27,93 R$ 1.676,00 

115 60 Unidade Chagas por metodo   R$ 34,60 R$ 2.076,00 

116 60 Unidade Chikungunya igg anticorpos   R$ 82,00 R$ 4.920,00 

117 60 Unidade Chikungunya igg e igm   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

118 60 Unidade Chikungunya igm anticorpos   R$ 70,80 R$ 4.248,00 

119 60 Unidade Chlamydia trachomatis igg anticorpo   R$ 45,37 R$ 2.722,00 

120 60 Unidade Chlamydia trachomatis igm anticorpo   R$ 46,13 R$ 2.768,00 

121 60 Unidade Chumbo   R$ 17,43 R$ 1.046,00 

122 60 Unidade Ciclosporina   R$ 109,43 R$ 6.566,00 

123 60 Unidade Cistatina c   R$ 96,63 R$ 5.798,00 

124 60 Unidade Cisticercose (elisa)   R$ 101,27 R$ 6.076,00 

125 60 Unidade Cistina - urina 24 horas   R$ 66,40 R$ 3.984,00 

126 60 Unidade Citologia oncotica   R$ 29,10 R$ 1.746,00 

127 60 Unidade Citologia oncotica (+1 lâmina)   R$ 33,13 R$ 1.988,00 

128 60 Unidade Citologia oncotica geral   R$ 115,00 R$ 6.900,00 

129 1.000 Serviço Citomegalovirus igg anticorpos   R$ 18,82 R$ 18.816,70 

130 1.000 Unidade Citomegalovirus igg e igm   R$ 33,33 R$ 33.333,30 
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131 1.000 Serviço Citomegalovirus igm anticorpos   R$ 17,17 R$ 17.166,70 

132 60 Unidade Citrato - urina 24h   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

133 60 Serviço Clearence de creatinina   R$ 15,67 R$ 940,00 

134 60 Unidade Clobazam   R$ 311,72 R$ 18.703,00 

135 60 Unidade Cloretos   R$ 9,30 R$ 558,00 

136 60 Unidade Cloro   R$ 8,33 R$ 500,00 

137 60 Unidade Clostridium difficile - toxina a e b   R$ 144,13 R$ 8.648,00 

138 800 Serviço Coagulograma   R$ 12,83 R$ 10.266,64 

139 60 Unidade Cobalto serico   R$ 166,12 R$ 9.967,00 

140 60 Unidade Cobre   R$ 21,13 R$ 1.268,00 

141 60 Unidade Cobre urina (24hs)   R$ 35,43 R$ 2.126,00 

142 60 Unidade Cocaina - benzoilecgonina   R$ 57,55 R$ 3.453,20 

143 60 Unidade Coenzima q10   R$ 252,80 R$ 15.168,00 

144 800 Serviço Colesterol   R$ 7,68 R$ 6.146,64 

145 60 Unidade Colesterol hdl   R$ 8,67 R$ 520,00 

146 60 Unidade Colesterol ldl   R$ 8,33 R$ 500,00 

147 1.500 Serviço Colesterol total e frações   R$ 17,00 R$ 25.500,00 

148 60 Unidade Colesterol vldl   R$ 7,67 R$ 460,00 

149 60 Unidade Colinesterase plasmatica   R$ 12,33 R$ 740,00 

150 60 Unidade Complemento do ch-50   R$ 46,47 R$ 2.788,00 

151 60 Unidade Complemento serico c2   R$ 204,77 R$ 12.286,00 

152 60 Unidade Complemento serico c3   R$ 19,48 R$ 1.169,00 

153 60 Unidade Complemento serico c4   R$ 19,70 R$ 1.182,00 

154 800 Unidade Contagem de plaquetas   R$ 9,33 R$ 7.466,64 

155 800 Serviço Coombs direto   R$ 14,47 R$ 11.573,36 

156 800 Unidade Coombs indireto   R$ 17,24 R$ 13.792,00 

157 60 Unidade Coprocultura   R$ 34,30 R$ 2.058,00 

158 60 Unidade Coprologico funcional   R$ 19,00 R$ 1.140,00 

159 60 Unidade Coproporfirinas urinarias   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

160 60 Unidade Corpos redutores - pesquisa   R$ 14,43 R$ 866,00 

161 60 Unidade Cortisol basal   R$ 16,00 R$ 960,00 

162 60 Unidade Cortisol livre   R$ 29,18 R$ 1.750,80 

163 60 Unidade Cortisol salivar   R$ 28,10 R$ 1.686,00 

164 60 Unidade Cortisol salivar - 16 horas   R$ 27,87 R$ 1.672,00 

165 60 Unidade Cortisol salivar - 23 horas   R$ 28,78 R$ 1.727,00 

166 60 Unidade Cortisol salivar - 8 horas   R$ 27,53 R$ 1.652,00 

167 60 Unidade Covid-19 igg / igm   R$ 63,00 R$ 3.780,00 

168 600 Unidade Creatina   R$ 54,80 R$ 32.880,00 

169 2.000 Unidade Creatinina   R$ 7,83 R$ 15.666,60 

170 60 Unidade Creatinina urina isolada   R$ 15,67 R$ 940,00 

171 500 Serviço Creatinofosfoquinase - cpk   R$ 13,00 R$ 6.500,00 

172 500 Unidade Creatinofosfoquinase fracao mb   R$ 18,67 R$ 9.333,35 

173 60 Unidade Crioaglutininas   R$ 27,13 R$ 1.628,00 

174 60 Unidade Cromatografia de aminoacidos em R$ 295,79 R$ 17.747,60 
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placa   

175 60 Unidade Cromo   R$ 36,12 R$ 2.167,00 

176 15 Unidade Cromogranina   R$ 632,67 R$ 9.490,00 

177 60 Unidade C - telopeptideo - ctx - i   R$ 142,87 R$ 8.572,00 

178 60 Unidade Cultura + antibiograma anal   R$ 59,82 R$ 3.589,00 

179 60 Unidade Cultura + antibiograma vaginal   R$ 59,40 R$ 3.564,00 

180 60 Unidade Cultura com antibiograma   R$ 55,78 R$ 3.347,00 

181 60 Unidade Cultura de fungos   R$ 58,47 R$ 3.508,00 

182 600 Unidade Curva de tolerancia a glicose   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

183 60 Unidade Dehidroepiandrosterona   R$ 32,96 R$ 1.977,80 

184 500 Unidade Dehidrogenase lactica - ldh   R$ 9,67 R$ 4.833,35 

185 400 Serviço Dengue anticorpos igg   R$ 29,32 R$ 11.726,68 

186 400 Serviço Dengue anticorpos igm   R$ 28,10 R$ 11.240,00 

187 60 Unidade Dengue - combo   R$ 80,00 R$ 4.800,00 

188 400 Unidade Dengue - teste rapido igg/igm   R$ 45,00 R$ 18.000,00 

189 60 Serviço Dengue teste rapido ns1   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

190 60 Unidade Deoxipiridiona   R$ 241,67 R$ 14.500,00 

191 60 Unidade Difenilhidantoina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

192 60 Unidade Digoxina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

193 60 Unidade Dihidrotestosterona sp   R$ 38,47 R$ 2.308,00 

194 800 Serviço Dimero d   R$ 70,20 R$ 56.160,00 

195 60 Unidade Dimorfismo eritrocitario   R$ 42,42 R$ 2.545,20 

196 60 Unidade Dna - duo - saliva   R$ 536,77 R$ 32.206,00 

197 60 Unidade Dna - duo - sangue   R$ 429,80 R$ 25.788,00 

198 60 Unidade Dna - trio - saliva   R$ 488,67 R$ 29.320,00 

199 60 Unidade Dna - trio - sangue   R$ 394,13 R$ 23.648,00 

200 60 Unidade Dosagem da frutose   R$ 127,73 R$ 7.664,00 

201 60 Unidade Dosagem de transferrina   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

202 60 Unidade Dosagem levetiracetan   R$ 461,40 R$ 27.684,00 

203 60 Unidade Ebv (virus epstein-barra)   R$ 128,67 R$ 7.720,00 

204 60 Unidade Elastase pancreatica fecal   R$ 264,05 R$ 15.843,00 

205 60 Unidade Eletroforese de hemoglobina   R$ 28,47 R$ 1.708,00 
206 60 Unidade Eletroforese de proteinas (sangue)   R$ 18,43 R$ 1.106,00 

207 600 Unidade 
Eletroforese de proteinas urina 24 
horas   R$ 107,78 R$ 64.669,98 

208 60 Unidade Endomisio iga anticorpos anti   R$ 34,80 R$ 2.088,00 

209 60 Unidade Endomisio igg anticorpos anti   R$ 46,20 R$ 2.772,00 

210 60 Unidade Endomisio igm anticorpos anti   R$ 55,97 R$ 3.358,00 

211 60 Unidade Enolase neuronal especifica   R$ 311,03 R$ 18.662,00 

212 400 Unidade Enzima conversora de angiotensina   R$ 138,53 R$ 55.413,32 

213 60 Unidade Epstein barr igg - anticorpos   R$ 33,00 R$ 1.980,00 

214 60 Unidade Epstein barr igm - anticorpos   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

215 300 Serviço Eritrograma   R$ 9,00 R$ 2.700,00 

216 60 Unidade Eritropoietina   R$ 74,67 R$ 4.480,00 
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217 60 Unidade Erro inato do metabolismo   R$ 134,30 R$ 8.058,00 

218 60 Unidade Espermograma   R$ 73,33 R$ 4.400,00 

219 60 Unidade Esquistossomose   R$ 137,33 R$ 8.240,00 

220 60 Unidade Estradiol 17 beta   R$ 110,78 R$ 6.647,00 

221 60 Unidade Estriol livre   R$ 21,20 R$ 1.272,00 

222 60 Unidade Estriol total   R$ 113,10 R$ 6.786,00 

223 60 Unidade Estrona sp   R$ 34,03 R$ 2.042,00 

224 60 Unidade Exame micologico direto   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

225 800 Serviço Fator anti nuclear - fan   R$ 17,83 R$ 14.266,64 

226 60 Unidade Fator de von willebrand antigeno   R$ 80,80 R$ 4.848,00 

227 800 Unidade Fator reumatoide   R$ 16,23 R$ 12.986,64 

228 60 Unidade Fator v leiden   R$ 177,17 R$ 10.630,00 

229 60 Unidade Fenobarbital   R$ 30,67 R$ 1.840,00 

230 800 Unidade Ferritina serica   R$ 12,33 R$ 9.866,64 

231 700 Unidade Ferro serico   R$ 10,22 R$ 7.151,69 

232 60 Unidade Fibrinogenio   R$ 26,70 R$ 1.602,00 

233 60 Unidade Fluoreto - s   R$ 46,50 R$ 2.790,00 

234 800 Serviço Fosfatase alcalina   R$ 7,75 R$ 6.200,00 

235 300 Unidade Fósforo   R$ 7,68 R$ 2.304,99 

236 60 Unidade Fosforo 24 horas   R$ 13,33 R$ 800,00 

237 60 Unidade Frutosamina   R$ 13,40 R$ 804,00 

238 60 Unidade Fungos pesquisa   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

239 60 Unidade Fungos pesquisa nas fezes   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

240 60 Unidade Gad auto anticorpos anti   R$ 112,80 R$ 6.768,00 

241 800 Serviço Gama glutamil transferase - gama gt   R$ 8,75 R$ 7.000,00 

242 60 Unidade Gama interferon (igra)   R$ 153,33 R$ 9.200,00 

243 60 Unidade Gliadina iga anticorpos anti   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

244 60 Unidade Gliadina igg anticorpos anti   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

245 60 Unidade Gliadina igm anticorpos anti   R$ 82,55 R$ 4.953,00 

246 60 Unidade Glicemia 1 hora pos sobrecarga 75g   R$ 10,83 R$ 650,00 

247 60 Unidade Glicemia 2 horas pos sobrecarga   R$ 12,50 R$ 750,00 

248 3.000 Serviço Glicemia em jejum   R$ 9,33 R$ 27.999,90 

249 600 Serviço Glicemia pos prandial   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

250 60 Unidade 
Globulina ligadora de hormonios 
sexuais   R$ 22,97 R$ 1.378,00 

251 60 Unidade Glucagon   R$ 134,47 R$ 8.068,00 

252 60 Unidade Gordura fecal   R$ 201,43 R$ 12.086,00 

253 60 Unidade Gordura fecal determinacao sudam ii   R$ 41,33 R$ 2.480,00 

254 60 Unidade Gram bacterioscopia diversa   R$ 36,53 R$ 2.192,00 

255 60 Unidade Gram bacterioscopia - urinaria   R$ 20,13 R$ 1.208,00 

256 500 Unidade Grupo sanguineo e fator rh   R$ 12,67 R$ 6.333,35 

257 60 Unidade Haptoglobina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

258 60 Unidade Hav igg anti   R$ 23,25 R$ 1.395,00 

259 60 Unidade Hav igm anti   R$ 679,67 R$ 40.780,00 
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260 60 Unidade Hbc igg anti   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

261 60 Unidade Hbc igm anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

262 60 Unidade Hbc total anti   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

263 60 Unidade Hbe - ag   R$ 23,33 R$ 1.400,00 

264 60 Unidade Hbe anti   R$ 16,77 R$ 1.006,00 

265 60 Unidade Hbs anti   R$ 35,17 R$ 2.110,00 

266 60 Unidade Helicobacter pylori iga   R$ 62,10 R$ 3.726,00 

267 60 Unidade Helicobacter pylori igg   R$ 68,20 R$ 4.092,00 

268 60 Unidade Helicobacter pylori igm   R$ 70,67 R$ 4.240,00 

269 400 Unidade Hematocrito   R$ 10,67 R$ 4.266,68 

270 60 Unidade Hemocromatose hereditaria 5 mutacao   R$ 2.119,33 R$ 127.160,00 

271 60 Unidade Hemocultura 2 amostras   R$ 243,33 R$ 14.600,00 

272 800 Unidade Hemoglobina glicada   R$ 18,02 R$ 14.413,36 

273 4.000 Serviço Hemograma completo   R$ 9,08 R$ 36.333,20 

274 60 Unidade Hepatite a anti (igg e igm)   R$ 28,20 R$ 1.692,00 

275 60 Unidade Hepatite a igg   R$ 17,72 R$ 1.063,00 

276 60 Unidade Hepatite a igm   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

277 60 Unidade Hepatite b anti   R$ 23,90 R$ 1.434,00 

278 60 Unidade Hepatite b antigeno   R$ 81,00 R$ 4.860,00 

279 60 Unidade Hepatite b anti hbc igg   R$ 42,43 R$ 2.546,00 

280 60 Unidade Hepatite b anti hbc igm   R$ 29,08 R$ 1.745,00 

281 60 Unidade Hepatite b anti hbs   R$ 25,70 R$ 1.542,00 

282 1.000 Unidade Hepatite b (hbsag)   R$ 23,10 R$ 23.100,00 

283 60 Unidade Hepatite b qualit pcr   R$ 166,13 R$ 9.968,00 

284 60 Unidade Hepatite b quanti   R$ 266,20 R$ 15.972,00 

285 15 Unidade Hepatite c genotipagem   R$ 312,80 R$ 4.692,00 

286 60 Unidade Hepatite c pesq rna por pcr   R$ 591,67 R$ 35.500,00 

287 60 Unidade Hepatite c qualitativo pcr   R$ 548,13 R$ 32.888,00 

288 60 Unidade Hepatite c quantitativo pcr   R$ 304,77 R$ 18.286,00 

289 15 Unidade Hepatite d delta pcr qualitativo   R$ 1.927,33 R$ 28.910,00 

290 15 Unidade Hepatite d delta pcr quantitativo   R$ 1.884,17 R$ 28.262,50 

291 60 Unidade Hepatite e ac igg   R$ 196,67 R$ 11.800,00 

292 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igg   R$ 28,88 R$ 1.733,00 

293 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igm   R$ 28,43 R$ 1.706,00 

294 60 Unidade Hidroxiprolina - urina 24h   R$ 660,80 R$ 39.648,00 

295 60 Unidade Histona anticorpos   R$ 47,10 R$ 2.826,00 

296 800 Unidade Hiv 1 + hiv 2 (elisa)   R$ 24,52 R$ 19.613,36 

297 60 Unidade Hiv anticorpos anti pesquisa   R$ 1.079,33 R$ 64.760,00 

298 60 Unidade Hiv pcr quantitativo   R$ 262,39 R$ 15.743,60 

299 60 Unidade Hiv teste rapido   R$ 661,85 R$ 39.711,00 

300 15 Unidade Hla classe ii   R$ 2.448,67 R$ 36.730,00 

301 60 Unidade Homocistina sp   R$ 36,47 R$ 2.188,00 

302 400 Unidade Hormonio adrenocorticotrofico acth   R$ 33,66 R$ 13.464,00 
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303 300 Unidade Hormonio antidiuretico   R$ 128,12 R$ 38.436,99 

304 60 Unidade Hormonio de crescimento (gh)   R$ 17,55 R$ 1.052,80 

305 400 Unidade Hormonio foliculo estimulante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

306 400 Unidade Hormonio luteinizante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

307 800 Unidade Hormonio tireoestimulante   R$ 11,67 R$ 9.333,36 

308 15 Unidade Hpn coleta + preparo   R$ 399,67 R$ 5.995,00 

309 60 Unidade Htlv i e ii anticorpos anti   R$ 38,42 R$ 2.305,00 

310 60 Unidade Iga secretora salivar   R$ 72,67 R$ 4.360,00 

311 60 Unidade Ige especifico acai   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

312 60 Unidade Ige especifico acaros d. Farinae   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

313 60 Unidade Ige especifico ananas (abacaxi)   R$ 43,70 R$ 2.622,00 

314 60 Unidade Ige especifico berinjela   R$ 64,40 R$ 3.864,00 

315 60 Unidade Ige especifico (c1) penicilina g   R$ 43,83 R$ 2.630,00 

316 60 Unidade Ige especifico (c204) amoxicilina   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

317 60 Unidade 
Ige especifico (c207) aas - acido 
acetilsalicilico   R$ 153,10 R$ 9.186,00 

318 60 Unidade Ige especifico (c281) diclofenaco   R$ 139,47 R$ 8.368,00 

319 60 Unidade Ige especifico (c5) ampicilina   R$ 54,10 R$ 3.246,00 

320 60 Unidade Ige especifico corante   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

321 60 Unidade Ige especifico (d1) dermatophagoide   R$ 32,47 R$ 1.948,00 

322 60 Unidade Ige especifico (d201) blomia tropic   R$ 29,13 R$ 1.748,00 

323 60 Unidade Ige especifico (d2) dermatophagoide   R$ 32,30 R$ 1.938,00 

324 60 Unidade Ige especifico (d70) acarus siro   R$ 35,78 R$ 2.147,00 

325 60 Unidade Ige especifico (d73) acaro   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

326 60 Unidade Ige especifico (e1) epitelio gato   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

327 60 Unidade Ige especifico (e2) epitelio de cao   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

328 60 Unidade Ige especifico (e3) caspa de cavalo   R$ 40,47 R$ 2.428,00 

329 60 Unidade Ige especifico (e4) pelo de vaca   R$ 53,53 R$ 3.212,00 

330 60 Unidade Ige especifico (e82) pelo coelho   R$ 60,03 R$ 3.602,00 

331 60 Unidade Ige especifico (e85) pena de galinha   R$ 45,18 R$ 2.711,00 

332 60 Unidade Ige especifico epitelio bovino   R$ 55,43 R$ 3.326,00 

333 60 Unidade Ige especifico epitelio equino   R$ 43,87 R$ 2.632,00 

334 60 Unidade Ige especifico (f105) chocolate   R$ 38,98 R$ 2.339,00 

335 60 Unidade Ige especifico (f10) gergelim   R$ 52,37 R$ 3.142,00 

336 60 Unidade Ige especifico (f12) ervilha   R$ 54,54 R$ 3.272,40 

337 60 Unidade Ige especifico (f13) amendoim   R$ 39,18 R$ 2.351,00 

338 60 Unidade Ige especifico (f14) grao de soja   R$ 38,03 R$ 2.282,00 

339 60 Unidade Ige especifico (f17) avela   R$ 47,20 R$ 2.832,00 

340 60 Unidade Ige especifico (f18) castanha do para   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

341 60 Unidade Ige especifico (f1) clara de ovo   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

342 60 Unidade Ige especifico (f208) limao   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

343 60 Unidade Ige especifico (f20) amendoa   R$ 45,97 R$ 2.758,00 

344 60 Unidade Ige especifico (f213) carne coelho   R$ 91,17 R$ 5.470,00 

345 60 Unidade Ige especifico (f21) maracuja   R$ 59,37 R$ 3.562,00 
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346 60 Unidade Ige especifico (f225) abobora   R$ 63,20 R$ 3.792,00 

347 60 Unidade Ige especifico (f233) ovomucoide   R$ 49,13 R$ 2.948,00 

348 60 Unidade Ige especifico (f23) ovoalbumina   R$ 42,20 R$ 2.532,00 

349 60 Unidade Ige especifico (f245) ovo   R$ 39,52 R$ 2.371,00 

350 60 Unidade Ige especifico (f24) camarao   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

351 60 Unidade Ige especifico (f255) ameixa   R$ 63,53 R$ 3.812,00 

352 60 Unidade Ige especifico (f256) noz   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

353 60 Unidade Ige especifico (f25) tomate   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

354 60 Unidade Ige especifico (f26) carne de porco   R$ 40,30 R$ 2.418,00 

355 60 Unidade Ige especifico (f27) carne bovina   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

356 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

357 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta preta   R$ 44,63 R$ 2.678,00 

358 60 Unidade Ige especifico (f287) feijao   R$ 47,53 R$ 2.852,00 

359 60 Unidade Ige especifico (f299) castanha   R$ 41,37 R$ 2.482,00 

360 60 Unidade Ige especifico (f2) leite   R$ 42,42 R$ 2.545,00 

361 60 Unidade Ige especifico (f31) cenoura   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

362 60 Unidade Ige especifico (f329) melancia   R$ 55,50 R$ 3.330,00 

363 60 Unidade Ige especifico (f331) acafrao   R$ 180,00 R$ 10.800,00 

364 60 Unidade Ige especifico (f33) laranja   R$ 39,77 R$ 2.386,00 

365 60 Unidade 
Ige especifico (f340) extrato de 
cochonilha   R$ 54,47 R$ 3.268,00 

366 60 Unidade Ige especifico (f36) coco   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

367 60 Unidade Ige especifico (f3) peixe bacalhau   R$ 41,63 R$ 2.498,00 

368 60 Unidade Ige especifico (f44) morango   R$ 38,50 R$ 2.310,00 

369 60 Unidade Ige especifico (f47) alho   R$ 39,70 R$ 2.382,00 

370 60 Unidade Ige especifico (f48) cebola   R$ 38,30 R$ 2.298,00 

371 60 Unidade Ige especifico (f49) maca   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

372 60 Unidade Ige especifico (f4) trigo   R$ 39,37 R$ 2.362,00 

373 60 Unidade Ige especifico (f717) tartrazina   R$ 49,73 R$ 2.984,00 

374 60 Unidade Ige especifico (f75) gema de ovo   R$ 40,02 R$ 2.401,00 

375 60 Unidade Ige especifico (f76) alfa lactoalbumina   R$ 39,46 R$ 2.367,40 

376 60 Unidade Ige especifico (f77) beta lactoglobulina   R$ 39,30 R$ 2.358,00 

377 60 Unidade Ige especifico (f78) caseina   R$ 39,03 R$ 2.342,00 

378 60 Unidade Ige especifico (f79) gluten   R$ 38,93 R$ 2.336,00 

379 60 Unidade Ige especifico (f81) queijo cheddar   R$ 46,68 R$ 2.801,00 

380 60 Unidade Ige especifico (f82) queijo   R$ 58,13 R$ 3.488,00 

381 60 Unidade Ige especifico (f83) carne de galinha   R$ 42,30 R$ 2.538,00 

382 60 Unidade Ige especifico (f86) salsa   R$ 69,78 R$ 4.187,00 

383 60 Unidade Ige especifico (f89) mostarda   R$ 62,63 R$ 3.758,00 

384 60 Unidade Ige especifico (f8) milho   R$ 39,68 R$ 2.381,00 

385 60 Unidade Ige especifico (f91) manga   R$ 41,35 R$ 2.481,00 

386 60 Unidade Ige especifico (f92) banana   R$ 38,85 R$ 2.331,00 

387 60 Unidade Ige especifico (f93) cacau   R$ 39,23 R$ 2.354,00 

388 60 Unidade Ige especifico (f94) pera   R$ 61,38 R$ 3.683,00 
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389 60 Unidade Ige especifico (f9) arroz   R$ 40,60 R$ 2.436,00 

390 60 Unidade Ige especifico gengibre   R$ 55,35 R$ 3.321,00 

391 60 Unidade Ige especifico (i204) mosca   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

392 60 Unidade Ige especifico (i3) veneno de vespa   R$ 41,13 R$ 2.468,00 

393 60 Unidade Ige especifico (i4) marimbondo   R$ 40,53 R$ 2.432,00 

394 60 Unidade Ige especifico (i6) barata   R$ 38,77 R$ 2.326,00 

395 60 Unidade Ige especifico (i70) formiga   R$ 39,25 R$ 2.355,00 

396 60 Unidade Ige especifico (k20) la de ovelha   R$ 75,60 R$ 4.536,00 

397 60 Unidade Ige especifico (k70) grao de cafe verde   R$ 141,67 R$ 8.500,00 

398 60 Unidade Ige especifico (k82) latex   R$ 39,46 R$ 2.367,80 

399 60 Unidade Ige especifico (m1) pen. Notatum   R$ 44,70 R$ 2.682,00 

400 60 Unidade Ige especifico (m3) asp. Fumigatus   R$ 38,88 R$ 2.333,00 

401 60 Unidade Ige especifico mel   R$ 171,53 R$ 10.292,00 

402 60 Unidade Ige especifico (rf279) pimenta chili   R$ 45,70 R$ 2.742,00 

403 60 Unidade Ige especifico (t3) polens de betula   R$ 172,53 R$ 10.352,00 

404 60 Unidade Ige especifico ustilago nuda   R$ 128,47 R$ 7.708,00 

405 60 Unidade Ige especifico veneno de abelha   R$ 123,67 R$ 7.420,00 

406 60 Unidade Ige multiplo (ex1)   R$ 41,68 R$ 2.501,00 

407 60 Unidade Ige multiplo (ex2)   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

408 60 Unidade Ige multiplo (fx1)   R$ 42,63 R$ 2.558,00 

409 60 Unidade Ige multiplo (fx2)   R$ 42,07 R$ 2.524,00 

410 60 Unidade Ige multiplo (gx1)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

411 60 Unidade Ige multiplo (gx2)   R$ 42,47 R$ 2.548,00 

412 60 Unidade Ige multiplo (hx2)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

413 60 Unidade Ige multiplo (mx1)   R$ 42,57 R$ 2.554,00 

414 60 Unidade Ige multiplo (mx2)   R$ 42,72 R$ 2.563,00 

415 60 Unidade Ige painel (fx1) - alimentos   R$ 43,30 R$ 2.598,00 

416 60 Unidade Ige painel (fx3) - farinhas   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

417 60 Unidade Ige painel (fx5) - alimentos   R$ 38,53 R$ 2.312,00 

418 60 Unidade Ige painel (fx73) - alimentos   R$ 56,67 R$ 3.400,00 

419 60 Unidade Ige painel (h2) - po de casa   R$ 46,00 R$ 2.760,00 

420 60 Unidade Ige painel (ip6) - inalantes   R$ 146,80 R$ 8.808,00 

421 60 Unidade Ige painel (tx1) - arvores   R$ 55,95 R$ 3.357,00 

422 60 Unidade Ige total   R$ 29,67 R$ 1.780,00 

423 60 Unidade Igf - 1 - somatomedina c   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

424 60 Unidade Igfbp - 3 - proteina ligadora - tipo 3   R$ 63,27 R$ 3.796,00 

425 60 Unidade Igg 4 sub classe 1   R$ 134,72 R$ 8.083,20 

426 60 Unidade Igra   R$ 666,34 R$ 39.980,40 

427 60 Unidade Imuno complexos circulantes igg - c   R$ 127,20 R$ 7.632,00 

428 60 Unidade Imunofenotipagem cd2 / cd19   R$ 229,00 R$ 13.740,00 

429 60 Unidade Imunofixacao (sangue)   R$ 290,67 R$ 17.440,00 

430 60 Unidade Imunofixacao urina 24 horas   R$ 302,00 R$ 18.120,00 

431 600 Unidade Imunoglobulinas iga   R$ 17,67 R$ 10.600,02 

432 600 Unidade Imunoglobulinas igg   R$ 21,67 R$ 13.000,02 
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433 600 Unidade Imunoglobulinas igm   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

434 15 Unidade Imunohistoquimica   R$ 1.554,67 R$ 23.320,00 

435 60 Unidade Indice de saturacao da transferrina   R$ 16,00 R$ 960,00 

436 60 Unidade Indice de tiroxina livre - itl   R$ 36,00 R$ 2.160,00 

437 60 Unidade Indice homa   R$ 37,33 R$ 2.240,00 

438 15 Unidade Indice omega 3   R$ 1.666,67 R$ 25.000,00 

439 60 Unidade Influenza ag a / b / a (h1n1) pandemia   R$ 142,00 R$ 8.520,00 

440 60 Unidade Inibidor de c1 esterase funcional   R$ 110,67 R$ 6.640,00 

441 60 Unidade Inibidor de c1 esterase quantitativo   R$ 87,00 R$ 5.220,00 

442 60 Unidade Insulina   R$ 22,33 R$ 1.340,00 

443 60 Unidade Insulina auto anticorpos anti   R$ 77,87 R$ 4.672,00 

444 60 Unidade Insulina pos - prandial   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

445 60 Unidade Interleucina 10   R$ 319,27 R$ 19.156,00 

446 60 Unidade Interleucina 6   R$ 184,67 R$ 11.080,00 

447 60 Unidade Isoaglutininas "a"   R$ 90,17 R$ 5.410,00 

448 60 Unidade Jo - 1 auto anticorpos anti   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

449 60 Unidade Kato katz   R$ 25,00 R$ 1.500,00 

450 60 Unidade Lamotrigina dosagem   R$ 108,00 R$ 6.480,00 

451 60 Unidade Leishmaniose - anticorpos igg e igm   R$ 171,47 R$ 10.288,00 

452 60 Unidade Leptina   R$ 90,67 R$ 5.440,00 

453 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igg   R$ 74,33 R$ 4.460,00 

454 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igm   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

455 300 Unidade Leucograma   R$ 10,67 R$ 3.200,01 

456 500 Serviço Lipase   R$ 12,17 R$ 6.083,35 

457 60 Unidade Lipides totais   R$ 18,67 R$ 1.120,00 

458 60 Unidade Lipidograma   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

459 60 Unidade Lipoproteina - lpa   R$ 66,33 R$ 3.980,00 

460 60 Unidade Listeriose - sorologia   R$ 188,00 R$ 11.280,00 

461 400 Unidade Litio   R$ 19,17 R$ 7.666,68 

462 60 Unidade Lkm - 1 anti   R$ 38,00 R$ 2.280,00 

463 60 Unidade Macroprolactina   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

464 600 Serviço Magnesio   R$ 11,00 R$ 6.600,00 

465 60 Unidade Magnesio urina 24 hs   R$ 13,33 R$ 800,00 

466 60 Unidade Malaria anticorpos igg e igm   R$ 248,00 R$ 14.880,00 

467 60 Unidade Manganes   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

468 60 Unidade Mercurio sanguineo   R$ 32,63 R$ 1.958,00 

469 60 Unidade Mercurio urinario   R$ 31,27 R$ 1.876,00 

470 60 Unidade Metahemoglobina   R$ 39,00 R$ 2.340,00 

471 60 Unidade Metanefrinas plasmaticas   R$ 384,33 R$ 23.060,00 

472 60 Unidade Metanfetamina urinaria 24 horas   R$ 122,32 R$ 7.339,00 

473 60 Unidade Metanol urinario   R$ 36,33 R$ 2.180,00 

474 60 Unidade Metileno dioxi metanfetamina   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

475 60 Unidade Metil etilcetona   R$ 43,67 R$ 2.620,00 

476 60 Unidade Micobacterias cultura   R$ 118,67 R$ 7.120,00 
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477 60 Unidade Micobacterias identificacao   R$ 464,00 R$ 27.840,00 

478 60 Unidade Microalbuminuria - 24 horas   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

479 60 Unidade Microalbuminuria amostra isolada   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

480 60 Unidade Mif 3 amostras   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

481 15 Unidade Mitotano   R$ 1.293,33 R$ 19.400,00 

482 60 Unidade Mononucleose   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

483 60 Unidade Morfologia a kruger   R$ 160,67 R$ 9.640,00 

484 60 Unidade Mucoproteinas   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

485 60 Unidade 
Mutação do gene g20210a da 
protrombina   R$ 341,22 R$ 20.473,20 

486 60 Unidade Mutação gene da metilenotetrahidro   R$ 273,14 R$ 16.388,40 

487 60 Unidade Mutacao no gene jak-2 deteccao   R$ 1.195,33 R$ 71.720,00 

488 60 Unidade Mutacoes a1298c e c677t da mthfr   R$ 231,33 R$ 13.880,00 

489 60 Unidade Neutrofilos anti - anca   R$ 115,33 R$ 6.920,00 

490 60 Unidade Niquel no sangue   R$ 66,83 R$ 4.010,00 

491 60 Unidade Niquel urinario pre jornada   R$ 32,67 R$ 1.960,00 

492 60 Unidade Nivel plasmatico de acido valproico   R$ 37,00 R$ 2.220,00 

493 60 Unidade N-metilformamida   R$ 301,55 R$ 18.093,20 

494 60 Unidade Norclobazam   R$ 350,17 R$ 21.010,00 

495 60 Unidade Nt-probnp - peptideo natriuretico c   R$ 143,46 R$ 8.607,60 

496 15 Unidade Organoclorados pesquisa   R$ 4.461,49 R$ 66.922,30 

497 60 Unidade Orto cresol   R$ 99,33 R$ 5.960,00 

498 60 Unidade Osteocalcina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

499 60 Unidade Oxalato - urina 24h   R$ 93,69 R$ 5.621,60 

500 60 Unidade Oxcarbazepina   R$ 117,30 R$ 7.038,00 

501 60 Unidade Painel anti-ena   R$ 111,00 R$ 6.660,00 

502 60 Unidade 
Painel para doencas sexualmente 
transmissiveis   R$ 282,60 R$ 16.956,00 

503 500 Serviço Parasitologico de fezes   R$ 6,00 R$ 3.000,00 

504 60 Unidade Parasitologico de fezes 2 amostras   R$ 11,33 R$ 680,00 

505 60 Unidade Parasitologico de fezes 3 amostras   R$ 16,33 R$ 980,00 

506 60 Unidade Parasitologico de fezes com baerman   R$ 7,00 R$ 420,00 

507 60 Unidade Parasitologico de fezes metodo mif   R$ 7,00 R$ 420,00 

508 60 Unidade Paratormonio pth intacto (molecula)   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

509 60 Unidade Parbovirus b19   R$ 349,00 R$ 20.940,00 

510 60 Unidade Pcr para ist / painel multiplex   R$ 210,00 R$ 12.600,00 

511 60 Unidade Peca cirurgica   R$ 246,67 R$ 14.800,00 

512 60 Unidade Peptideo c   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

513 60 Unidade Pesquisa de celulas le   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

514 60 Unidade Pesquisa de crioglobulinas   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

515 60 Unidade Pesquisa de hla b27   R$ 102,00 R$ 6.120,00 

516 60 Unidade Pesquisa de leucocitos nas fezes   R$ 9,33 R$ 560,00 

517 60 Unidade Pesquisa de oxiuros   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

518 60 Unidade Pesquisa de plasmodio   R$ 36,67 R$ 2.200,00 

519 500 Unidade Pesquisa de sangue oculto   R$ 13,33 R$ 6.666,65 
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520 60 Unidade Pesquisa de streptococcus a   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

521 60 Unidade Pesquisa haemophilus ducreyi   R$ 52,67 R$ 3.160,00 

522 60 Unidade Pesquisa trichomonas vaginalis   R$ 33,33 R$ 2.000,00 

523 60 Unidade Ph fecal   R$ 13,67 R$ 820,00 

524 15 Unidade Pneumococos 23 sorotipos   R$ 774,08 R$ 11.611,20 

525 2.000 Unidade Potassio   R$ 8,32 R$ 16.633,40 

526 60 Unidade Potassio urina 24 horas   R$ 10,00 R$ 600,00 

527 60 Unidade Pregnenolona   R$ 257,31 R$ 15.438,40 

528 60 Unidade Primidona   R$ 319,98 R$ 19.198,80 

529 60 Unidade Progesterona   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

530 600 Unidade Prolactina   R$ 19,33 R$ 11.599,98 

531 60 Unidade Proteina c funcional   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

532 1.000 Unidade Proteina c reativa   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

533 60 Unidade Proteina c ultra sensivel   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

534 60 Unidade Proteinas de bence jones   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

535 60 Unidade Proteinas - dosagem urina 24 horas   R$ 11,67 R$ 700,00 

536 60 Unidade Proteina s funcional sp   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

537 60 Unidade Proteina s livre   R$ 90,33 R$ 5.420,00 

538 60 Unidade Proteinas totais   R$ 14,33 R$ 860,00 

539 600 Serviço Proteinas totais e frações   R$ 8,33 R$ 4.999,98 

540 60 Unidade Proteinuria de 24 horas   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

541 60 Unidade Protoporfirina livre   R$ 107,67 R$ 6.460,00 

542 60 Unidade Prova do laco   R$ 13,33 R$ 800,00 

543 800 Unidade Psa livre   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

544 60 Unidade Psa livre / total   R$ 19,50 R$ 1.170,00 

545 800 Unidade Psa total   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

546 60 Unidade Psa ultra sensivel   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

547 60 Unidade Reacao de weimberg   R$ 80,27 R$ 4.816,00 

548 60 Unidade Reacao de widal   R$ 112,67 R$ 6.760,00 

549 60 Unidade Relacao proteina/creatinina   R$ 25,33 R$ 1.520,00 

550 500 Serviço Reticulocitos   R$ 13,67 R$ 6.833,35 

551 60 Unidade Retracao do coagulo   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

552 60 Unidade Ritmo de filtracao glomerular   R$ 14,67 R$ 880,00 

553 60 Unidade Rotina de liquor   R$ 178,67 R$ 10.720,00 

554 800 Unidade Rubeola igg anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

555 800 Unidade Rubeola igm anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

556 60 Unidade Sangue oculto 2 amostras   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

557 60 Unidade Sangue oculto 3 amostras   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

558 60 Unidade Sarampo igg   R$ 54,60 R$ 3.276,00 

559 60 Unidade Sarampo igm   R$ 63,33 R$ 3.800,00 

560 60 Unidade Sarna - ectoparasitas   R$ 55,00 R$ 3.300,00 

561 60 Unidade Scl auto anticorpos anti   R$ 48,33 R$ 2.900,00 

562 60 Unidade Selenio serico   R$ 26,33 R$ 1.580,00 

563 60 Unidade Serotonina total   R$ 128,00 R$ 7.680,00 
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564 60 Unidade Sm auto anticorpos anti   R$ 46,33 R$ 2.780,00 

565 2.000 Unidade Sodio   R$ 8,98 R$ 17.966,60 

566 60 Unidade Sodio urina 24 horas   R$ 12,00 R$ 720,00 

567 60 Unidade Sorologia dengue   R$ 52,33 R$ 3.140,00 

568 60 Unidade Sorologia para chagas   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

569 60 Unidade Sorologia para chikungunya   R$ 154,00 R$ 9.240,00 

570 60 Unidade Sorologia para covid 19 igg e igm   R$ 65,00 R$ 3.900,00 

571 60 Unidade Sorologia para esquitossomose   R$ 80,67 R$ 4.840,00 

572 60 Unidade Sorologia para histoplasmose   R$ 176,15 R$ 10.569,20 

573 60 Unidade Sorologia para rubeola igm/igg   R$ 47,33 R$ 2.840,00 

574 700 Unidade Sorologia para trypanosoma cruzi   R$ 23,67 R$ 16.566,69 

575 60 Unidade Ssa / ro auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

576 60 Unidade Ssb / la auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

577 60 Unidade Subclasses de igg humana   R$ 384,41 R$ 23.064,40 

578 60 Unidade Substancias redutoras nas fezes   R$ 15,33 R$ 920,00 

579 500 Unidade 
Sulfato de hidroepiandrosterona 
(dheas)   R$ 28,33 R$ 14.166,65 

580 1.000 Serviço T3 livre   R$ 8,33 R$ 8.333,30 

581 60 Unidade T3 reverso sp   R$ 76,00 R$ 4.560,00 

582 1.000 Unidade T3 total sp   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

583 1.000 Unidade T4 livre   R$ 10,00 R$ 10.000,00 

584 1.000 Unidade T4 total   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

585 60 Unidade Tbg - globulina ligadora de tiroxin   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

586 60 Unidade Tempo de coagulacao   R$ 8,33 R$ 500,00 

587 500 Unidade Tempo de protrombina (rni)   R$ 9,33 R$ 4.666,65 

588 60 Unidade Tempo de sangramento   R$ 8,33 R$ 500,00 

589 500 Unidade Tempo de tromboplastina parcial - ptt   R$ 13,50 R$ 6.750,00 

590 60 Unidade Teste de sexagem fetal   R$ 163,33 R$ 9.800,00 

591 60 Unidade Teste de tolerancia a lactose   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

592 60 Unidade Teste do pezinho plus   R$ 250,00 R$ 15.000,00 

593 60 Unidade Teste genetico para lactose   R$ 158,33 R$ 9.500,00 

594 60 Unidade Testosterona livre calculada   R$ 32,33 R$ 1.940,00 

595 60 Unidade Testosterona total   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

596 60 Unidade Tgf - beta   R$ 624,00 R$ 37.440,00 

597 60 Unidade Tiocianato   R$ 222,00 R$ 13.320,00 

598 60 Unidade Tipagem linfocitos cd3 cd4 cd8 cd19   R$ 253,41 R$ 15.204,80 

599 60 Unidade Tireoglobulina   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

600 60 Unidade Tireoglobulina anti   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

601 60 Unidade Toxicologico cabelo/pelo   R$ 143,33 R$ 8.600,00 

602 60 Unidade Toxocara anticorpos igg   R$ 101,67 R$ 6.100,00 

603 60 Unidade Toxoplasmose avidez igg   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

604 60 Unidade Toxoplasmose iga   R$ 138,40 R$ 8.304,00 

605 800 Serviço Toxoplasmose igg   R$ 17,68 R$ 14.146,64 

606 800 Unidade Toxoplasmose igg e igm   R$ 38,33 R$ 30.666,64 
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607 800 Serviço Toxoplasmose igm   R$ 21,08 R$ 16.866,64 

608 60 Unidade Tpo anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

609 60 Unidade Trab - anticorpo anti - receptor ts   R$ 55,33 R$ 3.320,00 

610 60 Unidade Tracolimus   R$ 189,33 R$ 11.360,00 

611 1.000 Unidade Transaminase oxalacetica - ast/tgo   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

612 1.000 Unidade Transaminase piruvica - alt/tgp   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

613 60 Unidade Transglutaminase iga anticorpos anti   R$ 49,67 R$ 2.980,00 

614 60 Unidade Transglutaminase igg anticorpos anti   R$ 51,50 R$ 3.090,00 

615 15 Unidade Translocao bcr - abl qualitativo   R$ 915,67 R$ 13.735,00 

616 700 Unidade Treponema pallidum igg (sifilis)   R$ 32,33 R$ 22.633,31 

617 700 Unidade Treponema pallidum igm (sifilis)   R$ 33,00 R$ 23.100,00 

618 700 Unidade Treponema pallidum totais (sifilis)   R$ 54,67 R$ 38.266,69 

619 60 Unidade Triclorocompostos totais   R$ 50,00 R$ 3.000,00 

620 1.000 Serviço Triglicerides   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

621 60 Unidade Triptase   R$ 386,00 R$ 23.160,00 

622 500 Unidade Troponina qualitativo   R$ 45,00 R$ 22.500,00 

623 60 Unidade Tsh ultra sensivel   R$ 10,00 R$ 600,00 

624 60 Unidade Umunofixacao urina recente   R$ 270,00 R$ 16.200,00 

625 2.000 Serviço Ureia   R$ 8,33 R$ 16.666,60 

626 60 Unidade Ureia urinaria 24h   R$ 12,00 R$ 720,00 

627 1.500 Serviço Urina rotina   R$ 7,67 R$ 11.500,05 

628 4.000 Unidade Urocultura com antibiograma   R$ 33,67 R$ 134.666,80 

629 60 Unidade Varicella zoster igm anti   R$ 41,00 R$ 2.460,00 

630 60 Unidade Vasopressina (anti - diuretico - a)   R$ 159,33 R$ 9.560,00 

631 800 Unidade 
Vdrl para detecçao de sifilis em 
gestante   R$ 10,08 R$ 8.066,64 

632 500 Unidade 
Velocidade de hemossedimentacao - 
vhs   R$ 8,18 R$ 4.091,65 

633 60 Unidade Vitamina a   R$ 85,67 R$ 5.140,00 

634 60 Unidade Vitamina b1   R$ 119,67 R$ 7.180,00 

635 500 Serviço Vitamina b12   R$ 17,67 R$ 8.833,35 

636 15 Unidade Vitamina b5   R$ 516,00 R$ 7.740,00 

637 60 Unidade Vitamina b6   R$ 96,00 R$ 5.760,00 

638 60 Unidade Vitamina c   R$ 44,00 R$ 2.640,00 

639 60 Unidade Vitamina e   R$ 91,67 R$ 5.500,00 

640 60 Unidade Vitamina k   R$ 343,33 R$ 20.600,00 

641 60 Unidade Waaler rose - reacao   R$ 21,48 R$ 1.288,80 

642 60 Unidade Zika virus igg   R$ 297,33 R$ 17.840,00 

643 60 Unidade Zika virus igm   R$ 282,67 R$ 16.960,00 

644 60 Unidade Zinco   R$ 19,67 R$ 1.180,00 

645 60 Unidade Zinco urinario   R$ 54,00 R$ 3.240,00 

 

1.1.1. Valor estimado total de R$ 1.740.000,00 (um milhão setecentos e quarenta mil 
reais). 
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1.2. Todas as Interessadas que forem devidamente habilitadas e atenderem aos requisitos 
necessários estabelecidos neste Edital e seus Anexos permanecerão, durante o prazo de vigência do 
presente Credenciamento, como Credenciadas a prestarem os serviços ao Município de Espinosa-
MG. 
1.3. Conforme art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 
1.4. A contratação será realizada por demanda, conforme a necessidade e conveniência da 
Administração, nos termos do art. 79, I da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre o credenciamento 
como forma de seleção de múltiplos interessados para prestação de serviços em condições 
previamente definidas. 
1.5. Os serviços compreendem, entre outros, na prestação de serviços em exames laboratoriais. 
1.6. A presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade e a ampliação do acesso da 
população aos serviços de diagnóstico laboratorial, os quais são essenciais para a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de 
Espinosa-MG. 
1.7. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. encontram-se 
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente processo e serão inscritas todas as pessoas jurídicas interessadas 
que explorem ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste edital e que estiverem 
previamente cadastrados junto à plataforma de licitação da Associação Mineira dos Municípios - 
AMM, no sistema Licitar Digital.  

2.1.1. Para realizar o cadastramento utilizando o sistema de licitações, deverá acessar o 
seguinte endereço: www.licitardigital.com.br. Em seguida, preencherá o cadastro através do 
endereço https://app2.licitardigital.com.br/cadastro.  

2.1.2. A Interessada responsabiliza-se exclusivamente e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora do procedimento de credenciamento por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. A participação no credenciamento importa total e irrestrita observância pelos proponentes, às 
condições deste Edital, devendo observar que não poderão concorrer/participar, direta ou 
indiretamente, ou participar da execução do objeto: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando o procedimento de credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados. 

https://app2.licitardigital.com.br/cadastro


 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento de credenciamento versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 

2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento de credenciamento, 
impossibilitada de participar do procedimento de credenciamento em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta. 

2.2.5. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado à Interessada que atue 
em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da Interessada. 

2.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público 
que desempenhe função no procedimento de credenciamento ou atue na fiscalização ou na 
gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

2.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si. 

2.2.8. Pessoa jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.2.10. A vedação mencionada estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.2.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.2.12. Em relação à vedação da participação de consórcios no certame, esclarecemos que foi 
considerada a natureza, complexidade e a quantidade de empresas atuantes no setor e, 
concluímos que não se trata de serviços de grande complexidade técnica, os quais não 
demandam a junção de competências de duas ou mais empresas. 

2.2.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, quando atuarem nessa 
condição. 

2.2.14. É vedada a participação, direta ou indireta, no procedimento de credenciamento ou na 
execução do contrato, de agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
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2.2.15. Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, exceto se o 
plano de recuperação tenha sido homologado pelo juiz competente, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação. 

2.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento de credenciamento ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.5. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede o procedimento de credenciamento ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo da detentora a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3. DA INSCRIÇÃO DAS INTERESSADAS 

3.1. Os interessados em participar deste credenciamento deverão inscrever-se previamente, perante 
o sistema eletrônico provido pela Associação Mineira dos Municípios - AMM, no sistema Licitar 
Digital, por meio do sítio www.licitardigital.com.br. 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas por meio do cadastro realizado no sistema Licitar Digital por meio do site 
www.licitardigital.com.br. 
3.3. O uso da senha de acesso pela Interessada é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à Administração Pública Municipal de Espinosa ser responsabilizada por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.4. A inscrição junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Interessada e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao credenciamento 
na forma eletrônica. 
3.5. Caberá à Interessada comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 
3.6. Tratando-se de representante legal, deverá apresentar contrato social, acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, ou a alteração contratual consolidada, ou documento equivalente 
de constituição da empresa, em cópia autenticada ou à vista do original, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura. 
3.7. Tratando-se de procurador, deverá apresentar o instrumento de procuração pública ou particular 
com firma reconhecida ou assinada digitalmente/eletronicamente, na forma da lei (art. 105, §1º da 
Lei nº 13.105/2015), do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 
3.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 
de uma empresa Interessada. 
3.9. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do 
Plenário) e com fundamento no art. 12 da Lei nº 8.429/1992, como condição prévia ao exame da 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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documentação de habilitação da Interessada, a Agente de Contratação verificará a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de 
regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros: 

3.9.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, podendo ser obtido através do 
site: www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
3.9.2. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 
pela Controladoria-Geral da União, podendo ser obtida no site: 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
3.9.3. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), podendo ser obtida no 
site: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
3.9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

4. DO REQUERIMENTO E ETAPAS DE CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em celebrar o Termo de Credenciamento para a execução do objeto descrito no 
item 1 deste instrumento deverão encaminhar, em formato digital, por meio da plataforma 
www.licitardigital.com.br, todos os documentos exigidos neste edital. O envio poderá ser realizado 
a qualquer tempo, a partir das 08h00 de 05 de AGOSTO de 2025 e enquanto este edital permanecer 
vigente. 
4.2. Site para encaminhamento e publicação dos documentos é: www.licitardigital.com.br. 
4.3. O presente credenciamento será na modalidade aberta, nos termos do inciso I, do parágrafo 
único do artigo 79 da Lei 14.133/2021, em que não há prazo determinado para o interessado 
credenciar-se, tendo seu início a partir da publicação indicada no item 4.1, encerrando-se após 12 
meses. 
4.4. A Agente de Contratação analisará os documentos apresentados pelos participantes no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis após a o respectivo envio dos documentos na plataforma eletrônica. 
4.5. As Interessadas poderão acessar o Edital através do site oficial da Prefeitura Municipal de 
Espinosa www.espinosa.mg.gov.br, do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e da 
www.licitardigital.com.br.  
4.6. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que, porventura, se fizerem necessários, 
serão publicados no site oficial www.espinosa.mg.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e https://licitar.digital/, sendo que o acompanhamento destas informações será de 
total responsabilidade dos proponentes.  
4.7. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 
estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo a Interessada apresentar novo 
requerimento, livre das causas que ensejaram sua inépcia. 

5. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE ATENDIMENTO 

5.1. Para garantir a eficiência, a continuidade e a agilidade na prestação dos serviços, as 
Credenciadas deverão atender, obrigatoriamente, às seguintes condições específicas de 
atendimento: 

5.1.1. Atendimento sob demanda 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

5.1.1.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma descontínua, conforme a demanda 
da Administração, mediante solicitação formal do setor competente, conforme as 
necessidades previamente identificadas; 
5.1.1.2. A Credenciada deverá realizar a coleta do material biológico diretamente no 
local indicado pela Administração e o exame deverá ser realizado em local com 
infraestrutura adequada, assegurando-se a estrita observância às normas sanitárias, 
técnicas e de biossegurança aplicáveis; 
5.1.1.3. Todo o material de consumo necessário e utilizado para a coleta (seringa, 
agulha, scalp, gaze seca e estéril, algodão, bandagem, esparadrapo, luva, tubo de coleta, 
microtubo, etiqueta para identificação do paciente, swab de algodão, lanceta, 
descartador de material perfurocortante e outros), os insumos e os produtos para 
diagnóstico de uso in vitro (reagentes, padrões, calibradores, controles, materiais, 
artigos e instrumentos), bem como a mão de obra utilizada para a coleta e a realização 
dos exames, serão de inteira responsabilidade da Credenciada, sem quaisquer ônus para 
a Credenciante. 
5.1.1.4. Todo material técnico de consumo necessário a coleta de material biológico 
para a realização dos exames deverá ser de boa qualidade com registro da ANVISA;  
5.1.1.5. Os serviços serão executados em todo o território do Município, em localidades 
previamente informadas pela Administração, sendo de responsabilidade da Credenciada 
o deslocamento até os locais designados, com seus próprios meios logísticos e sem ônus 
adicional para a Credenciante. 

5.1.2. Prazos para atendimento 
5.1.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 24 (vinte e 
quatro) horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo em caso de demanda 
de emergência, que deverá ser atendida de imediato. 
5.1.2.2. Os prazos máximos de conclusão dos serviços deverão observar o grau de 
complexidade e o tempo necessário para a realização dos exames, conforme cronograma 
previamente acordado com a fiscalização. 
5.1.2.3. Em caso de impossibilidade de execução dentro do prazo previsto, a 
Credenciada deverá apresentar justificativa formal. 

5.2. Abrangência geográfica 

5.2.1. Os serviços deverão ser realizados em qualquer parte do Município de Espinosa/MG. 

5.3. Comunicação e disponibilidade 

5.3.1. A Credenciada deverá: 
5.3.1.1. Manter canal de atendimento (telefone, celular, WhatsApp ou e-mail) ativo e 
disponível 24 horas por dia, inclusive durante finais de semana e feriados 
5.3.1.2. Garantir pronto atendimento às solicitações da Administração, priorizando 
situações de risco iminente de desabastecimento. 

5.4. Recursos operacionais 

5.4.1. A Credenciada deverá dispor de: 
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5.4.1.1. Equipe técnica capacitada, com profissionais habilitados para atuar na área do 
objeto deste procedimento; 

6. DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

6.1. Em observância ao disposto no art. 79, parágrafo único, II, da Lei nº 14.133/2021, a 
distribuição das demandas de serviços entre as Credenciadas ocorrerá por meio de um sistema de 
rodízio sequencial único, conforme as regras a seguir. 
6.2. Do sistema de rodízio sequencial único: 

6.2.1. A Administração Municipal manterá uma lista única com todas as Credenciadas, 
observando-se a ordem cronológica do deferimento do credenciamento pela Administração, 
conforme a ordem de apresentação completa dos documentos de habilitação; 
6.2.2. Para cada nova ordem de serviço, será convocada a Credenciada que estiver na primeira 
posição da lista de rodízio. Após a confirmação do atendimento, ou na hipótese do item 6.3.2, 
essa empresa será movida para a última posição da mesma lista, promovendo-se o rodízio 
sequencial e isonômico de oportunidades entre todos os participantes. 

6.3. Das regras de convocação e recusa: 

6.3.1. Ao surgir uma demanda, o gestor do contrato contatará a próxima Credenciada da lista 
de rodízio, formalizando a requisição do serviço. A Credenciada convocada deverá confirmar 
o recebimento e a capacidade de atendimento no prazo máximo de 24 horas  
6.3.2. O gestor registrará a ocorrência e convocará, de imediato, a próxima Credenciada da 
lista de rodízio, sempre que a empresa originalmente escalada: 

6.3.2.1. Não responder ao chamado no prazo estipulado; 
6.3.2.2. Recusar formalmente a prestação do serviço ou; 
6.3.2.3. Declarar não ter condições de cumprir o prazo de atendimento exigido. 

6.3.3. A Credenciada que incorrer em qualquer das hipóteses do item 6.3.2 será movida para a 
última posição da lista de rodízio, para todos os efeitos, garantindo-se a continuidade do 
rodízio e a não penalização das demais Credenciadas. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133/2021, para fins de habilitação, a Interessada 
deverá comprovar a observância às exigências legais aplicáveis, mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios das categorias a seguir: 

7.1.1. Habilitação Jurídica 

7.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
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7.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentos 
que comprovem a identificação de seus administradores; 

7.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020; 

7.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentos que comprovem a 
identificação de seus administradores; 

7.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

7.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

7.1.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), nos termos do art. 27 da Lei nº 
8.036/90, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.1.2.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da Interessada; 

7.1.2.5. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da Interessada. 

7.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
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7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no 
domicílio da pessoa jurídica, que comprove não estar a Interessada em processo de 
recuperação judicial ou falimentar, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias ou dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

7.1.3.1.1. Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as Interessadas 
poderão apresentar a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, 
devendo ainda anexar um dos seguintes documentos: 

7.1.3.1.1.1. Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando 
que a empresa se encontra apta econômica e financeiramente a participar de 
certames licitatórios; 

7.1.3.1.1.2. Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, 
nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, em se tratando de empresas em 
recuperação judicial; 

7.1.3.1.1.3. Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação, 
em se tratando de empresas em recuperação extrajudicial. 

7.1.3.1.2. Em caso de empresas em recuperação judicial cujo plano de 
recuperação tenha sido homologado judicialmente, as certidões poderão ser 
dispensadas, caso conste expressamente no despacho de homologação do plano a 
desnecessidade de sua apresentação para participar de licitações. 

7.1.4. Habilitação Técnica 

7.1.4.1. A habilitação técnica do estabelecimento deverá ser comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.1.4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica - Apresentação de, no mínimo, 1 
(um) atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste credenciamento (exames 
laboratoriais). Os atestados devem conter, no mínimo: 

7.1.4.1.1.1. Nome da empresa emitente e do responsável técnico; 
7.1.4.1.1.2. Identificação do objeto executado (exames laboratoriais); 
7.1.4.1.1.3. Período de execução; 
7.1.4.1.1.4. Grau de satisfação quanto à prestação dos serviços. 

7.1.4.1.2. Declaração formal de disponibilidade (conforme modelo de ANEXO 
IV):  

7.1.4.1.2.1. Materiais, equipamentos e veículos próprios ou 
disponibilizados; 
7.1.4.1.2.2. Condições logísticas para atendimento em todo o território do 
Município; 
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7.1.4.1.2.3. Equipe técnica capacitada e disponível para deslocamento e 
atendimento emergencial. 

7.1.4.2. A Interessada deverá apresentar as seguintes declarações: de que não incorre 
nas hipóteses impeditivas previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 de que atende aos 
requisitos de habilitação constantes no art. 63, I, da referida Lei de cumprimento das 
exigências legais de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da 
Previdência Social, conforme art. 63, IV de que a proposta apresentada está em 
conformidade com o edital, sendo verídicos e autênticos os documentos apresentados de 
que os custos propostos abrangem integralmente os encargos trabalhistas, conforme art. 
63, §1º de ciência e concordância com as condições locais e com as obrigações previstas 
no edital, nos termos do art. 67, VI de que não emprega menor em condições vedadas 
pela Constituição Federal e pela Lei nº 14.133/2021, conforme art. 68, VI de que sua 
cadeia produtiva está livre de trabalho degradante ou forçado e, se for o caso, de 
enquadramento como ME, EPP ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e art. 4º da Lei nº 14.133/2021. A interessada declara, ainda, estar ciente de 
que eventual falsidade em qualquer dessas informações poderá implicar a aplicação das 
sanções previstas em lei e no edital. Este documento deverá ser devidamente assinado 
pelo responsável legal, conforme ANEXO III. 

7.2. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do responsável legal e, 
quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do responsável técnico da Interessada. A 
Comissão rejeitará os documentos que não forem assinados por responsáveis legalmente 
designados. 
7.3. Os documentos solicitados que, por sua natureza, devem ser expedidos por órgão público 
deverão estar no prazo de validade neles previsto. Todos os demais documentos que não contenham 
expressamente prazo de validade considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da data de 
sua emissão, salvo aqueles que possuírem data específica ou prazo indeterminado. 
7.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da Interessada e, preferencialmente, conter o número do CNPJ e o respectivo endereço, 
observando-se que: 

7.4.1. Se a Interessada for a matriz1, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

7.4.2. Se a Interessada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

7.4.3. Se a Interessada for a matriz e o executor do contrato for a filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 

7.4.3.1. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

                                                 

1 Nota explicativa: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário 
confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio 
tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser Credenciada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal 
deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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7.5. Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados nos termos do art. 12 da Lei nº 
14.133/2021, em especial por meio de assinatura digital com identificação do subscritor (ICP-Brasil 
– Infraestrutura de Chaves Públicas), conforme a Lei nº 14.063/2020. 
7.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
7.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
7.8. A Agente de Contratação reservar-se-á o direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
7.9. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
7.10. Serão consideradas inabilitadas as Interessadas participantes que deixarem de apresentar ou 
apresentarem as documentações de habilitação em desacordo com as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

8. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

8.1. Da decisão que declare a habilitação, a inabilitação ou o descredenciamento, caberá recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação.   
8.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
8.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.5.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

8.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. As Interessadas deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado 
do procedimento de credenciamento. 
8.8. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital deverão ser 
consultados no endereço www.licitardigital.com.br, que será atualizado a cada nova fase. 
8.9. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidas: 

8.9.1. Ser dirigidas à autoridade, conforme indicado no item 8.3, no prazo de 03 (três) dias; 

8.9.2. Ser encaminhadas exclusivamente via sistema, contendo razão social, número do CNPJ 
ou CPF e endereço da empresa, assinadas pelo representante legal ou procurador da 
Interessada, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal; 

http://www.licitardigital.com.br/
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8.9.3. A Agente de Contratação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outros endereços eletrônicos, que sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas; 

8.9.4. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site do provedor do sistema 
eletrônico www.licitardigital.com.br; 

8.9.5. A revogação ocorrerá somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificá-la. A anulação 
ocorrerá por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado; 

8.9.6. As Interessadas não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Credenciada de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E CADASTRO DAS CREDENCIADAS 

9.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação, o procedimento de análise do pedido de 
credenciamento será encaminhado à autoridade superior para homologação. 
9.2. Após a homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva publicação, a 
Administração poderá dar início ao processo de contratação, por meio da assinatura do termo de 
credenciamento, emissão da ordem de serviço, termo de contrato ou instrumento equivalente. 
9.3. A Credenciada terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de credenciamento ou documento equivalente, cujo prazo de vigência 
encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da Credenciada, desde que: 

9.4.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo e 
9.4.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.5. A lista das interessadas Credenciadas, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 
atualizada por meio da plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação do julgamento dos pedidos de credenciamento, haverá o chamamento 
para a contratação, credenciando, individualmente, as habilitadas a prestar os serviços elencados no 
ANEXO I, em conformidade com o planejamento e de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município de Espinosa/MG. 
10.2. As normas e formas para a contratação, a estimativa dos valores a serem pagos pelos serviços 
prestados e a fonte dos recursos financeiros, estão definidos no Termo de Credenciamento, minuta 
no ANEXO V, a ser firmado entre as partes. 
10.3. O Termo de Credenciamento deverá ser assinado pelo representante legal da pessoa jurídica 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do chamamento/convocação, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://licitar.digital/
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10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da Credenciada, desde que:  

10.4.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo e   
10.4.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.   

10.5. A Credenciada que se recusar a assinar o Termo de Credenciamento, não aceitar ou não retirá-
lo no prazo e condições estabelecidas, sem motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das 
penalidades descritas no item 13 deste Edital. 
10.6. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento, por interesse 
público, sem que seja devido aos credenciados qualquer valor a título de indenização ou 
ressarcimento, em função da rescisão do Termo de Credenciamento, salvo pelos serviços 
efetivamente realizados. 
10.7. A Credenciada deverá ser notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias nos casos de 
não interesse na continuação do Termo de Credenciamento. 
10.8. A Credenciada que não cumprir as condições fixadas neste Edital e no Termo de 
Credenciamento para o atendimento ou deixar de cumprir as exigências de habilitação deste Edital, 
será imediatamente excluída do rol de credenciados, acarretando, consequentemente, a rescisão do 
Termo de Credenciamento decorrente deste credenciamento. 
10.9. O credenciamento será amplamente divulgado e permanecerá aberto aos interessados por 12 
(doze) meses. A qualquer momento, durante esse período, poderão ser feitas novas inclusões no rol 
de credenciados, obedecendo, sempre, às condições vigentes. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Liquidação 

11.1.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para fins de 
liquidação, podendo ser prorrogado por igual período. 
11.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
apresentada expressa os seguintes elementos:  

11.1.2.1. Data da emissão;  
11.1.2.2. Dados do Termo de Credenciamento; 
11.1.2.3. Nome do Credenciante e os dados do processo licitatório; 
11.1.2.4. Período respectivo de execução do Termo de Credenciamento, se for o caso; 
11.1.2.5. Valor a pagar; 
11.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.1.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Credenciada, obrigatoriamente, 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como na Nota de Empenho, sendo vedada a apresentação de notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
11.1.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a Credenciada providencie as medidas saneadoras, 
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o 
Credenciante 
11.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Credenciada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Credenciante. 
11.1.7. Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Credenciada a ampla defesa. 
11.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Termo de Credenciamento, caso a Credenciada não 
regularize sua situação. 

11.2. Pagamento 

11.2.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de: 
11.2.1.1. Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que 
os serviços foram prestados em condições satisfatórias e atendem às condições previstas 
no Termo de Credenciamento; 
11.2.1.2. A apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da fatura mensal de 
atendimentos, assinada pela coordenação do setor de prestação de serviços, e dos 
demais documentos fiscais, inclusive comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, 
observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos. 

11.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela Credenciada. 
11.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.2.5. A Credenciada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária relativamente aos impostos e 
contribuições abrangidos por esse regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.2.6. A critério da Credenciante, poderão ser utilizados créditos da Credenciada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas 
em decorrência da irregular execução contratual. 
11.2.7. Nenhum pagamento será efetuado à Credenciada enquanto houver obrigação 
financeira pendente de liquidação, imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O descredenciamento poderá ocorrer: 

12.1.1. A qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, 
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fiscal ou da postura profissional da Credenciada, ou ainda que fira o padrão ético ou 
operacional do trabalho, sem que caiba à mesma qualquer direito à indenização, compensação 
ou reembolso, seja a que título for; 
12.1.2. Por parte da Credenciada, mediante notificação dirigida ao Município de Espinosa, 
com 30 (trinta) dias de antecedência, devendo entregar à Administração qualquer bem do 
Município que esteja em sua posse para manutenção; 
12.1.3. Por parte do município, em casos de descumprimento contratual, que deverão ser 
verificados em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 
defesa, ou quando a Credenciada deixar de preencher os requisitos para credenciamento. 

13. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

13.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
das seguintes sanções: 

13.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Credenciada que: 
13.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.1.3. Der causa à inexecução total do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado. 
13.1.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à Credenciada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a Credenciada der causa à inexecução parcial do Termo de 
Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
13.1.1.2, 13.1.1.3 e 13.1.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 13.1.1.5, 13.1.1.6, 13.1.1.7 e 13.1.1.8, bem como nos itens 13.1.1.2, 
13.1.1.3 e 13.1.1.4, caso justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. O atraso injustificado na execução de Ordem de Serviço específica sujeitará a 
Credenciada ao pagamento de multa a 1% sobre o valor da respectiva Ordem de 
Serviço, por dia de atraso. 
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13.2.4.2. Na hipótese de inadimplência total ou parcial do Termo de Credenciamento, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida dentro da respectiva Ordem de Serviço, 
devidamente atualizado, garantida a prévia defesa. 
13.2.4.3. A Administração Pública do Município de Espinosa se reserva o direito de, a 
seu critério, descontar dos pagamentos devidos à Credenciada o valor da multa. 
13.2.4.4. A aplicação das sanções previstas neste edital e no Termo de Credenciamento 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Credenciante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.3. Todas as sanções previstas no Termo de Credenciamento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
13.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Credenciante à Credenciada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Credenciada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

13.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.5.4. Os danos causados ao Credenciante; 
13.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica da Credenciada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo 
de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com a Credenciada, observando-se, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/2021). 

13.8. O Credenciante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, 
da Lei nº 14.133/2021). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. Os débitos da Credenciada para com a Administração Credenciante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente. 

13.11. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido: 

13.11.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
13.11.2. Por acordo entre as partes, mediante conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
13.11.3. Por decisão arbitral ou judicial. 

13.12. Se a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Credenciada terá direito a: 

13.12.1. O pagamento devido pela execução do Termo de Credenciamento até a data de 
extinção. 
13.12.2. Pagamento do custo da desmobilização. 

13.13. A extinção do Termo de Credenciamento poderá acarretar a retenção de créditos até o limite 
dos prejuízos causados à Administração e das multas aplicadas. 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1. O Termo de Credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses legalmente previstas, 
respeitado o interesse público e assegurado o equilíbrio contratual, nos termos do art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos, deverá ser 
previamente justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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15. DOS PRAZOS 

15.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento ficará adstrito ao prazo do credenciamento, 
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
termo aditivo, de acordo com o interesse das partes. 

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS E DO 
CREDENCIANTE, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. As disposições relativas à execução dos serviços, às obrigações da Credenciada e do 
Credenciante, à gestão e fiscalização do Termo de Credenciamento, bem como aos mecanismos de 
reajuste e de revisão para reequilíbrio econômico-financeiro, encontram-se previstas no Termo de 
Credenciamento. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser encaminhados por meio da 
plataforma eletrônica disponível em www.licitardigital.com.br, em até 3 (três) dias úteis contados 
da data prevista no item 4.1 para o início do recebimento das solicitações. 
17.2. As respostas da Agente de Contratação às solicitações de esclarecimentos serão 
disponibilizadas no sítio do provedor do sistema eletrônico www.licitardigital.com.br, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
17.3. Nos campos "Solicitações" e/ou "Avisos" serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que a Agente de Contratação julgar relevantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com frequência. 
17.4. As impugnações não possuem efeito suspensivo e, nos termos deste edital, poderão ser 
interpostas por qualquer interessado em até 3 (três) dias úteis contados da data prevista no item 4.1 
para o início do recebimento das solicitações, mediante petição a ser enviada ao endereço 
www.licitardigital.com.br, dirigida à agente de Contratação, que deverá decidir sobre a petição no 
prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação. 
17.6. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela Interessada, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal da empresa interessada, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação 
e do CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio 
contrato social e procuração, se procurador somente procuração, se pública). 
17.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, perante a Administração, a Interessada 
convocada ou interessado que não o fizer até a data estipulada no item 17.1. 
17.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
17.9. A decisão da Agente de Contratação será divulgada no sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.br para conhecimento de todos os interessados. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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17.10. Serão consideradas intempestivas as impugnações enviadas por outros meios ou endereços 
eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pela Agente de Contratação no prazo 
estabelecido. 
17.11. Os pedidos de esclarecimento e impugnações enviados após o horário de 17h00 serão 
considerados entregues no dia posterior. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As normas e regramentos que disciplinam a presente licitação serão sempre interpretados em 
favor da ampliação do chamamento público entre as interessadas, desde que não comprometam o 
objetivo da legislação aplicável, o interesse do Município de Espinosa-MG e a segurança processual 
e jurídica da contratação. 
18.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
Interessada, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, o dia do início é excluído e 
o do vencimento é incluído. Em ambos os casos, os prazos iniciam e vencem apenas em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Espinosa-MG. 
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
18.5. A Administração Pública do Município de Espinosa, responsável pelo credenciamento, 
reserva-se o direito de: 

18.5.1. Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público, ocorrer fato superveniente ou anular o procedimento quando constatada ilegalidade 
no seu processamento, com fundamento na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

18.5.2. Alterar as condições deste edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

18.5.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.6. A homologação do resultado deste procedimento de credenciamento não implicará direito à 
contratação. 
18.7. A Agente de Contratação ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase do procedimento 
de credenciamento, promover as diligências que considerarem necessárias para esclarecer ou 
completar a instrução do processo licitatório. 
18.8. Todos os elementos fornecidos pelo Município de Espinosa e que integram o presente 
credenciamento e seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em 
um e se omita em outro, será considerado como especificado e válido. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste edital. 
18.10. A cópia do presente edital poderá ser retirada diretamente no sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.br e https://pncp.gov.br/app/editais. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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18.11. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações referentes ao 
processo no site mencionado no item anterior, bem como as publicações nos meios oficiais, quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
18.12. São partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de requerimento de credenciamento  

Anexo III – Declaração diversas 

Anexo IV – Declaração formal de disponibilidade 

Anexo V – Minuta de Termo de Credenciamento. 

 

Espinosa/MG, 16 de JULHO de 2025. 

 

 

ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA BARBOZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o chamamento público para fins de 
credenciamento de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de exames laboratoriais 
para atender às demandas da secretaria de saúde do município de Espinosa-MG. 
1.2. A execução dos serviços deverá englobar: 

1.2.1. Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria de Saúde no prazo mínimo 
de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que a fornecedora disponibilize 
o serviço; 
1.2.2. Atendimento emergencial, quando necessário. 

1.3. Execução de forma descentralizada, contínua, sob demanda e em conformidade com as normas 
legais, técnicas e contratuais, conforme detalhamento nos demais itens deste instrumento. 
1.4. O prazo de vigência do Credenciamento é de 12 meses, a partir da publicação do Edital, podendo 
o prazo ser renovado, caso haja interesse da Administração. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem como fundamento na necessidade de garantir a continuidade e a 
ampliação do acesso da população aos serviços de diagnóstico laboratorial, os quais são essenciais 
para a promoção, prevenção e recuperação da saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
no município de Espinosa-MG. 
2.2. Diante da crescente demanda por exames laboratoriais e da limitação da capacidade instalada na 
rede pública municipal, que não dispõe de capacidade para atender à demanda atual, torna-se 
imprescindível contar com o apoio de prestadores externos devidamente habilitados, com o objetivo 
de assegurar a celeridade no atendimento, a resolutividade dos casos clínicos e a redução do tempo 
de espera para a realização dos exames. 
2.3. Diante da característica contínua, descentralizada e imprevisível dessas demandas, que podem 
ocorrer em diferentes locais, a solução mais adequada e vantajosa é a contratação mediante 
credenciamento, conforme autoriza o art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 
2.4. Nesse sentido, o credenciamento permite à Administração formar um cadastro de fornecedores 
habilitados, com critérios técnicos e jurídicos uniformes, possibilitando a prestação sob demanda, 
conforme a conveniência, localização, tipo de serviço e disponibilidade da empresa credenciada. Tal 
modelo assegura a economicidade, flexibilidade e continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 
2.5. A contratação atende ainda aos princípios constitucionais e infralegais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e planejamento, conforme os arts. 37 da 
Constituição Federal e 5º da Lei nº 14.133/2021. 
2.6. Importa destacar também que a adoção do credenciamento permite evitar contratações 
emergenciais ou procedimentos licitatórios repetitivos, o que reduz custos administrativos, otimiza 
recursos públicos e amplia a competitividade, bem como a realização do fracionamento do objeto, 
quando tecnicamente justificável, e com a demonstração da vantajosidade, baseada em critérios 
objetivos e em pesquisa de mercado. 
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2.7. Portanto, a presente contratação é necessária, legalmente autorizada, economicamente vantajosa 
e tecnicamente viável, sendo plenamente justificada tanto sob o ponto de vista da eficiência 
administrativa, como também sob o da preservação do interesse público primário. 

3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, para fins de habilitação, a interessada deverá 
comprovar a observância às exigências legais aplicáveis, mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios das categorias a seguir: 

3.1.1. Habilitação Jurídica: 

3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
3.1.1.2. Microempreendedor Individual � MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual � CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal � SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentos 
que comprovem a identificação de seus administradores; 
3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020; 
3.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentos que comprovem a 
identificação de seus administradores; 
3.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
3.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

3.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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3.1.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), nos termos do art. 27 da Lei nº 
8.036/90, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
3.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
3.1.2.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da Interessada; 
3.1.2.5. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da Interessada. 
3.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

3.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no 
domicílio da pessoa jurídica, que comprove não estar a Interessada em processo de 
recuperação judicial ou falimentar, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
ou dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

3.1.3.1.1. Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as Interessadas 
poderão apresentar a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, 
devendo ainda anexar um dos seguintes documentos: 

3.1.3.1.1.1. Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando 
que a empresa se encontra apta econômica e financeiramente a participar 
de certames licitatórios; 

3.1.3.1.1.2. Comprovação do acolhimento judicial do plano de 
recuperação, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, em se tratando 
de empresas em recuperação judicial; 

3.1.3.1.1.3. Comprovação da homologação judicial do plano de 
recuperação, em se tratando de empresas em recuperação extrajudicial. 

3.1.3.1.2. Em caso de empresas em recuperação judicial cujo plano de recuperação 
tenha sido homologado judicialmente, as certidões poderão ser dispensadas, caso 
conste expressamente no despacho de homologação do plano a desnecessidade de 
sua apresentação para participar de licitações. 

3.1.4. Habilitação Técnica: 

3.1.4.1. A habilitação técnica do estabelecimento deverá ser comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
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3.1.4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica - Apresentação de, no mínimo, 1 (um) 
atestado de capacidade técnica, em nome da interessada, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste credenciamento (exames 
laboratoriais). Os atestados devem conter, no mínimo: 

3.1.4.1.1.1. Nome da empresa emitente e do responsável técnico; 
3.1.4.1.1.2. Identificação do objeto executado (exames laboratoriais); 
3.1.4.1.1.3. Período de execução; 
3.1.4.1.1.4. Grau de satisfação quanto à prestação dos serviços. 

3.1.4.1.2. Declaração formal de disponibilidade:  

3.1.4.1.2.1. Materiais, equipamentos e veículos próprios ou disponibilizados; 
3.1.4.1.2.2. Condições logísticas para atendimento em todo o território do 
Município; 
3.1.4.1.2.3. Equipe técnica capacitada e disponível para deslocamento e 
atendimento emergencial. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

4.1. A presente contratação tem por objeto o chamamento público para fins de credenciamento de 
pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de exames laboratoriais para atender 
às demandas da secretaria de saúde do município de Espinosa-MG. 
4.2. Especificação técnica do objeto 

4.2.1. A execução dos serviços deverá atender, no mínimo, as seguintes disposições deste Edital 
e seus anexos: 

4.2.1.1. A Credenciada deverá realizar a coleta do material biológico diretamente no local 
indicado pela Administração e o exame Deve ser realizado em local com infraestrutura 
adequada, garantindo-se a observância integral às normas sanitárias, técnicas e de 
biossegurança aplicáveis. 
4.2.1.2. Todo material de consumo necessário e utilizado para a coleta (seringa, agulha, 
scalp, gaze seca e estéril, algodão, bandagem, esparadrapo, luva, tubo de coleta, 
microtubo, etiqueta para identificação do paciente, swab de algodão, lanceta, descartador 
de material perfuro-cortante, e outros), insumos e produtos para diagnóstico de usa in 
vitro (reagentes, padrões, calibradores, controles, materiais, artigos e instrumentos), bem 
como a mão de obra utilizada para a coleta e realização dos exames, serão de inteira 
responsabilidade da Credenciada, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 
4.2.1.3. Todo material técnico de consumo necessário a coleta de material biológico para 
a realização dos exames deverá ser de boa qualidade com registro da ANVISA; 

4.3. Estimativa de quantidade 

4.3.1. A estimativa de quantidades e valores foi elaborada com base: 

4.3.1.1. Em levantamentos prévios realizados pela equipe técnica responsável; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

4.3.1.2. Em cotações de preços obtidas junto a fornecedores especializados. 

4.4. Dada a natureza do objeto - serviços de exames laboratoriais - e considerando que a execução se 
dará conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, as estimativas de quantidade foram 
baseadas em registros de consumo e atendimentos realizados em exercícios anteriores. Estima-se a 
demanda para o período de 12 (doze) meses. 

4.4.1. Assim, a contratação deverá observar um regime de execução por demanda, estimado 
em: 

Item Quantidade Unidade Descrição do Produto Valor Médio Valor Estimado 

1 60 Unidade 1,25 - dihidroxivitamina d   R$ 101,20 R$ 6.072,00 

2 60 Unidade 17 alfa hidroxiprogesterona   R$ 36,61 R$ 2.196,60 

3 1.000 Unidade 25 - hidroxivitamina d   R$ 28,00 R$ 28.000,00 

4 60 Unidade Acaro d pteronyssinus   R$ 39,90 R$ 2.394,00 

5 60 Unidade Acido delta amino levulinico - u   R$ 35,67 R$ 2.140,00 

6 500 Dose Acido folico   R$ 17,08 R$ 8.541,65 

7 60 Unidade Acido hipurico urinario pos jornada   R$ 14,23 R$ 854,00 

8 60 Unidade Acido hipurico urinario pre jornada   R$ 13,85 R$ 831,00 

9 60 Unidade Acido latico - lactato   R$ 26,97 R$ 1.618,00 

10 60 Unidade Acido mandelico   R$ 27,57 R$ 1.654,00 

11 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pos 
jornada   R$ 17,07 R$ 1.024,00 

12 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pre 
jornada   R$ 17,42 R$ 1.045,00 

13 60 Unidade Acido metil malonico   R$ 116,08 R$ 6.965,00 

14 60 Unidade Acido oxalico - oxalato   R$ 109,60 R$ 6.576,00 

15 60 Unidade Acido trans - muconico   R$ 37,63 R$ 2.258,00 

16 800 Unidade Acido urico   R$ 7,06 R$ 5.648,00 

17 60 Unidade Acido urico urinario 24h   R$ 13,44 R$ 806,60 

18 60 Unidade Acido valproico - valproato de sodio  R$ 39,72 R$ 2.383,00 

19 15 Unidade Adiponectina   R$ 446,85 R$ 6.702,75 

20 500 Serviço Albumina   R$ 8,35 R$ 4.175,00 

21 60 Unidade Aldolase   R$ 15,56 R$ 933,60 

22 60 Unidade Aldosterona   R$ 44,88 R$ 2.693,00 

23 60 Unidade Alergenos ao leite   R$ 71,12 R$ 4.267,00 

24 60 Unidade Alfa 1 anti tripsina   R$ 40,52 R$ 2.431,00 

25 60 Unidade Alfa 1 glicoproteina acida   R$ 14,78 R$ 887,00 

26 60 Unidade Alfa fetoproteina   R$ 18,80 R$ 1.128,00 

27 15 Unidade 
Alfa - msh (hormonio alfa 
estimulador)   R$ 1.158,37 R$ 17.375,50 

28 60 Unidade Aluminio serico   R$ 31,43 R$ 1.886,00 

29 600 Unidade Amilase   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

30 60 Unidade Androstanediol glucuronide 3 alfa d  R$ 65,40 R$ 3.924,00 

31 60 Unidade Androstenediona   R$ 34,52 R$ 2.071,00 

32 15 Unidade Antiaquaporina - 4   R$ 394,43 R$ 5.916,50 
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33 60 Unidade Antibiograma   R$ 35,33 R$ 2.120,00 

34 60 Unidade Anticoagulante lupico   R$ 37,57 R$ 2.254,00 

35 60 Unidade Anti dna cadeia simples   R$ 89,40 R$ 5.364,00 

36 60 Unidade Anti dna dupla helice ou nativo   R$ 32,52 R$ 1.951,00 

37 600 Serviço Antiestreptolisina o - aslo   R$ 11,83 R$ 7.099,98 

38 60 Unidade Anti gad   R$ 115,12 R$ 6.907,00 

39 60 Unidade Anti hbc total hepatite   R$ 17,63 R$ 1.058,00 

40 60 Unidade Anti hbe hepatite   R$ 20,42 R$ 1.225,00 

41 500 Serviço Anti hbs   R$ 18,93 R$ 9.466,65 

42 700 Serviço Anti hcv   R$ 30,67 R$ 21.466,69 

43 60 Unidade Anti - hva igg   R$ 24,38 R$ 1.463,00 

44 60 Unidade Anti - hva igm   R$ 25,10 R$ 1.506,00 

45 60 Unidade Anti hvd   R$ 86,73 R$ 5.204,00 

46 60 Unidade Anti mitocondria   R$ 32,77 R$ 1.966,00 

47 60 Unidade Anti mulleriano hormonio   R$ 261,18 R$ 15.671,00 

48 60 Unidade Anti pneumococos igg   R$ 192,70 R$ 11.562,00 

49 60 Unidade Anti rnp   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

50 60 Unidade Anti ro   R$ 47,40 R$ 2.844,00 
51 60 Unidade Anti saccharomyces cerevisiae (iga)   R$ 165,50 R$ 9.930,00 

52 60 Unidade Anti sm   R$ 38,45 R$ 2.307,00 

53 60 Unidade Anti tirosina fosfatase   R$ 145,85 R$ 8.751,00 

54 60 Unidade Antitrombina iii   R$ 30,33 R$ 1.820,00 

55 60 Unidade Apolipoproteina a - 1 sp   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

56 60 Unidade Apolipoproteina b   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

57 60 Unidade Atividade cofator riscotocetina   R$ 342,20 R$ 20.532,00 

58 60 Unidade Atividade plasmatica da renina   R$ 86,43 R$ 5.186,00 

59 60 Unidade Baar - baciloscopia   R$ 29,63 R$ 1.778,00 

60 60 Unidade Baciloscopia para hanseniase   R$ 44,60 R$ 2.676,00 

61 60 Unidade Baerman moraes 3 amostras   R$ 24,33 R$ 1.460,00 

62 60 Unidade Beta 2 glicoproteina 1 anticorpos i   R$ 137,53 R$ 8.252,00 

63 60 Unidade Beta 2 microglobulina   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

64 500 Unidade Beta hcg   R$ 7,93 R$ 3.966,65 

65 700 Unidade Beta hcg quantitativo   R$ 24,17 R$ 16.916,69 

66 60 Unidade Bicarbonato   R$ 39,20 R$ 2.352,00 

67 800 Serviço Bilirrubinas   R$ 7,00 R$ 5.600,00 

68 60 Unidade Biopsia anatomopatologico com colo   R$ 208,67 R$ 12.520,00 

69 60 Unidade Biopsia ate 10cm anatomopatologico   R$ 260,00 R$ 15.600,00 

70 15 Unidade Biopsia grande anatomopatologico   R$ 396,67 R$ 5.950,00 

71 60 Unidade Biopsia simples anatomopatologico   R$ 132,77 R$ 7.966,00 

72 60 Unidade Borrelia burgdo igg anticorpos anti   R$ 74,15 R$ 4.449,20 

73 60 Unidade Borrelia burgdo igm anticorpos anti   R$ 74,93 R$ 4.496,00 

74 60 Unidade Brometos - s   R$ 151,13 R$ 9.068,00 

75 60 Unidade Brucelose igm anticorpos   R$ 34,97 R$ 2.098,00 

76 60 Unidade Brucelose (soro aglutinacao)   R$ 53,10 R$ 3.186,00 
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77 60 Unidade C207   R$ 138,10 R$ 8.286,00 

78 60 Unidade C279   R$ 64,70 R$ 3.882,00 

79 60 Unidade C286   R$ 136,45 R$ 8.187,00 

80 60 Unidade C386   R$ 111,67 R$ 6.700,00 

81 60 Unidade Ca 125   R$ 22,00 R$ 1.320,00 

82 60 Unidade Ca 15-3   R$ 23,86 R$ 1.431,60 

83 60 Unidade Ca 19-9   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

84 60 Unidade Ca 50   R$ 166,53 R$ 9.992,00 

85 60 Unidade Ca 72-4   R$ 34,93 R$ 2.096,00 

86 15 Unidade Cadeia kappa / lambda leve livre   R$ 186,13 R$ 2.792,00 

87 60 Unidade Cadmio   R$ 62,41 R$ 3.744,80 

88 800 Serviço Calcio   R$ 6,48 R$ 5.181,36 

89 60 Unidade Calcio 24h   R$ 10,26 R$ 615,80 

90 60 Unidade Calcio ionico   R$ 8,07 R$ 484,00 

91 60 Unidade Calcitonina   R$ 53,78 R$ 3.227,00 

92 60 Unidade Calprotectina fecal   R$ 156,47 R$ 9.388,00 

93 60 Unidade 
Canabinoides - maconha teste de 
triagem   R$ 60,60 R$ 3.636,00 

94 60 Unidade Capacidade de fixacao ferro   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

95 60 Unidade Capacidade total de ferro   R$ 16,33 R$ 980,00 

96 60 Unidade Captura hibrida para hpv   R$ 201,59 R$ 12.095,20 

97 60 Unidade Carbamazepina   R$ 32,55 R$ 1.953,00 

98 60 Unidade Carboxihemoglobina   R$ 22,88 R$ 1.373,00 

99 60 Unidade Cardiolipina iga auto anticorpos   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

100 60 Unidade Cardiolipina igg auto anticorpos   R$ 37,76 R$ 2.265,60 

101 60 Unidade Cardiolipina igm auto anticorpos   R$ 39,81 R$ 2.388,80 

102 60 Unidade Cariotipo banda g   R$ 314,12 R$ 18.847,00 

103 60 Unidade Catecolaminas - fracoes   R$ 223,80 R$ 13.428,00 

104 60 Unidade Caxumba igg   R$ 49,87 R$ 2.992,00 

105 60 Unidade Caxumba igm   R$ 50,77 R$ 3.046,00 

106 60 Unidade Ccp anticorpos anti   R$ 53,82 R$ 3.229,20 

107 60 Unidade Cea   R$ 18,53 R$ 1.112,00 
108 60 Unidade Celulas nk (celulas natural killeer)   R$ 104,12 R$ 6.247,00 

109 60 Unidade Centromero anticorpos anti   R$ 25,49 R$ 1.529,60 

110 60 Unidade Ceruloplasmina   R$ 34,87 R$ 2.092,00 

111 60 Unidade Chagas 3 metodos   R$ 59,77 R$ 3.586,00 

112 60 Unidade Chagas - elisa ou clia   R$ 24,55 R$ 1.473,00 

113 60 Unidade Chagas hemaglutinacao   R$ 22,70 R$ 1.362,00 

114 60 Unidade Chagas - imunofluorescencia   R$ 27,93 R$ 1.676,00 

115 60 Unidade Chagas por metodo   R$ 34,60 R$ 2.076,00 

116 60 Unidade Chikungunya igg anticorpos   R$ 82,00 R$ 4.920,00 

117 60 Unidade Chikungunya igg e igm   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

118 60 Unidade Chikungunya igm anticorpos   R$ 70,80 R$ 4.248,00 

119 60 Unidade Chlamydia trachomatis igg anticorpo   R$ 45,37 R$ 2.722,00 
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120 60 Unidade Chlamydia trachomatis igm anticorpo   R$ 46,13 R$ 2.768,00 

121 60 Unidade Chumbo   R$ 17,43 R$ 1.046,00 

122 60 Unidade Ciclosporina   R$ 109,43 R$ 6.566,00 

123 60 Unidade Cistatina c   R$ 96,63 R$ 5.798,00 

124 60 Unidade Cisticercose (elisa)   R$ 101,27 R$ 6.076,00 

125 60 Unidade Cistina - urina 24 horas   R$ 66,40 R$ 3.984,00 

126 60 Unidade Citologia oncotica   R$ 29,10 R$ 1.746,00 

127 60 Unidade Citologia oncotica (+1 lâmina)   R$ 33,13 R$ 1.988,00 

128 60 Unidade Citologia oncotica geral   R$ 115,00 R$ 6.900,00 

129 1.000 Serviço Citomegalovirus igg anticorpos   R$ 18,82 R$ 18.816,70 

130 1.000 Unidade Citomegalovirus igg e igm   R$ 33,33 R$ 33.333,30 

131 1.000 Serviço Citomegalovirus igm anticorpos   R$ 17,17 R$ 17.166,70 

132 60 Unidade Citrato - urina 24h   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

133 60 Serviço Clearence de creatinina   R$ 15,67 R$ 940,00 

134 60 Unidade Clobazam   R$ 311,72 R$ 18.703,00 

135 60 Unidade Cloretos   R$ 9,30 R$ 558,00 

136 60 Unidade Cloro   R$ 8,33 R$ 500,00 

137 60 Unidade Clostridium difficile - toxina a e b   R$ 144,13 R$ 8.648,00 

138 800 Serviço Coagulograma   R$ 12,83 R$ 10.266,64 

139 60 Unidade Cobalto serico   R$ 166,12 R$ 9.967,00 

140 60 Unidade Cobre   R$ 21,13 R$ 1.268,00 

141 60 Unidade Cobre urina (24hs)   R$ 35,43 R$ 2.126,00 

142 60 Unidade Cocaina - benzoilecgonina   R$ 57,55 R$ 3.453,20 

143 60 Unidade Coenzima q10   R$ 252,80 R$ 15.168,00 

144 800 Serviço Colesterol   R$ 7,68 R$ 6.146,64 

145 60 Unidade Colesterol hdl   R$ 8,67 R$ 520,00 

146 60 Unidade Colesterol ldl   R$ 8,33 R$ 500,00 

147 1.500 Serviço Colesterol total e frações   R$ 17,00 R$ 25.500,00 

148 60 Unidade Colesterol vldl   R$ 7,67 R$ 460,00 

149 60 Unidade Colinesterase plasmatica   R$ 12,33 R$ 740,00 

150 60 Unidade Complemento do ch-50   R$ 46,47 R$ 2.788,00 

151 60 Unidade Complemento serico c2   R$ 204,77 R$ 12.286,00 

152 60 Unidade Complemento serico c3   R$ 19,48 R$ 1.169,00 

153 60 Unidade Complemento serico c4   R$ 19,70 R$ 1.182,00 

154 800 Unidade Contagem de plaquetas   R$ 9,33 R$ 7.466,64 

155 800 Serviço Coombs direto   R$ 14,47 R$ 11.573,36 

156 800 Unidade Coombs indireto   R$ 17,24 R$ 13.792,00 

157 60 Unidade Coprocultura   R$ 34,30 R$ 2.058,00 

158 60 Unidade Coprologico funcional   R$ 19,00 R$ 1.140,00 

159 60 Unidade Coproporfirinas urinarias   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

160 60 Unidade Corpos redutores - pesquisa   R$ 14,43 R$ 866,00 

161 60 Unidade Cortisol basal   R$ 16,00 R$ 960,00 

162 60 Unidade Cortisol livre   R$ 29,18 R$ 1.750,80 

163 60 Unidade Cortisol salivar   R$ 28,10 R$ 1.686,00 
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164 60 Unidade Cortisol salivar - 16 horas   R$ 27,87 R$ 1.672,00 

165 60 Unidade Cortisol salivar - 23 horas   R$ 28,78 R$ 1.727,00 

166 60 Unidade Cortisol salivar - 8 horas   R$ 27,53 R$ 1.652,00 

167 60 Unidade Covid-19 igg / igm   R$ 63,00 R$ 3.780,00 

168 600 Unidade Creatina   R$ 54,80 R$ 32.880,00 

169 2.000 Unidade Creatinina   R$ 7,83 R$ 15.666,60 

170 60 Unidade Creatinina urina isolada   R$ 15,67 R$ 940,00 

171 500 Serviço Creatinofosfoquinase - cpk   R$ 13,00 R$ 6.500,00 

172 500 Unidade Creatinofosfoquinase fracao mb   R$ 18,67 R$ 9.333,35 

173 60 Unidade Crioaglutininas   R$ 27,13 R$ 1.628,00 

174 60 Unidade 
Cromatografia de aminoacidos em 
placa   R$ 295,79 R$ 17.747,60 

175 60 Unidade Cromo   R$ 36,12 R$ 2.167,00 

176 15 Unidade Cromogranina   R$ 632,67 R$ 9.490,00 

177 60 Unidade C - telopeptideo - ctx - i   R$ 142,87 R$ 8.572,00 

178 60 Unidade Cultura + antibiograma anal   R$ 59,82 R$ 3.589,00 

179 60 Unidade Cultura + antibiograma vaginal   R$ 59,40 R$ 3.564,00 

180 60 Unidade Cultura com antibiograma   R$ 55,78 R$ 3.347,00 

181 60 Unidade Cultura de fungos   R$ 58,47 R$ 3.508,00 

182 600 Unidade Curva de tolerancia a glicose   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

183 60 Unidade Dehidroepiandrosterona   R$ 32,96 R$ 1.977,80 

184 500 Unidade Dehidrogenase lactica - ldh   R$ 9,67 R$ 4.833,35 

185 400 Serviço Dengue anticorpos igg   R$ 29,32 R$ 11.726,68 

186 400 Serviço Dengue anticorpos igm   R$ 28,10 R$ 11.240,00 

187 60 Unidade Dengue - combo   R$ 80,00 R$ 4.800,00 

188 400 Unidade Dengue - teste rapido igg/igm   R$ 45,00 R$ 18.000,00 

189 60 Serviço Dengue teste rapido ns1   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

190 60 Unidade Deoxipiridiona   R$ 241,67 R$ 14.500,00 

191 60 Unidade Difenilhidantoina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

192 60 Unidade Digoxina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

193 60 Unidade Dihidrotestosterona sp   R$ 38,47 R$ 2.308,00 

194 800 Serviço Dimero d   R$ 70,20 R$ 56.160,00 

195 60 Unidade Dimorfismo eritrocitario   R$ 42,42 R$ 2.545,20 

196 60 Unidade Dna - duo - saliva   R$ 536,77 R$ 32.206,00 

197 60 Unidade Dna - duo - sangue   R$ 429,80 R$ 25.788,00 

198 60 Unidade Dna - trio - saliva   R$ 488,67 R$ 29.320,00 

199 60 Unidade Dna - trio - sangue   R$ 394,13 R$ 23.648,00 

200 60 Unidade Dosagem da frutose   R$ 127,73 R$ 7.664,00 

201 60 Unidade Dosagem de transferrina   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

202 60 Unidade Dosagem levetiracetan   R$ 461,40 R$ 27.684,00 

203 60 Unidade Ebv (virus epstein-barra)   R$ 128,67 R$ 7.720,00 

204 60 Unidade Elastase pancreatica fecal   R$ 264,05 R$ 15.843,00 

205 60 Unidade Eletroforese de hemoglobina   R$ 28,47 R$ 1.708,00 

206 60 Unidade Eletroforese de proteinas (sangue)   R$ 18,43 R$ 1.106,00 
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207 600 Unidade 
Eletroforese de proteinas urina 24 
horas   R$ 107,78 R$ 64.669,98 

208 60 Unidade Endomisio iga anticorpos anti   R$ 34,80 R$ 2.088,00 

209 60 Unidade Endomisio igg anticorpos anti   R$ 46,20 R$ 2.772,00 

210 60 Unidade Endomisio igm anticorpos anti   R$ 55,97 R$ 3.358,00 

211 60 Unidade Enolase neuronal especifica   R$ 311,03 R$ 18.662,00 

212 400 Unidade Enzima conversora de angiotensina   R$ 138,53 R$ 55.413,32 

213 60 Unidade Epstein barr igg - anticorpos   R$ 33,00 R$ 1.980,00 

214 60 Unidade Epstein barr igm - anticorpos   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

215 300 Serviço Eritrograma   R$ 9,00 R$ 2.700,00 

216 60 Unidade Eritropoietina   R$ 74,67 R$ 4.480,00 

217 60 Unidade Erro inato do metabolismo   R$ 134,30 R$ 8.058,00 

218 60 Unidade Espermograma   R$ 73,33 R$ 4.400,00 

219 60 Unidade Esquistossomose   R$ 137,33 R$ 8.240,00 

220 60 Unidade Estradiol 17 beta   R$ 110,78 R$ 6.647,00 

221 60 Unidade Estriol livre   R$ 21,20 R$ 1.272,00 

222 60 Unidade Estriol total   R$ 113,10 R$ 6.786,00 

223 60 Unidade Estrona sp   R$ 34,03 R$ 2.042,00 

224 60 Unidade Exame micologico direto   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

225 800 Serviço Fator anti nuclear - fan   R$ 17,83 R$ 14.266,64 

226 60 Unidade Fator de von willebrand antigeno   R$ 80,80 R$ 4.848,00 

227 800 Unidade Fator reumatoide   R$ 16,23 R$ 12.986,64 

228 60 Unidade Fator v leiden   R$ 177,17 R$ 10.630,00 

229 60 Unidade Fenobarbital   R$ 30,67 R$ 1.840,00 

230 800 Unidade Ferritina serica   R$ 12,33 R$ 9.866,64 

231 700 Unidade Ferro serico   R$ 10,22 R$ 7.151,69 

232 60 Unidade Fibrinogenio   R$ 26,70 R$ 1.602,00 

233 60 Unidade Fluoreto - s   R$ 46,50 R$ 2.790,00 

234 800 Serviço Fosfatase alcalina   R$ 7,75 R$ 6.200,00 

235 300 Unidade Fósforo   R$ 7,68 R$ 2.304,99 

236 60 Unidade Fosforo 24 horas   R$ 13,33 R$ 800,00 

237 60 Unidade Frutosamina   R$ 13,40 R$ 804,00 

238 60 Unidade Fungos pesquisa   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

239 60 Unidade Fungos pesquisa nas fezes   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

240 60 Unidade Gad auto anticorpos anti   R$ 112,80 R$ 6.768,00 

241 800 Serviço Gama glutamil transferase - gama gt   R$ 8,75 R$ 7.000,00 

242 60 Unidade Gama interferon (igra)   R$ 153,33 R$ 9.200,00 

243 60 Unidade Gliadina iga anticorpos anti   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

244 60 Unidade Gliadina igg anticorpos anti   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

245 60 Unidade Gliadina igm anticorpos anti   R$ 82,55 R$ 4.953,00 

246 60 Unidade Glicemia 1 hora pos sobrecarga 75g   R$ 10,83 R$ 650,00 

247 60 Unidade Glicemia 2 horas pos sobrecarga   R$ 12,50 R$ 750,00 

248 3.000 Serviço Glicemia em jejum   R$ 9,33 R$ 27.999,90 

249 600 Serviço Glicemia pos prandial   R$ 9,33 R$ 5.599,98 
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250 60 Unidade 
Globulina ligadora de hormonios 
sexuais   R$ 22,97 R$ 1.378,00 

251 60 Unidade Glucagon   R$ 134,47 R$ 8.068,00 

252 60 Unidade Gordura fecal   R$ 201,43 R$ 12.086,00 

253 60 Unidade Gordura fecal determinacao sudam ii   R$ 41,33 R$ 2.480,00 

254 60 Unidade Gram bacterioscopia diversa   R$ 36,53 R$ 2.192,00 

255 60 Unidade Gram bacterioscopia - urinaria   R$ 20,13 R$ 1.208,00 

256 500 Unidade Grupo sanguineo e fator rh   R$ 12,67 R$ 6.333,35 

257 60 Unidade Haptoglobina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

258 60 Unidade Hav igg anti   R$ 23,25 R$ 1.395,00 

259 60 Unidade Hav igm anti   R$ 679,67 R$ 40.780,00 

260 60 Unidade Hbc igg anti   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

261 60 Unidade Hbc igm anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

262 60 Unidade Hbc total anti   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

263 60 Unidade Hbe - ag   R$ 23,33 R$ 1.400,00 

264 60 Unidade Hbe anti   R$ 16,77 R$ 1.006,00 

265 60 Unidade Hbs anti   R$ 35,17 R$ 2.110,00 

266 60 Unidade Helicobacter pylori iga   R$ 62,10 R$ 3.726,00 

267 60 Unidade Helicobacter pylori igg   R$ 68,20 R$ 4.092,00 

268 60 Unidade Helicobacter pylori igm   R$ 70,67 R$ 4.240,00 

269 400 Unidade Hematocrito   R$ 10,67 R$ 4.266,68 

270 60 Unidade Hemocromatose hereditaria 5 mutacao   R$ 2.119,33 R$ 127.160,00 

271 60 Unidade Hemocultura 2 amostras   R$ 243,33 R$ 14.600,00 

272 800 Unidade Hemoglobina glicada   R$ 18,02 R$ 14.413,36 

273 4.000 Serviço Hemograma completo   R$ 9,08 R$ 36.333,20 

274 60 Unidade Hepatite a anti (igg e igm)   R$ 28,20 R$ 1.692,00 

275 60 Unidade Hepatite a igg   R$ 17,72 R$ 1.063,00 

276 60 Unidade Hepatite a igm   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

277 60 Unidade Hepatite b anti   R$ 23,90 R$ 1.434,00 

278 60 Unidade Hepatite b antigeno   R$ 81,00 R$ 4.860,00 

279 60 Unidade Hepatite b anti hbc igg   R$ 42,43 R$ 2.546,00 

280 60 Unidade Hepatite b anti hbc igm   R$ 29,08 R$ 1.745,00 

281 60 Unidade Hepatite b anti hbs   R$ 25,70 R$ 1.542,00 

282 1.000 Unidade Hepatite b (hbsag)   R$ 23,10 R$ 23.100,00 

283 60 Unidade Hepatite b qualit pcr   R$ 166,13 R$ 9.968,00 

284 60 Unidade Hepatite b quanti   R$ 266,20 R$ 15.972,00 

285 15 Unidade Hepatite c genotipagem   R$ 312,80 R$ 4.692,00 

286 60 Unidade Hepatite c pesq rna por pcr   R$ 591,67 R$ 35.500,00 

287 60 Unidade Hepatite c qualitativo pcr   R$ 548,13 R$ 32.888,00 

288 60 Unidade Hepatite c quantitativo pcr   R$ 304,77 R$ 18.286,00 

289 15 Unidade Hepatite d delta pcr qualitativo   R$ 1.927,33 R$ 28.910,00 

290 15 Unidade Hepatite d delta pcr quantitativo   R$ 1.884,17 R$ 28.262,50 

291 60 Unidade Hepatite e ac igg   R$ 196,67 R$ 11.800,00 

292 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igg   R$ 28,88 R$ 1.733,00 
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293 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igm   R$ 28,43 R$ 1.706,00 

294 60 Unidade Hidroxiprolina - urina 24h   R$ 660,80 R$ 39.648,00 

295 60 Unidade Histona anticorpos   R$ 47,10 R$ 2.826,00 

296 800 Unidade Hiv 1 + hiv 2 (elisa)   R$ 24,52 R$ 19.613,36 

297 60 Unidade Hiv anticorpos anti pesquisa   R$ 1.079,33 R$ 64.760,00 

298 60 Unidade Hiv pcr quantitativo   R$ 262,39 R$ 15.743,60 

299 60 Unidade Hiv teste rapido   R$ 661,85 R$ 39.711,00 

300 15 Unidade Hla classe ii   R$ 2.448,67 R$ 36.730,00 

301 60 Unidade Homocistina sp   R$ 36,47 R$ 2.188,00 

302 400 Unidade Hormonio adrenocorticotrofico acth   R$ 33,66 R$ 13.464,00 

303 300 Unidade Hormonio antidiuretico   R$ 128,12 R$ 38.436,99 

304 60 Unidade Hormonio de crescimento (gh)   R$ 17,55 R$ 1.052,80 

305 400 Unidade Hormonio foliculo estimulante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

306 400 Unidade Hormonio luteinizante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

307 800 Unidade Hormonio tireoestimulante   R$ 11,67 R$ 9.333,36 

308 15 Unidade Hpn coleta + preparo   R$ 399,67 R$ 5.995,00 

309 60 Unidade Htlv i e ii anticorpos anti   R$ 38,42 R$ 2.305,00 

310 60 Unidade Iga secretora salivar   R$ 72,67 R$ 4.360,00 

311 60 Unidade Ige especifico acai   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

312 60 Unidade Ige especifico acaros d. Farinae   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

313 60 Unidade Ige especifico ananas (abacaxi)   R$ 43,70 R$ 2.622,00 

314 60 Unidade Ige especifico berinjela   R$ 64,40 R$ 3.864,00 

315 60 Unidade Ige especifico (c1) penicilina g   R$ 43,83 R$ 2.630,00 

316 60 Unidade Ige especifico (c204) amoxicilina   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

317 60 Unidade 
Ige especifico (c207) aas - acido 
acetilsalicilico   R$ 153,10 R$ 9.186,00 

318 60 Unidade Ige especifico (c281) diclofenaco   R$ 139,47 R$ 8.368,00 

319 60 Unidade Ige especifico (c5) ampicilina   R$ 54,10 R$ 3.246,00 

320 60 Unidade Ige especifico corante   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

321 60 Unidade Ige especifico (d1) dermatophagoide   R$ 32,47 R$ 1.948,00 

322 60 Unidade Ige especifico (d201) blomia tropic   R$ 29,13 R$ 1.748,00 

323 60 Unidade Ige especifico (d2) dermatophagoide   R$ 32,30 R$ 1.938,00 

324 60 Unidade Ige especifico (d70) acarus siro   R$ 35,78 R$ 2.147,00 

325 60 Unidade Ige especifico (d73) acaro   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

326 60 Unidade Ige especifico (e1) epitelio gato   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

327 60 Unidade Ige especifico (e2) epitelio de cao   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

328 60 Unidade Ige especifico (e3) caspa de cavalo   R$ 40,47 R$ 2.428,00 

329 60 Unidade Ige especifico (e4) pelo de vaca   R$ 53,53 R$ 3.212,00 

330 60 Unidade Ige especifico (e82) pelo coelho   R$ 60,03 R$ 3.602,00 

331 60 Unidade Ige especifico (e85) pena de galinha   R$ 45,18 R$ 2.711,00 

332 60 Unidade Ige especifico epitelio bovino   R$ 55,43 R$ 3.326,00 

333 60 Unidade Ige especifico epitelio equino   R$ 43,87 R$ 2.632,00 

334 60 Unidade Ige especifico (f105) chocolate   R$ 38,98 R$ 2.339,00 
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335 60 Unidade Ige especifico (f10) gergelim   R$ 52,37 R$ 3.142,00 

336 60 Unidade Ige especifico (f12) ervilha   R$ 54,54 R$ 3.272,40 

337 60 Unidade Ige especifico (f13) amendoim   R$ 39,18 R$ 2.351,00 

338 60 Unidade Ige especifico (f14) grao de soja   R$ 38,03 R$ 2.282,00 

339 60 Unidade Ige especifico (f17) avela   R$ 47,20 R$ 2.832,00 

340 60 Unidade Ige especifico (f18) castanha do para   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

341 60 Unidade Ige especifico (f1) clara de ovo   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

342 60 Unidade Ige especifico (f208) limao   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

343 60 Unidade Ige especifico (f20) amendoa   R$ 45,97 R$ 2.758,00 

344 60 Unidade Ige especifico (f213) carne coelho   R$ 91,17 R$ 5.470,00 

345 60 Unidade Ige especifico (f21) maracuja   R$ 59,37 R$ 3.562,00 

346 60 Unidade Ige especifico (f225) abobora   R$ 63,20 R$ 3.792,00 

347 60 Unidade Ige especifico (f233) ovomucoide   R$ 49,13 R$ 2.948,00 

348 60 Unidade Ige especifico (f23) ovoalbumina   R$ 42,20 R$ 2.532,00 

349 60 Unidade Ige especifico (f245) ovo   R$ 39,52 R$ 2.371,00 

350 60 Unidade Ige especifico (f24) camarao   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

351 60 Unidade Ige especifico (f255) ameixa   R$ 63,53 R$ 3.812,00 

352 60 Unidade Ige especifico (f256) noz   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

353 60 Unidade Ige especifico (f25) tomate   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

354 60 Unidade Ige especifico (f26) carne de porco   R$ 40,30 R$ 2.418,00 

355 60 Unidade Ige especifico (f27) carne bovina   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

356 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

357 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta preta   R$ 44,63 R$ 2.678,00 

358 60 Unidade Ige especifico (f287) feijao   R$ 47,53 R$ 2.852,00 

359 60 Unidade Ige especifico (f299) castanha   R$ 41,37 R$ 2.482,00 

360 60 Unidade Ige especifico (f2) leite   R$ 42,42 R$ 2.545,00 

361 60 Unidade Ige especifico (f31) cenoura   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

362 60 Unidade Ige especifico (f329) melancia   R$ 55,50 R$ 3.330,00 

363 60 Unidade Ige especifico (f331) acafrao   R$ 180,00 R$ 10.800,00 

364 60 Unidade Ige especifico (f33) laranja   R$ 39,77 R$ 2.386,00 

365 60 Unidade 
Ige especifico (f340) extrato de 
cochonilha   R$ 54,47 R$ 3.268,00 

366 60 Unidade Ige especifico (f36) coco   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

367 60 Unidade Ige especifico (f3) peixe bacalhau   R$ 41,63 R$ 2.498,00 

368 60 Unidade Ige especifico (f44) morango   R$ 38,50 R$ 2.310,00 

369 60 Unidade Ige especifico (f47) alho   R$ 39,70 R$ 2.382,00 

370 60 Unidade Ige especifico (f48) cebola   R$ 38,30 R$ 2.298,00 

371 60 Unidade Ige especifico (f49) maca   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

372 60 Unidade Ige especifico (f4) trigo   R$ 39,37 R$ 2.362,00 

373 60 Unidade Ige especifico (f717) tartrazina   R$ 49,73 R$ 2.984,00 

374 60 Unidade Ige especifico (f75) gema de ovo   R$ 40,02 R$ 2.401,00 

375 60 Unidade Ige especifico (f76) alfa lactoalbumina   R$ 39,46 R$ 2.367,40 

376 60 Unidade Ige especifico (f77) beta lactoglobulina   R$ 39,30 R$ 2.358,00 

377 60 Unidade Ige especifico (f78) caseina   R$ 39,03 R$ 2.342,00 
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378 60 Unidade Ige especifico (f79) gluten   R$ 38,93 R$ 2.336,00 

379 60 Unidade Ige especifico (f81) queijo cheddar   R$ 46,68 R$ 2.801,00 

380 60 Unidade Ige especifico (f82) queijo   R$ 58,13 R$ 3.488,00 

381 60 Unidade Ige especifico (f83) carne de galinha   R$ 42,30 R$ 2.538,00 

382 60 Unidade Ige especifico (f86) salsa   R$ 69,78 R$ 4.187,00 

383 60 Unidade Ige especifico (f89) mostarda   R$ 62,63 R$ 3.758,00 

384 60 Unidade Ige especifico (f8) milho   R$ 39,68 R$ 2.381,00 

385 60 Unidade Ige especifico (f91) manga   R$ 41,35 R$ 2.481,00 

386 60 Unidade Ige especifico (f92) banana   R$ 38,85 R$ 2.331,00 

387 60 Unidade Ige especifico (f93) cacau   R$ 39,23 R$ 2.354,00 

388 60 Unidade Ige especifico (f94) pera   R$ 61,38 R$ 3.683,00 

389 60 Unidade Ige especifico (f9) arroz   R$ 40,60 R$ 2.436,00 

390 60 Unidade Ige especifico gengibre   R$ 55,35 R$ 3.321,00 

391 60 Unidade Ige especifico (i204) mosca   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

392 60 Unidade Ige especifico (i3) veneno de vespa   R$ 41,13 R$ 2.468,00 

393 60 Unidade Ige especifico (i4) marimbondo   R$ 40,53 R$ 2.432,00 

394 60 Unidade Ige especifico (i6) barata   R$ 38,77 R$ 2.326,00 

395 60 Unidade Ige especifico (i70) formiga   R$ 39,25 R$ 2.355,00 

396 60 Unidade Ige especifico (k20) la de ovelha   R$ 75,60 R$ 4.536,00 

397 60 Unidade Ige especifico (k70) grao de cafe verde   R$ 141,67 R$ 8.500,00 

398 60 Unidade Ige especifico (k82) latex   R$ 39,46 R$ 2.367,80 

399 60 Unidade Ige especifico (m1) pen. Notatum   R$ 44,70 R$ 2.682,00 

400 60 Unidade Ige especifico (m3) asp. Fumigatus   R$ 38,88 R$ 2.333,00 

401 60 Unidade Ige especifico mel   R$ 171,53 R$ 10.292,00 

402 60 Unidade Ige especifico (rf279) pimenta chili   R$ 45,70 R$ 2.742,00 

403 60 Unidade Ige especifico (t3) polens de betula   R$ 172,53 R$ 10.352,00 

404 60 Unidade Ige especifico ustilago nuda   R$ 128,47 R$ 7.708,00 

405 60 Unidade Ige especifico veneno de abelha   R$ 123,67 R$ 7.420,00 

406 60 Unidade Ige multiplo (ex1)   R$ 41,68 R$ 2.501,00 

407 60 Unidade Ige multiplo (ex2)   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

408 60 Unidade Ige multiplo (fx1)   R$ 42,63 R$ 2.558,00 

409 60 Unidade Ige multiplo (fx2)   R$ 42,07 R$ 2.524,00 

410 60 Unidade Ige multiplo (gx1)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

411 60 Unidade Ige multiplo (gx2)   R$ 42,47 R$ 2.548,00 

412 60 Unidade Ige multiplo (hx2)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

413 60 Unidade Ige multiplo (mx1)   R$ 42,57 R$ 2.554,00 

414 60 Unidade Ige multiplo (mx2)   R$ 42,72 R$ 2.563,00 

415 60 Unidade Ige painel (fx1) - alimentos   R$ 43,30 R$ 2.598,00 

416 60 Unidade Ige painel (fx3) - farinhas   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

417 60 Unidade Ige painel (fx5) - alimentos   R$ 38,53 R$ 2.312,00 

418 60 Unidade Ige painel (fx73) - alimentos   R$ 56,67 R$ 3.400,00 

419 60 Unidade Ige painel (h2) - po de casa   R$ 46,00 R$ 2.760,00 

420 60 Unidade Ige painel (ip6) - inalantes   R$ 146,80 R$ 8.808,00 

421 60 Unidade Ige painel (tx1) - arvores   R$ 55,95 R$ 3.357,00 
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422 60 Unidade Ige total   R$ 29,67 R$ 1.780,00 

423 60 Unidade Igf - 1 - somatomedina c   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

424 60 Unidade Igfbp - 3 - proteina ligadora - tipo 3   R$ 63,27 R$ 3.796,00 

425 60 Unidade Igg 4 sub classe 1   R$ 134,72 R$ 8.083,20 

426 60 Unidade Igra   R$ 666,34 R$ 39.980,40 

427 60 Unidade Imuno complexos circulantes igg - c   R$ 127,20 R$ 7.632,00 

428 60 Unidade Imunofenotipagem cd2 / cd19   R$ 229,00 R$ 13.740,00 

429 60 Unidade Imunofixacao (sangue)   R$ 290,67 R$ 17.440,00 

430 60 Unidade Imunofixacao urina 24 horas   R$ 302,00 R$ 18.120,00 

431 600 Unidade Imunoglobulinas iga   R$ 17,67 R$ 10.600,02 

432 600 Unidade Imunoglobulinas igg   R$ 21,67 R$ 13.000,02 

433 600 Unidade Imunoglobulinas igm   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

434 15 Unidade Imunohistoquimica   R$ 1.554,67 R$ 23.320,00 

435 60 Unidade Indice de saturacao da transferrina   R$ 16,00 R$ 960,00 

436 60 Unidade Indice de tiroxina livre - itl   R$ 36,00 R$ 2.160,00 

437 60 Unidade Indice homa   R$ 37,33 R$ 2.240,00 

438 15 Unidade Indice omega 3   R$ 1.666,67 R$ 25.000,00 

439 60 Unidade Influenza ag a / b / a (h1n1) pandemia   R$ 142,00 R$ 8.520,00 

440 60 Unidade Inibidor de c1 esterase funcional   R$ 110,67 R$ 6.640,00 

441 60 Unidade Inibidor de c1 esterase quantitativo   R$ 87,00 R$ 5.220,00 

442 60 Unidade Insulina   R$ 22,33 R$ 1.340,00 

443 60 Unidade Insulina auto anticorpos anti   R$ 77,87 R$ 4.672,00 

444 60 Unidade Insulina pos - prandial   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

445 60 Unidade Interleucina 10   R$ 319,27 R$ 19.156,00 

446 60 Unidade Interleucina 6   R$ 184,67 R$ 11.080,00 

447 60 Unidade Isoaglutininas "a"   R$ 90,17 R$ 5.410,00 

448 60 Unidade Jo - 1 auto anticorpos anti   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

449 60 Unidade Kato katz   R$ 25,00 R$ 1.500,00 

450 60 Unidade Lamotrigina dosagem   R$ 108,00 R$ 6.480,00 

451 60 Unidade Leishmaniose - anticorpos igg e igm   R$ 171,47 R$ 10.288,00 

452 60 Unidade Leptina   R$ 90,67 R$ 5.440,00 

453 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igg   R$ 74,33 R$ 4.460,00 

454 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igm   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

455 300 Unidade Leucograma   R$ 10,67 R$ 3.200,01 

456 500 Serviço Lipase   R$ 12,17 R$ 6.083,35 

457 60 Unidade Lipides totais   R$ 18,67 R$ 1.120,00 

458 60 Unidade Lipidograma   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

459 60 Unidade Lipoproteina - lpa   R$ 66,33 R$ 3.980,00 

460 60 Unidade Listeriose - sorologia   R$ 188,00 R$ 11.280,00 

461 400 Unidade Litio   R$ 19,17 R$ 7.666,68 

462 60 Unidade Lkm - 1 anti   R$ 38,00 R$ 2.280,00 

463 60 Unidade Macroprolactina   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

464 600 Serviço Magnesio   R$ 11,00 R$ 6.600,00 

465 60 Unidade Magnesio urina 24 hs   R$ 13,33 R$ 800,00 
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466 60 Unidade Malaria anticorpos igg e igm   R$ 248,00 R$ 14.880,00 

467 60 Unidade Manganes   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

468 60 Unidade Mercurio sanguineo   R$ 32,63 R$ 1.958,00 

469 60 Unidade Mercurio urinario   R$ 31,27 R$ 1.876,00 

470 60 Unidade Metahemoglobina   R$ 39,00 R$ 2.340,00 

471 60 Unidade Metanefrinas plasmaticas   R$ 384,33 R$ 23.060,00 

472 60 Unidade Metanfetamina urinaria 24 horas   R$ 122,32 R$ 7.339,00 

473 60 Unidade Metanol urinario   R$ 36,33 R$ 2.180,00 

474 60 Unidade Metileno dioxi metanfetamina   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

475 60 Unidade Metil etilcetona   R$ 43,67 R$ 2.620,00 

476 60 Unidade Micobacterias cultura   R$ 118,67 R$ 7.120,00 

477 60 Unidade Micobacterias identificacao   R$ 464,00 R$ 27.840,00 

478 60 Unidade Microalbuminuria - 24 horas   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

479 60 Unidade Microalbuminuria amostra isolada   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

480 60 Unidade Mif 3 amostras   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

481 15 Unidade Mitotano   R$ 1.293,33 R$ 19.400,00 

482 60 Unidade Mononucleose   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

483 60 Unidade Morfologia a kruger   R$ 160,67 R$ 9.640,00 

484 60 Unidade Mucoproteinas   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

485 60 Unidade 
Mutação do gene g20210a da 
protrombina   R$ 341,22 R$ 20.473,20 

486 60 Unidade Mutação gene da metilenotetrahidro   R$ 273,14 R$ 16.388,40 

487 60 Unidade Mutacao no gene jak-2 deteccao   R$ 1.195,33 R$ 71.720,00 

488 60 Unidade Mutacoes a1298c e c677t da mthfr   R$ 231,33 R$ 13.880,00 

489 60 Unidade Neutrofilos anti - anca   R$ 115,33 R$ 6.920,00 

490 60 Unidade Niquel no sangue   R$ 66,83 R$ 4.010,00 

491 60 Unidade Niquel urinario pre jornada   R$ 32,67 R$ 1.960,00 

492 60 Unidade Nivel plasmatico de acido valproico   R$ 37,00 R$ 2.220,00 

493 60 Unidade N-metilformamida   R$ 301,55 R$ 18.093,20 

494 60 Unidade Norclobazam   R$ 350,17 R$ 21.010,00 

495 60 Unidade Nt-probnp - peptideo natriuretico c   R$ 143,46 R$ 8.607,60 

496 15 Unidade Organoclorados pesquisa   R$ 4.461,49 R$ 66.922,30 

497 60 Unidade Orto cresol   R$ 99,33 R$ 5.960,00 

498 60 Unidade Osteocalcina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

499 60 Unidade Oxalato - urina 24h   R$ 93,69 R$ 5.621,60 

500 60 Unidade Oxcarbazepina   R$ 117,30 R$ 7.038,00 

501 60 Unidade Painel anti-ena   R$ 111,00 R$ 6.660,00 

502 60 Unidade 
Painel para doencas sexualmente 
transmissiveis   R$ 282,60 R$ 16.956,00 

503 500 Serviço Parasitologico de fezes   R$ 6,00 R$ 3.000,00 

504 60 Unidade Parasitologico de fezes 2 amostras   R$ 11,33 R$ 680,00 

505 60 Unidade Parasitologico de fezes 3 amostras   R$ 16,33 R$ 980,00 

506 60 Unidade Parasitologico de fezes com baerman   R$ 7,00 R$ 420,00 

507 60 Unidade Parasitologico de fezes metodo mif   R$ 7,00 R$ 420,00 

508 60 Unidade Paratormonio pth intacto (molecula)   R$ 22,67 R$ 1.360,00 
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509 60 Unidade Parbovirus b19   R$ 349,00 R$ 20.940,00 

510 60 Unidade Pcr para ist / painel multiplex   R$ 210,00 R$ 12.600,00 

511 60 Unidade Peca cirurgica   R$ 246,67 R$ 14.800,00 

512 60 Unidade Peptideo c   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

513 60 Unidade Pesquisa de celulas le   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

514 60 Unidade Pesquisa de crioglobulinas   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

515 60 Unidade Pesquisa de hla b27   R$ 102,00 R$ 6.120,00 

516 60 Unidade Pesquisa de leucocitos nas fezes   R$ 9,33 R$ 560,00 

517 60 Unidade Pesquisa de oxiuros   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

518 60 Unidade Pesquisa de plasmodio   R$ 36,67 R$ 2.200,00 

519 500 Unidade Pesquisa de sangue oculto   R$ 13,33 R$ 6.666,65 

520 60 Unidade Pesquisa de streptococcus a   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

521 60 Unidade Pesquisa haemophilus ducreyi   R$ 52,67 R$ 3.160,00 

522 60 Unidade Pesquisa trichomonas vaginalis   R$ 33,33 R$ 2.000,00 

523 60 Unidade Ph fecal   R$ 13,67 R$ 820,00 

524 15 Unidade Pneumococos 23 sorotipos   R$ 774,08 R$ 11.611,20 

525 2.000 Unidade Potassio   R$ 8,32 R$ 16.633,40 

526 60 Unidade Potassio urina 24 horas   R$ 10,00 R$ 600,00 

527 60 Unidade Pregnenolona   R$ 257,31 R$ 15.438,40 

528 60 Unidade Primidona   R$ 319,98 R$ 19.198,80 

529 60 Unidade Progesterona   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

530 600 Unidade Prolactina   R$ 19,33 R$ 11.599,98 

531 60 Unidade Proteina c funcional   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

532 1.000 Unidade Proteina c reativa   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

533 60 Unidade Proteina c ultra sensivel   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

534 60 Unidade Proteinas de bence jones   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

535 60 Unidade Proteinas - dosagem urina 24 horas   R$ 11,67 R$ 700,00 

536 60 Unidade Proteina s funcional sp   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

537 60 Unidade Proteina s livre   R$ 90,33 R$ 5.420,00 

538 60 Unidade Proteinas totais   R$ 14,33 R$ 860,00 

539 600 Serviço Proteinas totais e frações   R$ 8,33 R$ 4.999,98 

540 60 Unidade Proteinuria de 24 horas   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

541 60 Unidade Protoporfirina livre   R$ 107,67 R$ 6.460,00 

542 60 Unidade Prova do laco   R$ 13,33 R$ 800,00 

543 800 Unidade Psa livre   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

544 60 Unidade Psa livre / total   R$ 19,50 R$ 1.170,00 

545 800 Unidade Psa total   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

546 60 Unidade Psa ultra sensivel   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

547 60 Unidade Reacao de weimberg   R$ 80,27 R$ 4.816,00 

548 60 Unidade Reacao de widal   R$ 112,67 R$ 6.760,00 

549 60 Unidade Relacao proteina/creatinina   R$ 25,33 R$ 1.520,00 

550 500 Serviço Reticulocitos   R$ 13,67 R$ 6.833,35 

551 60 Unidade Retracao do coagulo   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

552 60 Unidade Ritmo de filtracao glomerular   R$ 14,67 R$ 880,00 
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553 60 Unidade Rotina de liquor   R$ 178,67 R$ 10.720,00 

554 800 Unidade Rubeola igg anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

555 800 Unidade Rubeola igm anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

556 60 Unidade Sangue oculto 2 amostras   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

557 60 Unidade Sangue oculto 3 amostras   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

558 60 Unidade Sarampo igg   R$ 54,60 R$ 3.276,00 

559 60 Unidade Sarampo igm   R$ 63,33 R$ 3.800,00 

560 60 Unidade Sarna - ectoparasitas   R$ 55,00 R$ 3.300,00 

561 60 Unidade Scl auto anticorpos anti   R$ 48,33 R$ 2.900,00 

562 60 Unidade Selenio serico   R$ 26,33 R$ 1.580,00 

563 60 Unidade Serotonina total   R$ 128,00 R$ 7.680,00 

564 60 Unidade Sm auto anticorpos anti   R$ 46,33 R$ 2.780,00 

565 2.000 Unidade Sodio   R$ 8,98 R$ 17.966,60 

566 60 Unidade Sodio urina 24 horas   R$ 12,00 R$ 720,00 

567 60 Unidade Sorologia dengue   R$ 52,33 R$ 3.140,00 

568 60 Unidade Sorologia para chagas   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

569 60 Unidade Sorologia para chikungunya   R$ 154,00 R$ 9.240,00 

570 60 Unidade Sorologia para covid 19 igg e igm   R$ 65,00 R$ 3.900,00 

571 60 Unidade Sorologia para esquitossomose   R$ 80,67 R$ 4.840,00 

572 60 Unidade Sorologia para histoplasmose   R$ 176,15 R$ 10.569,20 

573 60 Unidade Sorologia para rubeola igm/igg   R$ 47,33 R$ 2.840,00 

574 700 Unidade Sorologia para trypanosoma cruzi   R$ 23,67 R$ 16.566,69 

575 60 Unidade Ssa / ro auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

576 60 Unidade Ssb / la auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

577 60 Unidade Subclasses de igg humana   R$ 384,41 R$ 23.064,40 

578 60 Unidade Substancias redutoras nas fezes   R$ 15,33 R$ 920,00 

579 500 Unidade 
Sulfato de hidroepiandrosterona 
(dheas)   R$ 28,33 R$ 14.166,65 

580 1.000 Serviço T3 livre   R$ 8,33 R$ 8.333,30 

581 60 Unidade T3 reverso sp   R$ 76,00 R$ 4.560,00 

582 1.000 Unidade T3 total sp   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

583 1.000 Unidade T4 livre   R$ 10,00 R$ 10.000,00 

584 1.000 Unidade T4 total   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

585 60 Unidade Tbg - globulina ligadora de tiroxin   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

586 60 Unidade Tempo de coagulacao   R$ 8,33 R$ 500,00 

587 500 Unidade Tempo de protrombina (rni)   R$ 9,33 R$ 4.666,65 

588 60 Unidade Tempo de sangramento   R$ 8,33 R$ 500,00 

589 500 Unidade Tempo de tromboplastina parcial - ptt   R$ 13,50 R$ 6.750,00 

590 60 Unidade Teste de sexagem fetal   R$ 163,33 R$ 9.800,00 

591 60 Unidade Teste de tolerancia a lactose   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

592 60 Unidade Teste do pezinho plus   R$ 250,00 R$ 15.000,00 

593 60 Unidade Teste genetico para lactose   R$ 158,33 R$ 9.500,00 

594 60 Unidade Testosterona livre calculada   R$ 32,33 R$ 1.940,00 

595 60 Unidade Testosterona total   R$ 21,00 R$ 1.260,00 
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596 60 Unidade Tgf - beta   R$ 624,00 R$ 37.440,00 

597 60 Unidade Tiocianato   R$ 222,00 R$ 13.320,00 

598 60 Unidade Tipagem linfocitos cd3 cd4 cd8 cd19   R$ 253,41 R$ 15.204,80 

599 60 Unidade Tireoglobulina   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

600 60 Unidade Tireoglobulina anti   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

601 60 Unidade Toxicologico cabelo/pelo   R$ 143,33 R$ 8.600,00 

602 60 Unidade Toxocara anticorpos igg   R$ 101,67 R$ 6.100,00 

603 60 Unidade Toxoplasmose avidez igg   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

604 60 Unidade Toxoplasmose iga   R$ 138,40 R$ 8.304,00 

605 800 Serviço Toxoplasmose igg   R$ 17,68 R$ 14.146,64 

606 800 Unidade Toxoplasmose igg e igm   R$ 38,33 R$ 30.666,64 

607 800 Serviço Toxoplasmose igm   R$ 21,08 R$ 16.866,64 

608 60 Unidade Tpo anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

609 60 Unidade Trab - anticorpo anti - receptor ts   R$ 55,33 R$ 3.320,00 

610 60 Unidade Tracolimus   R$ 189,33 R$ 11.360,00 

611 1.000 Unidade Transaminase oxalacetica - ast/tgo   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

612 1.000 Unidade Transaminase piruvica - alt/tgp   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

613 60 Unidade Transglutaminase iga anticorpos anti   R$ 49,67 R$ 2.980,00 

614 60 Unidade Transglutaminase igg anticorpos anti   R$ 51,50 R$ 3.090,00 

615 15 Unidade Translocao bcr - abl qualitativo   R$ 915,67 R$ 13.735,00 

616 700 Unidade Treponema pallidum igg (sifilis)   R$ 32,33 R$ 22.633,31 

617 700 Unidade Treponema pallidum igm (sifilis)   R$ 33,00 R$ 23.100,00 

618 700 Unidade Treponema pallidum totais (sifilis)   R$ 54,67 R$ 38.266,69 

619 60 Unidade Triclorocompostos totais   R$ 50,00 R$ 3.000,00 

620 1.000 Serviço Triglicerides   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

621 60 Unidade Triptase   R$ 386,00 R$ 23.160,00 

622 500 Unidade Troponina qualitativo   R$ 45,00 R$ 22.500,00 

623 60 Unidade Tsh ultra sensivel   R$ 10,00 R$ 600,00 

624 60 Unidade Umunofixacao urina recente   R$ 270,00 R$ 16.200,00 

625 2.000 Serviço Ureia   R$ 8,33 R$ 16.666,60 

626 60 Unidade Ureia urinaria 24h   R$ 12,00 R$ 720,00 

627 1.500 Serviço Urina rotina   R$ 7,67 R$ 11.500,05 

628 4.000 Unidade Urocultura com antibiograma   R$ 33,67 R$ 134.666,80 

629 60 Unidade Varicella zoster igm anti   R$ 41,00 R$ 2.460,00 

630 60 Unidade Vasopressina (anti - diuretico - a)   R$ 159,33 R$ 9.560,00 

631 800 Unidade 
Vdrl para detecçao de sifilis em 
gestante   R$ 10,08 R$ 8.066,64 

632 500 Unidade 
Velocidade de hemossedimentacao - 
vhs   R$ 8,18 R$ 4.091,65 

633 60 Unidade Vitamina a   R$ 85,67 R$ 5.140,00 

634 60 Unidade Vitamina b1   R$ 119,67 R$ 7.180,00 

635 500 Serviço Vitamina b12   R$ 17,67 R$ 8.833,35 

636 15 Unidade Vitamina b5   R$ 516,00 R$ 7.740,00 

637 60 Unidade Vitamina b6   R$ 96,00 R$ 5.760,00 

638 60 Unidade Vitamina c   R$ 44,00 R$ 2.640,00 
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639 60 Unidade Vitamina e   R$ 91,67 R$ 5.500,00 

640 60 Unidade Vitamina k   R$ 343,33 R$ 20.600,00 

641 60 Unidade Waaler rose - reacao   R$ 21,48 R$ 1.288,80 

642 60 Unidade Zika virus igg   R$ 297,33 R$ 17.840,00 

643 60 Unidade Zika virus igm   R$ 282,67 R$ 16.960,00 

644 60 Unidade Zinco   R$ 19,67 R$ 1.180,00 

645 60 Unidade Zinco urinario   R$ 54,00 R$ 3.240,00 

 

O valor estimado total de R$ 1.740.000,00 (um milhão setecentos e quarenta mil reais). 

4.4.2.  A definição dos preços de referência para a prestação de serviços de exames 
laboratoriais, foi estabelecida com base em cotações de preços obtidas em bancos de dados. 

4.5. Justificativa de preços 

4.5.1. O Os valores estimados para os itens que compõem o objeto desta licitação estão 
compatíveis com os preços atualmente praticados no mercado, conforme demonstrado nas 
pesquisas de preços realizadas e constantes nos autos, bem como na planilha de estimativa de 
custos e orçamento médio consolidado. 
4.5.2. Para a definição do preço estimado por item, adotou-se como critério metodológico a 
média aritmética simples dos valores obtidos em pesquisas via empresas que já atuam com o 
objeto desde procedimento licitatório. 
4.5.3. As fontes utilizadas para a pesquisa de preços compreendem: 

4.5.3.1. Propostas formais de fornecedores consultados diretamente pelo Município; 

4.5.4. A consolidação dos dados de pesquisa e a formação do preço estimado respeitaram os 
princípios da transparência, eficiência, economicidade e vantajosidade, permitindo à 
Administração dispor de um referencial técnico confiável para julgamento das propostas. 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1. Em observância ao disposto a Lei nº 14.133/2021, os critérios de aceitabilidade das propostas 
visam garantir a seleção de propostas vantajosas, com preços compatíveis com os praticados no 
mercado e que assegurem a adequada execução dos serviços, conforme o interesse público. 
5.2. As propostas apresentadas pelas pessoas jurídicas interessadas em se credenciar deverão atender 
aos seguintes critérios: 

5.2.1. Compatibilidade com as especificações técnicas 

5.2.1.1. A proposta deverá atender integralmente ao objeto descrito neste Termo de 
Referência, compreendendo os serviços de exames laboratoriais. 

5.2.2. Preços compatíveis com o mercado 

5.2.2.1. Os preços apresentados deverão ser compatíveis com os praticados no mercado, 
apurados com base em: 
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5.2.2.1.1. Pesquisa de preços realizada pela Administração, nos termos do art. 23 
da Lei nº 14.133/2021; 
5.2.2.1.2. Contratações similares de outros entes públicos. 

5.2.2.2. Serão considerados aceitáveis apenas os valores que guardem razoabilidade e 
proporcionalidade em relação à estimativa de preços elaborada pela Administração. 
Propostas com preços manifestamente inexequíveis poderão ser desclassificadas, 
conforme previsto no art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2.2.3. Inclusão de todos os encargos - os preços propostos deverão incluir todos os 
encargos incidentes, diretos e indiretos, tais como: 

5.2.2.3.1. Custos com mão de obra, equipamentos e materiais; 
5.2.2.3.2. Deslocamento em todo o território do Município de Espinosa/MG; 
5.2.2.3.3. Tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
5.2.2.3.4. Despesas administrativas e operacionais; 
5.2.2.3.5. Custos com a execução do objeto, materiais e insumos; 
5.2.2.3.6. Lucro e demais custos necessários à perfeita execução do objeto. 

5.2.3. Validade da proposta 

5.2.3.1. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação, conforme prática usual e necessidade da Administração. 

5.2.4. Condição de habilitação 

5.2.4.1. A aceitação da proposta está condicionada à regular habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica da interessada, nos termos dos arts. 67 a 69 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como à comprovação da capacidade operacional mínima para execução dos serviços, 
especialmente em localidades de difícil acesso. 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A execução dos serviços contratados deverá obedecer aos critérios, prazos, normas técnicas e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com os princípios da 
legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e vantajosidade, nos termos do art. 5º e do art. 
11 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Regime de execução 

6.2.1. A prestação dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade da 
Administração e mediante chamado formal da fiscalização do contrato, não havendo obrigação 
de quantidade mínima mensal. 

6.3. Local de execução 

6.3.1. Os serviços serão executados em todo o território do Município, em localidades 
previamente informadas pela Administração, sendo de responsabilidade da Credenciada o 
deslocamento até os locais designados, com seus próprios meios logísticos e sem ônus adicional 
para a contratante. 
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6.4. Prazos para execução 

6.4.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo em caso de demanda de emergência, 
que deverá ser atendida de imediato. 
6.4.2. Os prazos máximos de conclusão dos serviços deverão observar o grau de complexidade 
e o tempo necessário para a realização dos exames, conforme cronograma previamente 
acordado com a fiscalização. 
6.4.3. Em caso de impossibilidade de execução dentro do prazo previsto, a Credenciada deverá 
apresentar justificativa formal. 

6.5. Condições técnicas mínimas exigidas 

6.5.1. Utilização de mão de obra técnica qualificada, com comprovação de experiência e/ou 
formação adequada na área do objeto requisitado; 
6.5.2. A Credenciada deverá manter canal de comunicação disponível em tempo integral (24h), 
inclusive em fins de semana e feriados, para atendimento de emergências. 

6.6. Fiscalização e acompanhamento 

6.6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos 
termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem caberá: 

6.6.1.1. Autorizar a execução dos serviços; 
6.6.1.2. Acompanhar a conformidade técnica e qualidade dos serviços; 
6.6.1.3. Receber os relatórios técnicos da forma de execução do objeto; 
6.6.1.4. Atuar na mediação de eventuais divergências técnicas; 
6.6.1.5. A Credenciada deverá acatar todas as orientações da fiscalização e manter contato 
direto e permanente com a equipe designada pela Administração. 

6.7. Responsabilidade da Credenciada 

6.7.1. A Credenciada será integralmente responsável: 

6.7.1.1. Pela qualidade e segurança dos serviços prestados; 
6.7.1.2. Pelo uso de materiais adequados; 
6.7.1.3. Pela integridade de seus profissionais, insumos e equipamentos; 
6.7.1.4. Por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em razão da 
execução dos serviços. 

6.8. Sustentabilidade:  

6.8.1. A Credenciada deverá, durante a execução dos serviços, adotar práticas que demonstrem 
seu compromisso com o desenvolvimento sustentável, observando as seguintes diretrizes: 
6.8.2. Gestão Ambientalmente Adequada de Resíduos: Responsabilizar-se integralmente pelo 
correto manejo, segregação, acondicionamento e pela destinação final ambientalmente 
adequada de todos os resíduos gerados na prestação dos serviços, incluindo materiais biológicos 
e perfurocortantes, em conformidade com a legislação sanitária e ambiental vigente. Todos os 
custos decorrentes dessa obrigação correrão por conta exclusiva da Credenciada. 
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6.8.3. Responsabilidade Social e Uso Racional de Recursos: Zelar pelo cumprimento da 
legislação trabalhista e de saúde e segurança do trabalho, proporcionando um ambiente seguro 
a seus colaboradores. Adicionalmente, promover o uso eficiente de recursos como água e 
energia elétrica em suas operações. 
6.8.4. Fiscalização: O cumprimento das práticas de sustentabilidade aqui previstas será 
verificado pela fiscalização do contrato, e a inobservância poderá ensejar a aplicação das 
sanções contratuais cabíveis, garantido o devido processo legal. 

7. DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

7.1. Em observância ao disposto no art. 79, parágrafo único, II, da Lei nº 14.133/2021, a distribuição 
das demandas de serviços entre as Credenciadas ocorrerá por meio de um sistema de rodízio 
sequencial único, conforme as regras a seguir. 
7.2. Do sistema de rodízio sequencial único: 

7.2.1. A Administração Municipal manterá uma lista única com todas as Credenciadas, 
observando-se a ordem cronológica do deferimento do credenciamento pela Administração, 
conforme a ordem de apresentação completa dos documentos de habilitação. 
7.2.2. Para cada nova ordem de serviço, será convocada a Credenciada que estiver na primeira 
posição da lista de rodízio. Após a confirmação do atendimento, ou na hipótese do item 7.3.2, 
essa empresa será movida para a última posição da mesma lista, promovendo-se o rodízio 
sequencial e isonômico de oportunidades entre todos os participantes. 

7.3. Das regras de convocação e recusa: 

7.3.1. Ao surgir uma demanda, o gestor do contrato contatará a próxima Credenciada da lista 
de rodízio, formalizando a requisição do serviço. A Credenciada convocada deverá confirmar 
o recebimento e a capacidade de atendimento no prazo máximo de 24 horas. 
7.3.2. O gestor registrará a ocorrência e convocará, de imediato, a próxima Credenciada da lista 
de rodízio, sempre que a empresa originalmente escalada: 

7.3.2.1. Não responder ao chamado no prazo estipulado; 
7.3.2.2. Recusar formalmente a prestação do serviço; ou 
7.3.2.3. Declarar não ter condições de cumprir o prazo de atendimento exigido (24 horas). 

7.3.3. A Credenciada que incorrer em qualquer das hipóteses do item 7.3.2 será movida para a 
última posição da lista de rodízio, para todos os efeitos, garantindo-se a continuidade do rodízio 
e a não penalização das demais Credenciadas. 

8. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias, previstas no orçamento do ano de 2025: 
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9. 09.01.01 10.122.0002.2107 33903900 1500001002 FICHA 0846 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Liquidação 

10.1.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para fins de 
liquidação, podendo ser prorrogado por igual período. 
10.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os seguintes elementos:  

10.1.2.1. Data da emissão;  
10.1.2.2. Dados do Termo de Credenciamento;  
10.1.2.3. Nome do Credenciante e os dados do processo licitatório; 
10.1.2.4. Período respectivo de execução do Termo de Credenciamento, se for o caso;  
10.1.2.5. Valor a pagar;  
10.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.1.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Credenciada, obrigatoriamente, com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como na Nota de Empenho, sendo vedada a apresentação de notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs. 
10.1.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a Credenciada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o 
Credenciante; 
10.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Credenciada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Credenciante. 
10.1.7. Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Credenciada a ampla defesa. 
10.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Termo de Credenciamento, caso a Credenciada não regularize 
sua situação. 

10.2. Pagamento 

10.2.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de: 
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10.2.1.1. Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que 
os serviços foram prestados em condições satisfatórias e atendem às condições previstas 
no Termo de Credenciamento; 
10.2.1.2. A apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da fatura mensal de 
atendimentos, assinada pela coordenação do setor de prestação de serviços, e dos demais 
documentos fiscais, inclusive comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, 
observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos. 

10.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela Credenciada. 
10.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.2.5. A Credenciada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária relativamente aos impostos e 
contribuições abrangidos por esse regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.2.6. A critério da Credenciante, poderão ser utilizados créditos da Credenciada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
10.2.7. Nenhum pagamento será efetuado à Credenciada enquanto houver obrigação financeira 
pendente de liquidação, imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

11. DO REAJUSTE E REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Do Reajuste 

11.1.1. O reajuste terá como data-base a data do orçamento estimado e será aplicado sempre 
que se completar o interregno de 12 (doze) meses.  

11.1.1.1. A data do orçamento estimado refere-se à data em que os dados de pesquisa de 
preço foram consolidados e apensados aos autos, com o objetivo de evidenciar o preço 
estimado do produto ou serviço orçado. 

11.1.2. O reajuste deverá ser objeto de solicitação formal da Credenciada, acompanhada da 
memória de cálculo correspondente, e será formalizado por meio de simples Apostilamento. 
11.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Credenciante pagará 
à Credenciada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Credenciada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
11.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
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11.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.2. Da revisão/reequilíbrio econômico-financeiro 

11.2.1. Caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro durante a vigência contratual, a 
Credenciada poderá requerer formalmente ao Credenciante a revisão dos valores pactuados; 
11.2.2. Para tanto, deverá relatar em detalhes os fatos (imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, superveniente ao originalmente 
pactuado), anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio, informando ainda, 
o valor pleiteado; 
11.2.3. A revisão/reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por meio de termo aditivo. 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações das 
Credenciadas: 

12.1.1. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos; 
12.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e/ou prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar ao Credenciante ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto do Termo de Credenciamento, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores, independentemente das medidas preventivas eventualmente adotadas; 
12.1.3. Atender integralmente às determinações e exigências formuladas pelo Credenciante; 
12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 
os serviços recusados pelo Credenciante, no prazo determinado pela fiscalização; 
12.1.5. Responsabilizar-se, na forma estipulada no Termo de Credenciamento, por todos os 
ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos 
com peças, equipamentos e lubrificantes e mão de obra necessária à completa execução do 
objeto. 
12.1.6. Responsabilizar-se, na forma do Termo de Credenciamento, pela qualidade dos serviços 
de exames laboratoriais, em conformidade com as especificações do projeto, com as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT e demais normas técnicas pertinentes, a 
ser atestada pelo Credenciante, assim como pelo refazimento dos serviços e pela substituição 
dos materiais recusados, sem ônus para o Credenciante e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
12.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital durante todo o 
prazo de execução contratual; 
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12.1.8. Cumprir durante toda a execução do Termo de Credenciamento as exigências de reserva 
de cargos previstas em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
12.1.9. Comunicar ao Fiscal do Termo de Credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Credenciante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
12.1.11. Paralisar, por determinação do Credenciante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
12.1.12. Comunicar ao Credenciante, com antecedência, a impossibilidade de realizar ou 
concluir o serviço no prazo previsto, para adoção das medidas cabíveis;  
12.1.13. Atender às solicitações da Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a convocação formal e, nos casos de urgência devidamente justificada, no prazo de até 12 
(doze) horas; 
12.1.14. Realizar os serviços no Município de Espinosa/MG, independentemente da distância, 
natureza do acesso ou condições climáticas, assumindo integralmente os custos com 
deslocamento, sem direito a reembolso ou cobrança adicional; 
12.1.15. Manter equipe técnica capacitada e canais de comunicação ativos e permanentes 
(telefone, celular, WhatsApp e e-mail), inclusive aos finais de semana e feriados, com 
disponibilidade para pronta resposta; 
12.1.16. Dispor de estrutura mínima de atendimento e incluindo materiais, equipamentos e 
insumos próprios, bem como dispor de estrutura mínima de transporte e atendimento móvel, 
capaz de atingir o território do município dentro dos prazos previstos; 
12.1.17. Apresentar, ao término de cada serviço executado, relatório técnico individualizado, 
que deverá conter, obrigatoriamente: 

12.1.17.1. Descrição detalhada dos serviços realizados; 
12.1.17.2. Lista dos objetos, componentes e materiais utilizados. 

12.1.18. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e demais normas 
aplicáveis, bem como com as boas práticas e com as normas de segurança do trabalho, sob pena 
de aplicação das sanções contratuais previstas neste Termo e na Lei nº 14.133/2021. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações do 
Credenciante: 

13.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento, assegurando-se da 
correta prestação dos serviços; 
13.1.2. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 
13.1.3. Fiscalizar e aprovar os serviços realizados; 
13.1.4. Prestar à Credenciadas todas as informações necessárias para o bom desempenho dos 
serviços; 
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13.1.5. Disponibilizar meios adequados para a gestão administrativa e financeira dos Termos 
de Credenciamento celebrados; 
13.1.6. Colocar à disposição da Credenciada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessárias para a boa execução dos serviços; 
13.1.7. Manter a Credenciada informada sobre quaisquer atos da Administração Pública que 
venham a interferir, direta ou indiretamente, no objeto da contratação; 
13.1.8. Notificar a Credenciada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
13.1.9. Notificar formal e tempestivamente a Credenciada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Termo de Credenciamento; 
13.1.10. Verificar, durante a vigência do Termo de Credenciamento, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela Credenciada, bem como a manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
13.1.11. Proporcionar condições adequadas para a execução dos serviços; 
13.1.12. Efetuar o pagamento à Credenciada do valor correspondente aos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Credenciamento; 
13.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Credenciada; 
13.1.14. Aplicar à Credenciada as sanções regulamentares e contratuais; 
13.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e 
adotar as providências cabíveis para garantir o início regular da execução. 

14. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 

14.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Credenciamento, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3. As comunicações entre a credenciante e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4. O Credenciante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
14.5. Após a assinatura do Termo de Credenciamento, a credenciante poderá convocar o 
representante da credenciada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da credenciada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
14.6. A execução do Termo de Credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do Termo de Credenciamento, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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14.6.1. O fiscal do Termo de Credenciamento acompanhará a sua execução, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
14.6.2. O fiscal do Termo de Credenciamento será responsável por: solicitar a autorização da 
execução dos serviços, acompanhar o empenho, enviar a autorização da execução para a 
credenciada, acompanhar os prazos de entrega, fiscalizar a entrega, emitir ateste de recebimento 
provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor do Termo de 
Credenciamento, enviar nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, acompanhar 
as garantias, solicitar a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a manutenção das 
condições de habilitação da credenciada. 
14.6.3. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Termo de Credenciamento, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
14.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Termo de 
Credenciamento emitirá notificações para a correção da execução do serviço contratado, 
determinando prazo para a correção. 
14.6.5. O fiscal do Termo de Credenciamento informará ao gestor, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras. 
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Termo de 
Credenciamento nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Termo de Credenciamento. 
14.6.7. O fiscal do Termo de Credenciamento comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término 
do Termo de Credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

14.7. O gestor do Termo de Credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da credenciada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.7.1. O gestor do Termo de Credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do Termo de Credenciamento, de todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
14.7.2. O gestor do Termo de Credenciamento tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

15. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

15.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
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inexecução total ou parcial previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
seguintes sanções: 

15.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Credenciada que: 

15.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento. 
15.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
15.1.1.3. Der causa à inexecução total do Termo de Credenciamento. 
15.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado. 
15.1.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Termo de Credenciamento. 
15.1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento. 
15.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
15.1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas à Credenciada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, quando a Credenciada der causa à inexecução parcial do Termo de 
Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021). 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.1.1.2, 15.1.1.3 e 15.1.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021). 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.1.1.5, 15.1.1.6, 15.1.1.7 e 15.1.1.8, bem como nos itens 15.1.1.2, 15.1.1.3 
e 15.1.1.4, caso justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.2.4. Multa: 

15.2.4.1. O atraso injustificado na execução de Ordem de Serviço específica sujeitará a 
Credenciada ao pagamento de multa a 1% sobre o valor da respectiva Ordem de Serviço, 
por dia de atraso. 
15.2.4.2. Na hipótese de inadimplência total ou parcial do Termo de Credenciamento, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida dentro da respectiva Ordem de Serviço, 
devidamente atualizado, garantida a prévia defesa. 
15.2.4.3. A Administração Pública do Município de Espinosa se reserva o direito de, a 
seu critério, descontar dos pagamentos devidos à Credenciada o valor da multa. 
15.2.4.4. A aplicação das sanções previstas neste edital e no Termo de Credenciamento 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Credenciante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.3. Todas as sanções previstas no Termo de Credenciamento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
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15.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
15.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Credenciante à Credenciada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Credenciada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

15.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.5.4. Os danos causados ao Credenciante; 
15.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 
15.7. A personalidade jurídica da Credenciada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo 
de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Credenciada, observando-se, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.8. O Credenciante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.10. Os débitos da Credenciada para com a Administração Credenciante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente. 
15.11. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido: 

15.11.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
15.11.2. Por acordo entre as partes, mediante conciliação, mediação ou comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração. 
15.11.3. Por decisão arbitral ou judicial. 

15.12. Se a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Credenciada terá direito a: 

15.12.1. O pagamento devido pela execução do Termo de Credenciamento até a data de 
extinção. 
15.12.2. Pagamento do custo da desmobilização. 

15.13. A extinção do Termo de Credenciamento poderá acarretar a retenção de créditos até o limite 
dos prejuízos causados à Administração e das multas aplicadas. 

16. DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O descredenciamento poderá ocorrer: 

16.1.1. A qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, 
fiscal ou da postura profissional da Credenciada, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional 
do trabalho, sem que caiba à mesma qualquer direito à indenização, compensação ou reembolso, 
seja a que título for; 
16.1.2. Por parte da Credenciada, mediante notificação dirigida ao Município de Espinosa, com 
30 (trinta) dias de antecedência, devendo entregar à Administração qualquer bem do Município 
que esteja em sua posse para manutenção; 
16.1.3. Por parte do município, em casos de descumprimento contratual, que deverão ser 
verificados em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 
defesa, ou quando a Credenciada deixar de preencher os requisitos para credenciamento. 

17. DAS ALTERAÇÕES 

17.1. O Termo de Credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses legalmente previstas, respeitado 
o interesse público e assegurado o equilíbrio contratual, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
17.2. Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos, deverá ser 
previamente justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
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17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

18. DOS PRAZOS 

18.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento ficará adstrito ao prazo do credenciamento, 
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo 
aditivo, de acordo com o interesse das partes. 

Espinosa - MG, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
 

ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA BARBOZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
Processo nº:  48/2025 
Modalidade: Credenciamento nº 10/2025 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG. 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de interessados para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS  PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  
SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, divulgado pelo município de Espinosa/MG, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Pessoal, nos termos do edital de Credenciamento nº 10/2025. 
 
Nome:       Razão 
Social da empresa:        
Endereço comercial:        CEP: 
 Cidade:   Estado:     CNPJ:  
 E-mail:    
Banco:   Agência:   Nº. da conta:   
Telefone:    
 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS  PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG 
Local: Município de Espinosa/MG. 
Normas: Estabelecidas no edital. 
 

Item Quantidade Unidade Descrição do Produto Valor Médio Valor Estimado 

1 60 Unidade 1,25 - dihidroxivitamina d   R$ 101,20 R$ 6.072,00 

2 60 Unidade 17 alfa hidroxiprogesterona   R$ 36,61 R$ 2.196,60 

3 1.000 Unidade 25 - hidroxivitamina d   R$ 28,00 R$ 28.000,00 

4 60 Unidade Acaro d pteronyssinus   R$ 39,90 R$ 2.394,00 

5 60 Unidade Acido delta amino levulinico - u   R$ 35,67 R$ 2.140,00 

6 500 Dose Acido folico   R$ 17,08 R$ 8.541,65 

7 60 Unidade Acido hipurico urinario pos jornada   R$ 14,23 R$ 854,00 

8 60 Unidade Acido hipurico urinario pre jornada   R$ 13,85 R$ 831,00 

9 60 Unidade Acido latico - lactato   R$ 26,97 R$ 1.618,00 

10 60 Unidade Acido mandelico   R$ 27,57 R$ 1.654,00 

11 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pos 
jornada   R$ 17,07 R$ 1.024,00 

12 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pre 
jornada   R$ 17,42 R$ 1.045,00 

13 60 Unidade Acido metil malonico   R$ 116,08 R$ 6.965,00 
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14 60 Unidade Acido oxalico - oxalato   R$ 109,60 R$ 6.576,00 

15 60 Unidade Acido trans - muconico   R$ 37,63 R$ 2.258,00 

16 800 Unidade Acido urico   R$ 7,06 R$ 5.648,00 

17 60 Unidade Acido urico urinario 24h   R$ 13,44 R$ 806,60 

18 60 Unidade Acido valproico - valproato de sodio  R$ 39,72 R$ 2.383,00 

19 15 Unidade Adiponectina   R$ 446,85 R$ 6.702,75 

20 500 Serviço Albumina   R$ 8,35 R$ 4.175,00 

21 60 Unidade Aldolase   R$ 15,56 R$ 933,60 

22 60 Unidade Aldosterona   R$ 44,88 R$ 2.693,00 

23 60 Unidade Alergenos ao leite   R$ 71,12 R$ 4.267,00 

24 60 Unidade Alfa 1 anti tripsina   R$ 40,52 R$ 2.431,00 

25 60 Unidade Alfa 1 glicoproteina acida   R$ 14,78 R$ 887,00 

26 60 Unidade Alfa fetoproteina   R$ 18,80 R$ 1.128,00 

27 15 Unidade 
Alfa - msh (hormonio alfa 
estimulador)   R$ 1.158,37 R$ 17.375,50 

28 60 Unidade Aluminio serico   R$ 31,43 R$ 1.886,00 

29 600 Unidade Amilase   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

30 60 Unidade Androstanediol glucuronide 3 alfa d  R$ 65,40 R$ 3.924,00 

31 60 Unidade Androstenediona   R$ 34,52 R$ 2.071,00 

32 15 Unidade Antiaquaporina - 4   R$ 394,43 R$ 5.916,50 

33 60 Unidade Antibiograma   R$ 35,33 R$ 2.120,00 

34 60 Unidade Anticoagulante lupico   R$ 37,57 R$ 2.254,00 

35 60 Unidade Anti dna cadeia simples   R$ 89,40 R$ 5.364,00 

36 60 Unidade Anti dna dupla helice ou nativo   R$ 32,52 R$ 1.951,00 

37 600 Serviço Antiestreptolisina o - aslo   R$ 11,83 R$ 7.099,98 

38 60 Unidade Anti gad   R$ 115,12 R$ 6.907,00 

39 60 Unidade Anti hbc total hepatite   R$ 17,63 R$ 1.058,00 

40 60 Unidade Anti hbe hepatite   R$ 20,42 R$ 1.225,00 

41 500 Serviço Anti hbs   R$ 18,93 R$ 9.466,65 

42 700 Serviço Anti hcv   R$ 30,67 R$ 21.466,69 

43 60 Unidade Anti - hva igg   R$ 24,38 R$ 1.463,00 

44 60 Unidade Anti - hva igm   R$ 25,10 R$ 1.506,00 

45 60 Unidade Anti hvd   R$ 86,73 R$ 5.204,00 

46 60 Unidade Anti mitocondria   R$ 32,77 R$ 1.966,00 

47 60 Unidade Anti mulleriano hormonio   R$ 261,18 R$ 15.671,00 

48 60 Unidade Anti pneumococos igg   R$ 192,70 R$ 11.562,00 

49 60 Unidade Anti rnp   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

50 60 Unidade Anti ro   R$ 47,40 R$ 2.844,00 
51 60 Unidade Anti saccharomyces cerevisiae (iga)   R$ 165,50 R$ 9.930,00 

52 60 Unidade Anti sm   R$ 38,45 R$ 2.307,00 

53 60 Unidade Anti tirosina fosfatase   R$ 145,85 R$ 8.751,00 

54 60 Unidade Antitrombina iii   R$ 30,33 R$ 1.820,00 

55 60 Unidade Apolipoproteina a - 1 sp   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

56 60 Unidade Apolipoproteina b   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

57 60 Unidade Atividade cofator riscotocetina   R$ 342,20 R$ 20.532,00 
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58 60 Unidade Atividade plasmatica da renina   R$ 86,43 R$ 5.186,00 

59 60 Unidade Baar - baciloscopia   R$ 29,63 R$ 1.778,00 

60 60 Unidade Baciloscopia para hanseniase   R$ 44,60 R$ 2.676,00 

61 60 Unidade Baerman moraes 3 amostras   R$ 24,33 R$ 1.460,00 

62 60 Unidade Beta 2 glicoproteina 1 anticorpos i   R$ 137,53 R$ 8.252,00 

63 60 Unidade Beta 2 microglobulina   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

64 500 Unidade Beta hcg   R$ 7,93 R$ 3.966,65 

65 700 Unidade Beta hcg quantitativo   R$ 24,17 R$ 16.916,69 

66 60 Unidade Bicarbonato   R$ 39,20 R$ 2.352,00 

67 800 Serviço Bilirrubinas   R$ 7,00 R$ 5.600,00 

68 60 Unidade Biopsia anatomopatologico com colo   R$ 208,67 R$ 12.520,00 

69 60 Unidade Biopsia ate 10cm anatomopatologico   R$ 260,00 R$ 15.600,00 

70 15 Unidade Biopsia grande anatomopatologico   R$ 396,67 R$ 5.950,00 

71 60 Unidade Biopsia simples anatomopatologico   R$ 132,77 R$ 7.966,00 

72 60 Unidade Borrelia burgdo igg anticorpos anti   R$ 74,15 R$ 4.449,20 

73 60 Unidade Borrelia burgdo igm anticorpos anti   R$ 74,93 R$ 4.496,00 

74 60 Unidade Brometos - s   R$ 151,13 R$ 9.068,00 

75 60 Unidade Brucelose igm anticorpos   R$ 34,97 R$ 2.098,00 

76 60 Unidade Brucelose (soro aglutinacao)   R$ 53,10 R$ 3.186,00 

77 60 Unidade C207   R$ 138,10 R$ 8.286,00 

78 60 Unidade C279   R$ 64,70 R$ 3.882,00 

79 60 Unidade C286   R$ 136,45 R$ 8.187,00 

80 60 Unidade C386   R$ 111,67 R$ 6.700,00 

81 60 Unidade Ca 125   R$ 22,00 R$ 1.320,00 

82 60 Unidade Ca 15-3   R$ 23,86 R$ 1.431,60 

83 60 Unidade Ca 19-9   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

84 60 Unidade Ca 50   R$ 166,53 R$ 9.992,00 

85 60 Unidade Ca 72-4   R$ 34,93 R$ 2.096,00 

86 15 Unidade Cadeia kappa / lambda leve livre   R$ 186,13 R$ 2.792,00 

87 60 Unidade Cadmio   R$ 62,41 R$ 3.744,80 

88 800 Serviço Calcio   R$ 6,48 R$ 5.181,36 

89 60 Unidade Calcio 24h   R$ 10,26 R$ 615,80 

90 60 Unidade Calcio ionico   R$ 8,07 R$ 484,00 

91 60 Unidade Calcitonina   R$ 53,78 R$ 3.227,00 

92 60 Unidade Calprotectina fecal   R$ 156,47 R$ 9.388,00 

93 60 Unidade 
Canabinoides - maconha teste de 
triagem   R$ 60,60 R$ 3.636,00 

94 60 Unidade Capacidade de fixacao ferro   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

95 60 Unidade Capacidade total de ferro   R$ 16,33 R$ 980,00 

96 60 Unidade Captura hibrida para hpv   R$ 201,59 R$ 12.095,20 

97 60 Unidade Carbamazepina   R$ 32,55 R$ 1.953,00 

98 60 Unidade Carboxihemoglobina   R$ 22,88 R$ 1.373,00 

99 60 Unidade Cardiolipina iga auto anticorpos   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

100 60 Unidade Cardiolipina igg auto anticorpos   R$ 37,76 R$ 2.265,60 

101 60 Unidade Cardiolipina igm auto anticorpos   R$ 39,81 R$ 2.388,80 

102 60 Unidade Cariotipo banda g   R$ 314,12 R$ 18.847,00 
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103 60 Unidade Catecolaminas - fracoes   R$ 223,80 R$ 13.428,00 

104 60 Unidade Caxumba igg   R$ 49,87 R$ 2.992,00 

105 60 Unidade Caxumba igm   R$ 50,77 R$ 3.046,00 

106 60 Unidade Ccp anticorpos anti   R$ 53,82 R$ 3.229,20 

107 60 Unidade Cea   R$ 18,53 R$ 1.112,00 
108 60 Unidade Celulas nk (celulas natural killeer)   R$ 104,12 R$ 6.247,00 

109 60 Unidade Centromero anticorpos anti   R$ 25,49 R$ 1.529,60 

110 60 Unidade Ceruloplasmina   R$ 34,87 R$ 2.092,00 

111 60 Unidade Chagas 3 metodos   R$ 59,77 R$ 3.586,00 

112 60 Unidade Chagas - elisa ou clia   R$ 24,55 R$ 1.473,00 

113 60 Unidade Chagas hemaglutinacao   R$ 22,70 R$ 1.362,00 

114 60 Unidade Chagas - imunofluorescencia   R$ 27,93 R$ 1.676,00 

115 60 Unidade Chagas por metodo   R$ 34,60 R$ 2.076,00 

116 60 Unidade Chikungunya igg anticorpos   R$ 82,00 R$ 4.920,00 

117 60 Unidade Chikungunya igg e igm   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

118 60 Unidade Chikungunya igm anticorpos   R$ 70,80 R$ 4.248,00 

119 60 Unidade Chlamydia trachomatis igg anticorpo   R$ 45,37 R$ 2.722,00 

120 60 Unidade Chlamydia trachomatis igm anticorpo   R$ 46,13 R$ 2.768,00 

121 60 Unidade Chumbo   R$ 17,43 R$ 1.046,00 

122 60 Unidade Ciclosporina   R$ 109,43 R$ 6.566,00 

123 60 Unidade Cistatina c   R$ 96,63 R$ 5.798,00 

124 60 Unidade Cisticercose (elisa)   R$ 101,27 R$ 6.076,00 

125 60 Unidade Cistina - urina 24 horas   R$ 66,40 R$ 3.984,00 

126 60 Unidade Citologia oncotica   R$ 29,10 R$ 1.746,00 

127 60 Unidade Citologia oncotica (+1 lâmina)   R$ 33,13 R$ 1.988,00 

128 60 Unidade Citologia oncotica geral   R$ 115,00 R$ 6.900,00 

129 1.000 Serviço Citomegalovirus igg anticorpos   R$ 18,82 R$ 18.816,70 

130 1.000 Unidade Citomegalovirus igg e igm   R$ 33,33 R$ 33.333,30 

131 1.000 Serviço Citomegalovirus igm anticorpos   R$ 17,17 R$ 17.166,70 

132 60 Unidade Citrato - urina 24h   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

133 60 Serviço Clearence de creatinina   R$ 15,67 R$ 940,00 

134 60 Unidade Clobazam   R$ 311,72 R$ 18.703,00 

135 60 Unidade Cloretos   R$ 9,30 R$ 558,00 

136 60 Unidade Cloro   R$ 8,33 R$ 500,00 

137 60 Unidade Clostridium difficile - toxina a e b   R$ 144,13 R$ 8.648,00 

138 800 Serviço Coagulograma   R$ 12,83 R$ 10.266,64 

139 60 Unidade Cobalto serico   R$ 166,12 R$ 9.967,00 

140 60 Unidade Cobre   R$ 21,13 R$ 1.268,00 

141 60 Unidade Cobre urina (24hs)   R$ 35,43 R$ 2.126,00 

142 60 Unidade Cocaina - benzoilecgonina   R$ 57,55 R$ 3.453,20 

143 60 Unidade Coenzima q10   R$ 252,80 R$ 15.168,00 

144 800 Serviço Colesterol   R$ 7,68 R$ 6.146,64 

145 60 Unidade Colesterol hdl   R$ 8,67 R$ 520,00 

146 60 Unidade Colesterol ldl   R$ 8,33 R$ 500,00 

147 1.500 Serviço Colesterol total e frações   R$ 17,00 R$ 25.500,00 
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148 60 Unidade Colesterol vldl   R$ 7,67 R$ 460,00 

149 60 Unidade Colinesterase plasmatica   R$ 12,33 R$ 740,00 

150 60 Unidade Complemento do ch-50   R$ 46,47 R$ 2.788,00 

151 60 Unidade Complemento serico c2   R$ 204,77 R$ 12.286,00 

152 60 Unidade Complemento serico c3   R$ 19,48 R$ 1.169,00 

153 60 Unidade Complemento serico c4   R$ 19,70 R$ 1.182,00 

154 800 Unidade Contagem de plaquetas   R$ 9,33 R$ 7.466,64 

155 800 Serviço Coombs direto   R$ 14,47 R$ 11.573,36 

156 800 Unidade Coombs indireto   R$ 17,24 R$ 13.792,00 

157 60 Unidade Coprocultura   R$ 34,30 R$ 2.058,00 

158 60 Unidade Coprologico funcional   R$ 19,00 R$ 1.140,00 

159 60 Unidade Coproporfirinas urinarias   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

160 60 Unidade Corpos redutores - pesquisa   R$ 14,43 R$ 866,00 

161 60 Unidade Cortisol basal   R$ 16,00 R$ 960,00 

162 60 Unidade Cortisol livre   R$ 29,18 R$ 1.750,80 

163 60 Unidade Cortisol salivar   R$ 28,10 R$ 1.686,00 

164 60 Unidade Cortisol salivar - 16 horas   R$ 27,87 R$ 1.672,00 

165 60 Unidade Cortisol salivar - 23 horas   R$ 28,78 R$ 1.727,00 

166 60 Unidade Cortisol salivar - 8 horas   R$ 27,53 R$ 1.652,00 

167 60 Unidade Covid-19 igg / igm   R$ 63,00 R$ 3.780,00 

168 600 Unidade Creatina   R$ 54,80 R$ 32.880,00 

169 2.000 Unidade Creatinina   R$ 7,83 R$ 15.666,60 

170 60 Unidade Creatinina urina isolada   R$ 15,67 R$ 940,00 

171 500 Serviço Creatinofosfoquinase - cpk   R$ 13,00 R$ 6.500,00 

172 500 Unidade Creatinofosfoquinase fracao mb   R$ 18,67 R$ 9.333,35 

173 60 Unidade Crioaglutininas   R$ 27,13 R$ 1.628,00 

174 60 Unidade 
Cromatografia de aminoacidos em 
placa   R$ 295,79 R$ 17.747,60 

175 60 Unidade Cromo   R$ 36,12 R$ 2.167,00 

176 15 Unidade Cromogranina   R$ 632,67 R$ 9.490,00 

177 60 Unidade C - telopeptideo - ctx - i   R$ 142,87 R$ 8.572,00 

178 60 Unidade Cultura + antibiograma anal   R$ 59,82 R$ 3.589,00 

179 60 Unidade Cultura + antibiograma vaginal   R$ 59,40 R$ 3.564,00 

180 60 Unidade Cultura com antibiograma   R$ 55,78 R$ 3.347,00 

181 60 Unidade Cultura de fungos   R$ 58,47 R$ 3.508,00 

182 600 Unidade Curva de tolerancia a glicose   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

183 60 Unidade Dehidroepiandrosterona   R$ 32,96 R$ 1.977,80 

184 500 Unidade Dehidrogenase lactica - ldh   R$ 9,67 R$ 4.833,35 

185 400 Serviço Dengue anticorpos igg   R$ 29,32 R$ 11.726,68 

186 400 Serviço Dengue anticorpos igm   R$ 28,10 R$ 11.240,00 

187 60 Unidade Dengue - combo   R$ 80,00 R$ 4.800,00 

188 400 Unidade Dengue - teste rapido igg/igm   R$ 45,00 R$ 18.000,00 

189 60 Serviço Dengue teste rapido ns1   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

190 60 Unidade Deoxipiridiona   R$ 241,67 R$ 14.500,00 

191 60 Unidade Difenilhidantoina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 
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192 60 Unidade Digoxina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

193 60 Unidade Dihidrotestosterona sp   R$ 38,47 R$ 2.308,00 

194 800 Serviço Dimero d   R$ 70,20 R$ 56.160,00 

195 60 Unidade Dimorfismo eritrocitario   R$ 42,42 R$ 2.545,20 

196 60 Unidade Dna - duo - saliva   R$ 536,77 R$ 32.206,00 

197 60 Unidade Dna - duo - sangue   R$ 429,80 R$ 25.788,00 

198 60 Unidade Dna - trio - saliva   R$ 488,67 R$ 29.320,00 

199 60 Unidade Dna - trio - sangue   R$ 394,13 R$ 23.648,00 

200 60 Unidade Dosagem da frutose   R$ 127,73 R$ 7.664,00 

201 60 Unidade Dosagem de transferrina   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

202 60 Unidade Dosagem levetiracetan   R$ 461,40 R$ 27.684,00 

203 60 Unidade Ebv (virus epstein-barra)   R$ 128,67 R$ 7.720,00 

204 60 Unidade Elastase pancreatica fecal   R$ 264,05 R$ 15.843,00 

205 60 Unidade Eletroforese de hemoglobina   R$ 28,47 R$ 1.708,00 

206 60 Unidade Eletroforese de proteinas (sangue)   R$ 18,43 R$ 1.106,00 

207 600 Unidade 
Eletroforese de proteinas urina 24 
horas   R$ 107,78 R$ 64.669,98 

208 60 Unidade Endomisio iga anticorpos anti   R$ 34,80 R$ 2.088,00 

209 60 Unidade Endomisio igg anticorpos anti   R$ 46,20 R$ 2.772,00 

210 60 Unidade Endomisio igm anticorpos anti   R$ 55,97 R$ 3.358,00 

211 60 Unidade Enolase neuronal especifica   R$ 311,03 R$ 18.662,00 

212 400 Unidade Enzima conversora de angiotensina   R$ 138,53 R$ 55.413,32 

213 60 Unidade Epstein barr igg - anticorpos   R$ 33,00 R$ 1.980,00 

214 60 Unidade Epstein barr igm - anticorpos   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

215 300 Serviço Eritrograma   R$ 9,00 R$ 2.700,00 

216 60 Unidade Eritropoietina   R$ 74,67 R$ 4.480,00 

217 60 Unidade Erro inato do metabolismo   R$ 134,30 R$ 8.058,00 

218 60 Unidade Espermograma   R$ 73,33 R$ 4.400,00 

219 60 Unidade Esquistossomose   R$ 137,33 R$ 8.240,00 

220 60 Unidade Estradiol 17 beta   R$ 110,78 R$ 6.647,00 

221 60 Unidade Estriol livre   R$ 21,20 R$ 1.272,00 

222 60 Unidade Estriol total   R$ 113,10 R$ 6.786,00 

223 60 Unidade Estrona sp   R$ 34,03 R$ 2.042,00 

224 60 Unidade Exame micologico direto   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

225 800 Serviço Fator anti nuclear - fan   R$ 17,83 R$ 14.266,64 

226 60 Unidade Fator de von willebrand antigeno   R$ 80,80 R$ 4.848,00 

227 800 Unidade Fator reumatoide   R$ 16,23 R$ 12.986,64 

228 60 Unidade Fator v leiden   R$ 177,17 R$ 10.630,00 

229 60 Unidade Fenobarbital   R$ 30,67 R$ 1.840,00 

230 800 Unidade Ferritina serica   R$ 12,33 R$ 9.866,64 

231 700 Unidade Ferro serico   R$ 10,22 R$ 7.151,69 

232 60 Unidade Fibrinogenio   R$ 26,70 R$ 1.602,00 

233 60 Unidade Fluoreto - s   R$ 46,50 R$ 2.790,00 

234 800 Serviço Fosfatase alcalina   R$ 7,75 R$ 6.200,00 

235 300 Unidade Fósforo   R$ 7,68 R$ 2.304,99 
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236 60 Unidade Fosforo 24 horas   R$ 13,33 R$ 800,00 

237 60 Unidade Frutosamina   R$ 13,40 R$ 804,00 

238 60 Unidade Fungos pesquisa   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

239 60 Unidade Fungos pesquisa nas fezes   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

240 60 Unidade Gad auto anticorpos anti   R$ 112,80 R$ 6.768,00 

241 800 Serviço Gama glutamil transferase - gama gt   R$ 8,75 R$ 7.000,00 

242 60 Unidade Gama interferon (igra)   R$ 153,33 R$ 9.200,00 

243 60 Unidade Gliadina iga anticorpos anti   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

244 60 Unidade Gliadina igg anticorpos anti   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

245 60 Unidade Gliadina igm anticorpos anti   R$ 82,55 R$ 4.953,00 

246 60 Unidade Glicemia 1 hora pos sobrecarga 75g   R$ 10,83 R$ 650,00 

247 60 Unidade Glicemia 2 horas pos sobrecarga   R$ 12,50 R$ 750,00 

248 3.000 Serviço Glicemia em jejum   R$ 9,33 R$ 27.999,90 

249 600 Serviço Glicemia pos prandial   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

250 60 Unidade 
Globulina ligadora de hormonios 
sexuais   R$ 22,97 R$ 1.378,00 

251 60 Unidade Glucagon   R$ 134,47 R$ 8.068,00 

252 60 Unidade Gordura fecal   R$ 201,43 R$ 12.086,00 

253 60 Unidade Gordura fecal determinacao sudam ii   R$ 41,33 R$ 2.480,00 

254 60 Unidade Gram bacterioscopia diversa   R$ 36,53 R$ 2.192,00 

255 60 Unidade Gram bacterioscopia - urinaria   R$ 20,13 R$ 1.208,00 

256 500 Unidade Grupo sanguineo e fator rh   R$ 12,67 R$ 6.333,35 

257 60 Unidade Haptoglobina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

258 60 Unidade Hav igg anti   R$ 23,25 R$ 1.395,00 

259 60 Unidade Hav igm anti   R$ 679,67 R$ 40.780,00 

260 60 Unidade Hbc igg anti   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

261 60 Unidade Hbc igm anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

262 60 Unidade Hbc total anti   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

263 60 Unidade Hbe - ag   R$ 23,33 R$ 1.400,00 

264 60 Unidade Hbe anti   R$ 16,77 R$ 1.006,00 

265 60 Unidade Hbs anti   R$ 35,17 R$ 2.110,00 

266 60 Unidade Helicobacter pylori iga   R$ 62,10 R$ 3.726,00 

267 60 Unidade Helicobacter pylori igg   R$ 68,20 R$ 4.092,00 

268 60 Unidade Helicobacter pylori igm   R$ 70,67 R$ 4.240,00 

269 400 Unidade Hematocrito   R$ 10,67 R$ 4.266,68 

270 60 Unidade Hemocromatose hereditaria 5 mutacao   R$ 2.119,33 R$ 127.160,00 

271 60 Unidade Hemocultura 2 amostras   R$ 243,33 R$ 14.600,00 

272 800 Unidade Hemoglobina glicada   R$ 18,02 R$ 14.413,36 

273 4.000 Serviço Hemograma completo   R$ 9,08 R$ 36.333,20 

274 60 Unidade Hepatite a anti (igg e igm)   R$ 28,20 R$ 1.692,00 

275 60 Unidade Hepatite a igg   R$ 17,72 R$ 1.063,00 

276 60 Unidade Hepatite a igm   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

277 60 Unidade Hepatite b anti   R$ 23,90 R$ 1.434,00 

278 60 Unidade Hepatite b antigeno   R$ 81,00 R$ 4.860,00 

279 60 Unidade Hepatite b anti hbc igg   R$ 42,43 R$ 2.546,00 
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280 60 Unidade Hepatite b anti hbc igm   R$ 29,08 R$ 1.745,00 

281 60 Unidade Hepatite b anti hbs   R$ 25,70 R$ 1.542,00 

282 1.000 Unidade Hepatite b (hbsag)   R$ 23,10 R$ 23.100,00 

283 60 Unidade Hepatite b qualit pcr   R$ 166,13 R$ 9.968,00 

284 60 Unidade Hepatite b quanti   R$ 266,20 R$ 15.972,00 

285 15 Unidade Hepatite c genotipagem   R$ 312,80 R$ 4.692,00 

286 60 Unidade Hepatite c pesq rna por pcr   R$ 591,67 R$ 35.500,00 

287 60 Unidade Hepatite c qualitativo pcr   R$ 548,13 R$ 32.888,00 

288 60 Unidade Hepatite c quantitativo pcr   R$ 304,77 R$ 18.286,00 

289 15 Unidade Hepatite d delta pcr qualitativo   R$ 1.927,33 R$ 28.910,00 

290 15 Unidade Hepatite d delta pcr quantitativo   R$ 1.884,17 R$ 28.262,50 

291 60 Unidade Hepatite e ac igg   R$ 196,67 R$ 11.800,00 

292 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igg   R$ 28,88 R$ 1.733,00 

293 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igm   R$ 28,43 R$ 1.706,00 

294 60 Unidade Hidroxiprolina - urina 24h   R$ 660,80 R$ 39.648,00 

295 60 Unidade Histona anticorpos   R$ 47,10 R$ 2.826,00 

296 800 Unidade Hiv 1 + hiv 2 (elisa)   R$ 24,52 R$ 19.613,36 

297 60 Unidade Hiv anticorpos anti pesquisa   R$ 1.079,33 R$ 64.760,00 

298 60 Unidade Hiv pcr quantitativo   R$ 262,39 R$ 15.743,60 

299 60 Unidade Hiv teste rapido   R$ 661,85 R$ 39.711,00 

300 15 Unidade Hla classe ii   R$ 2.448,67 R$ 36.730,00 

301 60 Unidade Homocistina sp   R$ 36,47 R$ 2.188,00 

302 400 Unidade Hormonio adrenocorticotrofico acth   R$ 33,66 R$ 13.464,00 

303 300 Unidade Hormonio antidiuretico   R$ 128,12 R$ 38.436,99 

304 60 Unidade Hormonio de crescimento (gh)   R$ 17,55 R$ 1.052,80 

305 400 Unidade Hormonio foliculo estimulante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

306 400 Unidade Hormonio luteinizante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

307 800 Unidade Hormonio tireoestimulante   R$ 11,67 R$ 9.333,36 

308 15 Unidade Hpn coleta + preparo   R$ 399,67 R$ 5.995,00 

309 60 Unidade Htlv i e ii anticorpos anti   R$ 38,42 R$ 2.305,00 

310 60 Unidade Iga secretora salivar   R$ 72,67 R$ 4.360,00 

311 60 Unidade Ige especifico acai   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

312 60 Unidade Ige especifico acaros d. Farinae   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

313 60 Unidade Ige especifico ananas (abacaxi)   R$ 43,70 R$ 2.622,00 

314 60 Unidade Ige especifico berinjela   R$ 64,40 R$ 3.864,00 

315 60 Unidade Ige especifico (c1) penicilina g   R$ 43,83 R$ 2.630,00 

316 60 Unidade Ige especifico (c204) amoxicilina   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

317 60 Unidade 
Ige especifico (c207) aas - acido 
acetilsalicilico   R$ 153,10 R$ 9.186,00 

318 60 Unidade Ige especifico (c281) diclofenaco   R$ 139,47 R$ 8.368,00 

319 60 Unidade Ige especifico (c5) ampicilina   R$ 54,10 R$ 3.246,00 

320 60 Unidade Ige especifico corante   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

321 60 Unidade Ige especifico (d1) dermatophagoide   R$ 32,47 R$ 1.948,00 

322 60 Unidade Ige especifico (d201) blomia tropic   R$ 29,13 R$ 1.748,00 

323 60 Unidade Ige especifico (d2) dermatophagoide   R$ 32,30 R$ 1.938,00 
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324 60 Unidade Ige especifico (d70) acarus siro   R$ 35,78 R$ 2.147,00 

325 60 Unidade Ige especifico (d73) acaro   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

326 60 Unidade Ige especifico (e1) epitelio gato   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

327 60 Unidade Ige especifico (e2) epitelio de cao   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

328 60 Unidade Ige especifico (e3) caspa de cavalo   R$ 40,47 R$ 2.428,00 

329 60 Unidade Ige especifico (e4) pelo de vaca   R$ 53,53 R$ 3.212,00 

330 60 Unidade Ige especifico (e82) pelo coelho   R$ 60,03 R$ 3.602,00 

331 60 Unidade Ige especifico (e85) pena de galinha   R$ 45,18 R$ 2.711,00 

332 60 Unidade Ige especifico epitelio bovino   R$ 55,43 R$ 3.326,00 

333 60 Unidade Ige especifico epitelio equino   R$ 43,87 R$ 2.632,00 

334 60 Unidade Ige especifico (f105) chocolate   R$ 38,98 R$ 2.339,00 

335 60 Unidade Ige especifico (f10) gergelim   R$ 52,37 R$ 3.142,00 

336 60 Unidade Ige especifico (f12) ervilha   R$ 54,54 R$ 3.272,40 

337 60 Unidade Ige especifico (f13) amendoim   R$ 39,18 R$ 2.351,00 

338 60 Unidade Ige especifico (f14) grao de soja   R$ 38,03 R$ 2.282,00 

339 60 Unidade Ige especifico (f17) avela   R$ 47,20 R$ 2.832,00 

340 60 Unidade Ige especifico (f18) castanha do para   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

341 60 Unidade Ige especifico (f1) clara de ovo   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

342 60 Unidade Ige especifico (f208) limao   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

343 60 Unidade Ige especifico (f20) amendoa   R$ 45,97 R$ 2.758,00 

344 60 Unidade Ige especifico (f213) carne coelho   R$ 91,17 R$ 5.470,00 

345 60 Unidade Ige especifico (f21) maracuja   R$ 59,37 R$ 3.562,00 

346 60 Unidade Ige especifico (f225) abobora   R$ 63,20 R$ 3.792,00 

347 60 Unidade Ige especifico (f233) ovomucoide   R$ 49,13 R$ 2.948,00 

348 60 Unidade Ige especifico (f23) ovoalbumina   R$ 42,20 R$ 2.532,00 

349 60 Unidade Ige especifico (f245) ovo   R$ 39,52 R$ 2.371,00 

350 60 Unidade Ige especifico (f24) camarao   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

351 60 Unidade Ige especifico (f255) ameixa   R$ 63,53 R$ 3.812,00 

352 60 Unidade Ige especifico (f256) noz   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

353 60 Unidade Ige especifico (f25) tomate   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

354 60 Unidade Ige especifico (f26) carne de porco   R$ 40,30 R$ 2.418,00 

355 60 Unidade Ige especifico (f27) carne bovina   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

356 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

357 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta preta   R$ 44,63 R$ 2.678,00 

358 60 Unidade Ige especifico (f287) feijao   R$ 47,53 R$ 2.852,00 

359 60 Unidade Ige especifico (f299) castanha   R$ 41,37 R$ 2.482,00 

360 60 Unidade Ige especifico (f2) leite   R$ 42,42 R$ 2.545,00 

361 60 Unidade Ige especifico (f31) cenoura   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

362 60 Unidade Ige especifico (f329) melancia   R$ 55,50 R$ 3.330,00 

363 60 Unidade Ige especifico (f331) acafrao   R$ 180,00 R$ 10.800,00 

364 60 Unidade Ige especifico (f33) laranja   R$ 39,77 R$ 2.386,00 

365 60 Unidade 
Ige especifico (f340) extrato de 
cochonilha   R$ 54,47 R$ 3.268,00 

366 60 Unidade Ige especifico (f36) coco   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

367 60 Unidade Ige especifico (f3) peixe bacalhau   R$ 41,63 R$ 2.498,00 
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368 60 Unidade Ige especifico (f44) morango   R$ 38,50 R$ 2.310,00 

369 60 Unidade Ige especifico (f47) alho   R$ 39,70 R$ 2.382,00 

370 60 Unidade Ige especifico (f48) cebola   R$ 38,30 R$ 2.298,00 

371 60 Unidade Ige especifico (f49) maca   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

372 60 Unidade Ige especifico (f4) trigo   R$ 39,37 R$ 2.362,00 

373 60 Unidade Ige especifico (f717) tartrazina   R$ 49,73 R$ 2.984,00 

374 60 Unidade Ige especifico (f75) gema de ovo   R$ 40,02 R$ 2.401,00 

375 60 Unidade Ige especifico (f76) alfa lactoalbumina   R$ 39,46 R$ 2.367,40 

376 60 Unidade Ige especifico (f77) beta lactoglobulina   R$ 39,30 R$ 2.358,00 

377 60 Unidade Ige especifico (f78) caseina   R$ 39,03 R$ 2.342,00 

378 60 Unidade Ige especifico (f79) gluten   R$ 38,93 R$ 2.336,00 

379 60 Unidade Ige especifico (f81) queijo cheddar   R$ 46,68 R$ 2.801,00 

380 60 Unidade Ige especifico (f82) queijo   R$ 58,13 R$ 3.488,00 

381 60 Unidade Ige especifico (f83) carne de galinha   R$ 42,30 R$ 2.538,00 

382 60 Unidade Ige especifico (f86) salsa   R$ 69,78 R$ 4.187,00 

383 60 Unidade Ige especifico (f89) mostarda   R$ 62,63 R$ 3.758,00 

384 60 Unidade Ige especifico (f8) milho   R$ 39,68 R$ 2.381,00 

385 60 Unidade Ige especifico (f91) manga   R$ 41,35 R$ 2.481,00 

386 60 Unidade Ige especifico (f92) banana   R$ 38,85 R$ 2.331,00 

387 60 Unidade Ige especifico (f93) cacau   R$ 39,23 R$ 2.354,00 

388 60 Unidade Ige especifico (f94) pera   R$ 61,38 R$ 3.683,00 

389 60 Unidade Ige especifico (f9) arroz   R$ 40,60 R$ 2.436,00 

390 60 Unidade Ige especifico gengibre   R$ 55,35 R$ 3.321,00 

391 60 Unidade Ige especifico (i204) mosca   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

392 60 Unidade Ige especifico (i3) veneno de vespa   R$ 41,13 R$ 2.468,00 

393 60 Unidade Ige especifico (i4) marimbondo   R$ 40,53 R$ 2.432,00 

394 60 Unidade Ige especifico (i6) barata   R$ 38,77 R$ 2.326,00 

395 60 Unidade Ige especifico (i70) formiga   R$ 39,25 R$ 2.355,00 

396 60 Unidade Ige especifico (k20) la de ovelha   R$ 75,60 R$ 4.536,00 

397 60 Unidade Ige especifico (k70) grao de cafe verde   R$ 141,67 R$ 8.500,00 

398 60 Unidade Ige especifico (k82) latex   R$ 39,46 R$ 2.367,80 

399 60 Unidade Ige especifico (m1) pen. Notatum   R$ 44,70 R$ 2.682,00 

400 60 Unidade Ige especifico (m3) asp. Fumigatus   R$ 38,88 R$ 2.333,00 

401 60 Unidade Ige especifico mel   R$ 171,53 R$ 10.292,00 

402 60 Unidade Ige especifico (rf279) pimenta chili   R$ 45,70 R$ 2.742,00 

403 60 Unidade Ige especifico (t3) polens de betula   R$ 172,53 R$ 10.352,00 

404 60 Unidade Ige especifico ustilago nuda   R$ 128,47 R$ 7.708,00 

405 60 Unidade Ige especifico veneno de abelha   R$ 123,67 R$ 7.420,00 

406 60 Unidade Ige multiplo (ex1)   R$ 41,68 R$ 2.501,00 

407 60 Unidade Ige multiplo (ex2)   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

408 60 Unidade Ige multiplo (fx1)   R$ 42,63 R$ 2.558,00 

409 60 Unidade Ige multiplo (fx2)   R$ 42,07 R$ 2.524,00 

410 60 Unidade Ige multiplo (gx1)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

411 60 Unidade Ige multiplo (gx2)   R$ 42,47 R$ 2.548,00 

412 60 Unidade Ige multiplo (hx2)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 
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413 60 Unidade Ige multiplo (mx1)   R$ 42,57 R$ 2.554,00 

414 60 Unidade Ige multiplo (mx2)   R$ 42,72 R$ 2.563,00 

415 60 Unidade Ige painel (fx1) - alimentos   R$ 43,30 R$ 2.598,00 

416 60 Unidade Ige painel (fx3) - farinhas   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

417 60 Unidade Ige painel (fx5) - alimentos   R$ 38,53 R$ 2.312,00 

418 60 Unidade Ige painel (fx73) - alimentos   R$ 56,67 R$ 3.400,00 

419 60 Unidade Ige painel (h2) - po de casa   R$ 46,00 R$ 2.760,00 

420 60 Unidade Ige painel (ip6) - inalantes   R$ 146,80 R$ 8.808,00 

421 60 Unidade Ige painel (tx1) - arvores   R$ 55,95 R$ 3.357,00 

422 60 Unidade Ige total   R$ 29,67 R$ 1.780,00 

423 60 Unidade Igf - 1 - somatomedina c   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

424 60 Unidade Igfbp - 3 - proteina ligadora - tipo 3   R$ 63,27 R$ 3.796,00 

425 60 Unidade Igg 4 sub classe 1   R$ 134,72 R$ 8.083,20 

426 60 Unidade Igra   R$ 666,34 R$ 39.980,40 

427 60 Unidade Imuno complexos circulantes igg - c   R$ 127,20 R$ 7.632,00 

428 60 Unidade Imunofenotipagem cd2 / cd19   R$ 229,00 R$ 13.740,00 

429 60 Unidade Imunofixacao (sangue)   R$ 290,67 R$ 17.440,00 

430 60 Unidade Imunofixacao urina 24 horas   R$ 302,00 R$ 18.120,00 

431 600 Unidade Imunoglobulinas iga   R$ 17,67 R$ 10.600,02 

432 600 Unidade Imunoglobulinas igg   R$ 21,67 R$ 13.000,02 

433 600 Unidade Imunoglobulinas igm   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

434 15 Unidade Imunohistoquimica   R$ 1.554,67 R$ 23.320,00 

435 60 Unidade Indice de saturacao da transferrina   R$ 16,00 R$ 960,00 

436 60 Unidade Indice de tiroxina livre - itl   R$ 36,00 R$ 2.160,00 

437 60 Unidade Indice homa   R$ 37,33 R$ 2.240,00 

438 15 Unidade Indice omega 3   R$ 1.666,67 R$ 25.000,00 

439 60 Unidade Influenza ag a / b / a (h1n1) pandemia   R$ 142,00 R$ 8.520,00 

440 60 Unidade Inibidor de c1 esterase funcional   R$ 110,67 R$ 6.640,00 

441 60 Unidade Inibidor de c1 esterase quantitativo   R$ 87,00 R$ 5.220,00 

442 60 Unidade Insulina   R$ 22,33 R$ 1.340,00 

443 60 Unidade Insulina auto anticorpos anti   R$ 77,87 R$ 4.672,00 

444 60 Unidade Insulina pos - prandial   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

445 60 Unidade Interleucina 10   R$ 319,27 R$ 19.156,00 

446 60 Unidade Interleucina 6   R$ 184,67 R$ 11.080,00 

447 60 Unidade Isoaglutininas "a"   R$ 90,17 R$ 5.410,00 

448 60 Unidade Jo - 1 auto anticorpos anti   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

449 60 Unidade Kato katz   R$ 25,00 R$ 1.500,00 

450 60 Unidade Lamotrigina dosagem   R$ 108,00 R$ 6.480,00 

451 60 Unidade Leishmaniose - anticorpos igg e igm   R$ 171,47 R$ 10.288,00 

452 60 Unidade Leptina   R$ 90,67 R$ 5.440,00 

453 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igg   R$ 74,33 R$ 4.460,00 

454 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igm   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

455 300 Unidade Leucograma   R$ 10,67 R$ 3.200,01 

456 500 Serviço Lipase   R$ 12,17 R$ 6.083,35 

457 60 Unidade Lipides totais   R$ 18,67 R$ 1.120,00 
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458 60 Unidade Lipidograma   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

459 60 Unidade Lipoproteina - lpa   R$ 66,33 R$ 3.980,00 

460 60 Unidade Listeriose - sorologia   R$ 188,00 R$ 11.280,00 

461 400 Unidade Litio   R$ 19,17 R$ 7.666,68 

462 60 Unidade Lkm - 1 anti   R$ 38,00 R$ 2.280,00 

463 60 Unidade Macroprolactina   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

464 600 Serviço Magnesio   R$ 11,00 R$ 6.600,00 

465 60 Unidade Magnesio urina 24 hs   R$ 13,33 R$ 800,00 

466 60 Unidade Malaria anticorpos igg e igm   R$ 248,00 R$ 14.880,00 

467 60 Unidade Manganes   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

468 60 Unidade Mercurio sanguineo   R$ 32,63 R$ 1.958,00 

469 60 Unidade Mercurio urinario   R$ 31,27 R$ 1.876,00 

470 60 Unidade Metahemoglobina   R$ 39,00 R$ 2.340,00 

471 60 Unidade Metanefrinas plasmaticas   R$ 384,33 R$ 23.060,00 

472 60 Unidade Metanfetamina urinaria 24 horas   R$ 122,32 R$ 7.339,00 

473 60 Unidade Metanol urinario   R$ 36,33 R$ 2.180,00 

474 60 Unidade Metileno dioxi metanfetamina   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

475 60 Unidade Metil etilcetona   R$ 43,67 R$ 2.620,00 

476 60 Unidade Micobacterias cultura   R$ 118,67 R$ 7.120,00 

477 60 Unidade Micobacterias identificacao   R$ 464,00 R$ 27.840,00 

478 60 Unidade Microalbuminuria - 24 horas   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

479 60 Unidade Microalbuminuria amostra isolada   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

480 60 Unidade Mif 3 amostras   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

481 15 Unidade Mitotano   R$ 1.293,33 R$ 19.400,00 

482 60 Unidade Mononucleose   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

483 60 Unidade Morfologia a kruger   R$ 160,67 R$ 9.640,00 

484 60 Unidade Mucoproteinas   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

485 60 Unidade 
Mutação do gene g20210a da 
protrombina   R$ 341,22 R$ 20.473,20 

486 60 Unidade Mutação gene da metilenotetrahidro   R$ 273,14 R$ 16.388,40 

487 60 Unidade Mutacao no gene jak-2 deteccao   R$ 1.195,33 R$ 71.720,00 

488 60 Unidade Mutacoes a1298c e c677t da mthfr   R$ 231,33 R$ 13.880,00 

489 60 Unidade Neutrofilos anti - anca   R$ 115,33 R$ 6.920,00 

490 60 Unidade Niquel no sangue   R$ 66,83 R$ 4.010,00 

491 60 Unidade Niquel urinario pre jornada   R$ 32,67 R$ 1.960,00 

492 60 Unidade Nivel plasmatico de acido valproico   R$ 37,00 R$ 2.220,00 

493 60 Unidade N-metilformamida   R$ 301,55 R$ 18.093,20 

494 60 Unidade Norclobazam   R$ 350,17 R$ 21.010,00 

495 60 Unidade Nt-probnp - peptideo natriuretico c   R$ 143,46 R$ 8.607,60 

496 15 Unidade Organoclorados pesquisa   R$ 4.461,49 R$ 66.922,30 

497 60 Unidade Orto cresol   R$ 99,33 R$ 5.960,00 

498 60 Unidade Osteocalcina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

499 60 Unidade Oxalato - urina 24h   R$ 93,69 R$ 5.621,60 

500 60 Unidade Oxcarbazepina   R$ 117,30 R$ 7.038,00 

501 60 Unidade Painel anti-ena   R$ 111,00 R$ 6.660,00 
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502 60 Unidade 
Painel para doencas sexualmente 
transmissiveis   R$ 282,60 R$ 16.956,00 

503 500 Serviço Parasitologico de fezes   R$ 6,00 R$ 3.000,00 

504 60 Unidade Parasitologico de fezes 2 amostras   R$ 11,33 R$ 680,00 

505 60 Unidade Parasitologico de fezes 3 amostras   R$ 16,33 R$ 980,00 

506 60 Unidade Parasitologico de fezes com baerman   R$ 7,00 R$ 420,00 

507 60 Unidade Parasitologico de fezes metodo mif   R$ 7,00 R$ 420,00 

508 60 Unidade Paratormonio pth intacto (molecula)   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

509 60 Unidade Parbovirus b19   R$ 349,00 R$ 20.940,00 

510 60 Unidade Pcr para ist / painel multiplex   R$ 210,00 R$ 12.600,00 

511 60 Unidade Peca cirurgica   R$ 246,67 R$ 14.800,00 

512 60 Unidade Peptideo c   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

513 60 Unidade Pesquisa de celulas le   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

514 60 Unidade Pesquisa de crioglobulinas   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

515 60 Unidade Pesquisa de hla b27   R$ 102,00 R$ 6.120,00 

516 60 Unidade Pesquisa de leucocitos nas fezes   R$ 9,33 R$ 560,00 

517 60 Unidade Pesquisa de oxiuros   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

518 60 Unidade Pesquisa de plasmodio   R$ 36,67 R$ 2.200,00 

519 500 Unidade Pesquisa de sangue oculto   R$ 13,33 R$ 6.666,65 

520 60 Unidade Pesquisa de streptococcus a   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

521 60 Unidade Pesquisa haemophilus ducreyi   R$ 52,67 R$ 3.160,00 

522 60 Unidade Pesquisa trichomonas vaginalis   R$ 33,33 R$ 2.000,00 

523 60 Unidade Ph fecal   R$ 13,67 R$ 820,00 

524 15 Unidade Pneumococos 23 sorotipos   R$ 774,08 R$ 11.611,20 

525 2.000 Unidade Potassio   R$ 8,32 R$ 16.633,40 

526 60 Unidade Potassio urina 24 horas   R$ 10,00 R$ 600,00 

527 60 Unidade Pregnenolona   R$ 257,31 R$ 15.438,40 

528 60 Unidade Primidona   R$ 319,98 R$ 19.198,80 

529 60 Unidade Progesterona   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

530 600 Unidade Prolactina   R$ 19,33 R$ 11.599,98 

531 60 Unidade Proteina c funcional   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

532 1.000 Unidade Proteina c reativa   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

533 60 Unidade Proteina c ultra sensivel   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

534 60 Unidade Proteinas de bence jones   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

535 60 Unidade Proteinas - dosagem urina 24 horas   R$ 11,67 R$ 700,00 

536 60 Unidade Proteina s funcional sp   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

537 60 Unidade Proteina s livre   R$ 90,33 R$ 5.420,00 

538 60 Unidade Proteinas totais   R$ 14,33 R$ 860,00 

539 600 Serviço Proteinas totais e frações   R$ 8,33 R$ 4.999,98 

540 60 Unidade Proteinuria de 24 horas   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

541 60 Unidade Protoporfirina livre   R$ 107,67 R$ 6.460,00 

542 60 Unidade Prova do laco   R$ 13,33 R$ 800,00 

543 800 Unidade Psa livre   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

544 60 Unidade Psa livre / total   R$ 19,50 R$ 1.170,00 

545 800 Unidade Psa total   R$ 13,50 R$ 10.800,00 
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546 60 Unidade Psa ultra sensivel   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

547 60 Unidade Reacao de weimberg   R$ 80,27 R$ 4.816,00 

548 60 Unidade Reacao de widal   R$ 112,67 R$ 6.760,00 

549 60 Unidade Relacao proteina/creatinina   R$ 25,33 R$ 1.520,00 

550 500 Serviço Reticulocitos   R$ 13,67 R$ 6.833,35 

551 60 Unidade Retracao do coagulo   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

552 60 Unidade Ritmo de filtracao glomerular   R$ 14,67 R$ 880,00 

553 60 Unidade Rotina de liquor   R$ 178,67 R$ 10.720,00 

554 800 Unidade Rubeola igg anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

555 800 Unidade Rubeola igm anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

556 60 Unidade Sangue oculto 2 amostras   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

557 60 Unidade Sangue oculto 3 amostras   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

558 60 Unidade Sarampo igg   R$ 54,60 R$ 3.276,00 

559 60 Unidade Sarampo igm   R$ 63,33 R$ 3.800,00 

560 60 Unidade Sarna - ectoparasitas   R$ 55,00 R$ 3.300,00 

561 60 Unidade Scl auto anticorpos anti   R$ 48,33 R$ 2.900,00 

562 60 Unidade Selenio serico   R$ 26,33 R$ 1.580,00 

563 60 Unidade Serotonina total   R$ 128,00 R$ 7.680,00 

564 60 Unidade Sm auto anticorpos anti   R$ 46,33 R$ 2.780,00 

565 2.000 Unidade Sodio   R$ 8,98 R$ 17.966,60 

566 60 Unidade Sodio urina 24 horas   R$ 12,00 R$ 720,00 

567 60 Unidade Sorologia dengue   R$ 52,33 R$ 3.140,00 

568 60 Unidade Sorologia para chagas   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

569 60 Unidade Sorologia para chikungunya   R$ 154,00 R$ 9.240,00 

570 60 Unidade Sorologia para covid 19 igg e igm   R$ 65,00 R$ 3.900,00 

571 60 Unidade Sorologia para esquitossomose   R$ 80,67 R$ 4.840,00 

572 60 Unidade Sorologia para histoplasmose   R$ 176,15 R$ 10.569,20 

573 60 Unidade Sorologia para rubeola igm/igg   R$ 47,33 R$ 2.840,00 

574 700 Unidade Sorologia para trypanosoma cruzi   R$ 23,67 R$ 16.566,69 

575 60 Unidade Ssa / ro auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

576 60 Unidade Ssb / la auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

577 60 Unidade Subclasses de igg humana   R$ 384,41 R$ 23.064,40 

578 60 Unidade Substancias redutoras nas fezes   R$ 15,33 R$ 920,00 

579 500 Unidade 
Sulfato de hidroepiandrosterona 
(dheas)   R$ 28,33 R$ 14.166,65 

580 1.000 Serviço T3 livre   R$ 8,33 R$ 8.333,30 

581 60 Unidade T3 reverso sp   R$ 76,00 R$ 4.560,00 

582 1.000 Unidade T3 total sp   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

583 1.000 Unidade T4 livre   R$ 10,00 R$ 10.000,00 

584 1.000 Unidade T4 total   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

585 60 Unidade Tbg - globulina ligadora de tiroxin   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

586 60 Unidade Tempo de coagulacao   R$ 8,33 R$ 500,00 

587 500 Unidade Tempo de protrombina (rni)   R$ 9,33 R$ 4.666,65 

588 60 Unidade Tempo de sangramento   R$ 8,33 R$ 500,00 

589 500 Unidade Tempo de tromboplastina parcial - ptt   R$ 13,50 R$ 6.750,00 
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590 60 Unidade Teste de sexagem fetal   R$ 163,33 R$ 9.800,00 

591 60 Unidade Teste de tolerancia a lactose   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

592 60 Unidade Teste do pezinho plus   R$ 250,00 R$ 15.000,00 

593 60 Unidade Teste genetico para lactose   R$ 158,33 R$ 9.500,00 

594 60 Unidade Testosterona livre calculada   R$ 32,33 R$ 1.940,00 

595 60 Unidade Testosterona total   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

596 60 Unidade Tgf - beta   R$ 624,00 R$ 37.440,00 

597 60 Unidade Tiocianato   R$ 222,00 R$ 13.320,00 

598 60 Unidade Tipagem linfocitos cd3 cd4 cd8 cd19   R$ 253,41 R$ 15.204,80 

599 60 Unidade Tireoglobulina   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

600 60 Unidade Tireoglobulina anti   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

601 60 Unidade Toxicologico cabelo/pelo   R$ 143,33 R$ 8.600,00 

602 60 Unidade Toxocara anticorpos igg   R$ 101,67 R$ 6.100,00 

603 60 Unidade Toxoplasmose avidez igg   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

604 60 Unidade Toxoplasmose iga   R$ 138,40 R$ 8.304,00 

605 800 Serviço Toxoplasmose igg   R$ 17,68 R$ 14.146,64 

606 800 Unidade Toxoplasmose igg e igm   R$ 38,33 R$ 30.666,64 

607 800 Serviço Toxoplasmose igm   R$ 21,08 R$ 16.866,64 

608 60 Unidade Tpo anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

609 60 Unidade Trab - anticorpo anti - receptor ts   R$ 55,33 R$ 3.320,00 

610 60 Unidade Tracolimus   R$ 189,33 R$ 11.360,00 

611 1.000 Unidade Transaminase oxalacetica - ast/tgo   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

612 1.000 Unidade Transaminase piruvica - alt/tgp   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

613 60 Unidade Transglutaminase iga anticorpos anti   R$ 49,67 R$ 2.980,00 

614 60 Unidade Transglutaminase igg anticorpos anti   R$ 51,50 R$ 3.090,00 

615 15 Unidade Translocao bcr - abl qualitativo   R$ 915,67 R$ 13.735,00 

616 700 Unidade Treponema pallidum igg (sifilis)   R$ 32,33 R$ 22.633,31 

617 700 Unidade Treponema pallidum igm (sifilis)   R$ 33,00 R$ 23.100,00 

618 700 Unidade Treponema pallidum totais (sifilis)   R$ 54,67 R$ 38.266,69 

619 60 Unidade Triclorocompostos totais   R$ 50,00 R$ 3.000,00 

620 1.000 Serviço Triglicerides   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

621 60 Unidade Triptase   R$ 386,00 R$ 23.160,00 

622 500 Unidade Troponina qualitativo   R$ 45,00 R$ 22.500,00 

623 60 Unidade Tsh ultra sensivel   R$ 10,00 R$ 600,00 

624 60 Unidade Umunofixacao urina recente   R$ 270,00 R$ 16.200,00 

625 2.000 Serviço Ureia   R$ 8,33 R$ 16.666,60 

626 60 Unidade Ureia urinaria 24h   R$ 12,00 R$ 720,00 

627 1.500 Serviço Urina rotina   R$ 7,67 R$ 11.500,05 

628 4.000 Unidade Urocultura com antibiograma   R$ 33,67 R$ 134.666,80 

629 60 Unidade Varicella zoster igm anti   R$ 41,00 R$ 2.460,00 

630 60 Unidade Vasopressina (anti - diuretico - a)   R$ 159,33 R$ 9.560,00 

631 800 Unidade 
Vdrl para detecçao de sifilis em 
gestante   R$ 10,08 R$ 8.066,64 

632 500 Unidade 
Velocidade de hemossedimentacao - 
vhs   R$ 8,18 R$ 4.091,65 

633 60 Unidade Vitamina a   R$ 85,67 R$ 5.140,00 
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634 60 Unidade Vitamina b1   R$ 119,67 R$ 7.180,00 

635 500 Serviço Vitamina b12   R$ 17,67 R$ 8.833,35 

636 15 Unidade Vitamina b5   R$ 516,00 R$ 7.740,00 

637 60 Unidade Vitamina b6   R$ 96,00 R$ 5.760,00 

638 60 Unidade Vitamina c   R$ 44,00 R$ 2.640,00 

639 60 Unidade Vitamina e   R$ 91,67 R$ 5.500,00 

640 60 Unidade Vitamina k   R$ 343,33 R$ 20.600,00 

641 60 Unidade Waaler rose - reacao   R$ 21,48 R$ 1.288,80 

642 60 Unidade Zika virus igg   R$ 297,33 R$ 17.840,00 

643 60 Unidade Zika virus igm   R$ 282,67 R$ 16.960,00 

644 60 Unidade Zinco   R$ 19,67 R$ 1.180,00 

645 60 Unidade Zinco urinario   R$ 54,00 R$ 3.240,00 

 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos 
do Edital, bem assim o contido na Legislação pertinente. 
 
 
Local e data,  de  de 
 . 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

Processo nº:  48/2025 
Modalidade: Credenciamento nº 10/2025 
 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDER  ÀS  DEMANDAS DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO 
MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG. 

 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, ASSINALE �S para SIM� OU 
� N para NÃO� NOS CAMPOS A SEGUIR: 

a) (  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

b) (  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

c) (  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

d) (  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

e) (  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

f) (  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) (  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

h) (  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

1 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃOFORMAL DE DISPONIBILIDADE  

 

Processo nº:  48/2025 
Modalidade: Credenciamento nº 10/2025 
 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS  PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO 
MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG. 

Eu, [nome completo do representante legal, qualificação], representante legal da empresa [nome 
completo da empresa licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede à [endereço 
completo], telefone [número de telefone], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos 
fins e sob as penas da lei, que a empresa: 

1. Dispõe de materiais, equipamentos e veículos próprios ou disponibilizados, em quantidade e 
condições adequadas à execução dos serviços objeto do certame; 

2. Possui condições logísticas para atendimento em todo o território do Município de 
Espinosa/MG, com infraestrutura que garante deslocamentos e apoio operacional contínuo 
durante a execução contratual; 

3. Conta com equipe técnica capacitada e disponível para deslocamento e atendimento 
emergencial, conforme as exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais cabíveis. 

Espinosa/MG, dia. de mês de ano.. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

2 

i) (  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n º 14.133/2021. 

j) (  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Sim, Equiparadas (  ) Não, outros enquadramentos. 

Declaro ciência de que declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e no Edital. 

Esta declaração deverá ser encaminhada juntamente aos documentos de Habilitação. 

Espinosa/MG, dia. de mês de ano.. 

 

 

Empresa: Razão social. 

CNPJ: CNPJ. 

 

 

 

Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº....../.... 

 

Processo nº:  48/2025 
Modalidade: Credenciamento nº 10/2025 
 

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº 18.650.952/0001-16, com sede administrativa em Espinosa/MG, na Praça Coronel 
Heitor Antunes, nº 132, Centro, CEP 39.510-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
NILSON FABER SEPÚLVEDA, brasileiro, casado, veterinário, inscrito no CPF sob o nº 
042.602.306-05, portador do RG nº 797.522 SSP/MG, residente e domiciliado em Espinosa/MG, na 
Rua Jacarandá, n° 82, bairro Jardim do Lago, CEP 39.510-000, doravante denominada Credenciante 

CREDENCIADA: A empresa................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida 
à .................. � bairro...................,  inscrita  no  CNPJ  nº.  .................  representada  pelo(a) 
................................................., portador do CPF nº. ....................... e Carteira de Identidade nº. 
............................., residente e domiciliado à , doravante denominado Credenciada. 

As partes têm entre si justo e acertado e contratado o presente Termo de Credenciamento, instruído 
pelo Processo Licitatório nº 048/2025, Inexigibilidade nº 017/2025 e Credenciamento nº 010/2025, 
mediante as cláusulas e condições que seguem. 

1. DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Credenciamento para a prestação de serviços de exames 
laboratoriais para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Espinosa/MG, conforme 
descrito na planilha abaixo: 

Item Quantidade Unidade Descrição do Produto Valor Médio Valor Estimado 

1 60 Unidade 1,25 - dihidroxivitamina d   R$ 101,20 R$ 6.072,00 

2 60 Unidade 17 alfa hidroxiprogesterona   R$ 36,61 R$ 2.196,60 

3 1.000 Unidade 25 - hidroxivitamina d   R$ 28,00 R$ 28.000,00 

4 60 Unidade Acaro d pteronyssinus   R$ 39,90 R$ 2.394,00 

5 60 Unidade Acido delta amino levulinico - u   R$ 35,67 R$ 2.140,00 

6 500 Dose Acido folico   R$ 17,08 R$ 8.541,65 

7 60 Unidade Acido hipurico urinario pos jornada   R$ 14,23 R$ 854,00 

8 60 Unidade Acido hipurico urinario pre jornada   R$ 13,85 R$ 831,00 

9 60 Unidade Acido latico - lactato   R$ 26,97 R$ 1.618,00 

10 60 Unidade Acido mandelico   R$ 27,57 R$ 1.654,00 

11 60 Unidade 
Acido metil hipurico urinario pos 
jornada   R$ 17,07 R$ 1.024,00 

12 60 Unidade Acido metil hipurico urinario pre R$ 17,42 R$ 1.045,00 
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jornada   

13 60 Unidade Acido metil malonico   R$ 116,08 R$ 6.965,00 

14 60 Unidade Acido oxalico - oxalato   R$ 109,60 R$ 6.576,00 

15 60 Unidade Acido trans - muconico   R$ 37,63 R$ 2.258,00 

16 800 Unidade Acido urico   R$ 7,06 R$ 5.648,00 

17 60 Unidade Acido urico urinario 24h   R$ 13,44 R$ 806,60 

18 60 Unidade Acido valproico - valproato de sodio  R$ 39,72 R$ 2.383,00 

19 15 Unidade Adiponectina   R$ 446,85 R$ 6.702,75 

20 500 Serviço Albumina   R$ 8,35 R$ 4.175,00 

21 60 Unidade Aldolase   R$ 15,56 R$ 933,60 

22 60 Unidade Aldosterona   R$ 44,88 R$ 2.693,00 

23 60 Unidade Alergenos ao leite   R$ 71,12 R$ 4.267,00 

24 60 Unidade Alfa 1 anti tripsina   R$ 40,52 R$ 2.431,00 

25 60 Unidade Alfa 1 glicoproteina acida   R$ 14,78 R$ 887,00 

26 60 Unidade Alfa fetoproteina   R$ 18,80 R$ 1.128,00 

27 15 Unidade 
Alfa - msh (hormonio alfa 
estimulador)   R$ 1.158,37 R$ 17.375,50 

28 60 Unidade Aluminio serico   R$ 31,43 R$ 1.886,00 

29 600 Unidade Amilase   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

30 60 Unidade Androstanediol glucuronide 3 alfa d  R$ 65,40 R$ 3.924,00 

31 60 Unidade Androstenediona   R$ 34,52 R$ 2.071,00 

32 15 Unidade Antiaquaporina - 4   R$ 394,43 R$ 5.916,50 

33 60 Unidade Antibiograma   R$ 35,33 R$ 2.120,00 

34 60 Unidade Anticoagulante lupico   R$ 37,57 R$ 2.254,00 

35 60 Unidade Anti dna cadeia simples   R$ 89,40 R$ 5.364,00 

36 60 Unidade Anti dna dupla helice ou nativo   R$ 32,52 R$ 1.951,00 

37 600 Serviço Antiestreptolisina o - aslo   R$ 11,83 R$ 7.099,98 

38 60 Unidade Anti gad   R$ 115,12 R$ 6.907,00 

39 60 Unidade Anti hbc total hepatite   R$ 17,63 R$ 1.058,00 

40 60 Unidade Anti hbe hepatite   R$ 20,42 R$ 1.225,00 

41 500 Serviço Anti hbs   R$ 18,93 R$ 9.466,65 

42 700 Serviço Anti hcv   R$ 30,67 R$ 21.466,69 

43 60 Unidade Anti - hva igg   R$ 24,38 R$ 1.463,00 

44 60 Unidade Anti - hva igm   R$ 25,10 R$ 1.506,00 

45 60 Unidade Anti hvd   R$ 86,73 R$ 5.204,00 

46 60 Unidade Anti mitocondria   R$ 32,77 R$ 1.966,00 

47 60 Unidade Anti mulleriano hormonio   R$ 261,18 R$ 15.671,00 

48 60 Unidade Anti pneumococos igg   R$ 192,70 R$ 11.562,00 

49 60 Unidade Anti rnp   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

50 60 Unidade Anti ro   R$ 47,40 R$ 2.844,00 
51 60 Unidade Anti saccharomyces cerevisiae (iga)   R$ 165,50 R$ 9.930,00 

52 60 Unidade Anti sm   R$ 38,45 R$ 2.307,00 

53 60 Unidade Anti tirosina fosfatase   R$ 145,85 R$ 8.751,00 

54 60 Unidade Antitrombina iii   R$ 30,33 R$ 1.820,00 
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55 60 Unidade Apolipoproteina a - 1 sp   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

56 60 Unidade Apolipoproteina b   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

57 60 Unidade Atividade cofator riscotocetina   R$ 342,20 R$ 20.532,00 

58 60 Unidade Atividade plasmatica da renina   R$ 86,43 R$ 5.186,00 

59 60 Unidade Baar - baciloscopia   R$ 29,63 R$ 1.778,00 

60 60 Unidade Baciloscopia para hanseniase   R$ 44,60 R$ 2.676,00 

61 60 Unidade Baerman moraes 3 amostras   R$ 24,33 R$ 1.460,00 

62 60 Unidade Beta 2 glicoproteina 1 anticorpos i   R$ 137,53 R$ 8.252,00 

63 60 Unidade Beta 2 microglobulina   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

64 500 Unidade Beta hcg   R$ 7,93 R$ 3.966,65 

65 700 Unidade Beta hcg quantitativo   R$ 24,17 R$ 16.916,69 

66 60 Unidade Bicarbonato   R$ 39,20 R$ 2.352,00 

67 800 Serviço Bilirrubinas   R$ 7,00 R$ 5.600,00 

68 60 Unidade Biopsia anatomopatologico com colo   R$ 208,67 R$ 12.520,00 

69 60 Unidade Biopsia ate 10cm anatomopatologico   R$ 260,00 R$ 15.600,00 

70 15 Unidade Biopsia grande anatomopatologico   R$ 396,67 R$ 5.950,00 

71 60 Unidade Biopsia simples anatomopatologico   R$ 132,77 R$ 7.966,00 

72 60 Unidade Borrelia burgdo igg anticorpos anti   R$ 74,15 R$ 4.449,20 

73 60 Unidade Borrelia burgdo igm anticorpos anti   R$ 74,93 R$ 4.496,00 

74 60 Unidade Brometos - s   R$ 151,13 R$ 9.068,00 

75 60 Unidade Brucelose igm anticorpos   R$ 34,97 R$ 2.098,00 

76 60 Unidade Brucelose (soro aglutinacao)   R$ 53,10 R$ 3.186,00 

77 60 Unidade C207   R$ 138,10 R$ 8.286,00 

78 60 Unidade C279   R$ 64,70 R$ 3.882,00 

79 60 Unidade C286   R$ 136,45 R$ 8.187,00 

80 60 Unidade C386   R$ 111,67 R$ 6.700,00 

81 60 Unidade Ca 125   R$ 22,00 R$ 1.320,00 

82 60 Unidade Ca 15-3   R$ 23,86 R$ 1.431,60 

83 60 Unidade Ca 19-9   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

84 60 Unidade Ca 50   R$ 166,53 R$ 9.992,00 

85 60 Unidade Ca 72-4   R$ 34,93 R$ 2.096,00 

86 15 Unidade Cadeia kappa / lambda leve livre   R$ 186,13 R$ 2.792,00 

87 60 Unidade Cadmio   R$ 62,41 R$ 3.744,80 

88 800 Serviço Calcio   R$ 6,48 R$ 5.181,36 

89 60 Unidade Calcio 24h   R$ 10,26 R$ 615,80 

90 60 Unidade Calcio ionico   R$ 8,07 R$ 484,00 

91 60 Unidade Calcitonina   R$ 53,78 R$ 3.227,00 

92 60 Unidade Calprotectina fecal   R$ 156,47 R$ 9.388,00 

93 60 Unidade 
Canabinoides - maconha teste de 
triagem   R$ 60,60 R$ 3.636,00 

94 60 Unidade Capacidade de fixacao ferro   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

95 60 Unidade Capacidade total de ferro   R$ 16,33 R$ 980,00 

96 60 Unidade Captura hibrida para hpv   R$ 201,59 R$ 12.095,20 

97 60 Unidade Carbamazepina   R$ 32,55 R$ 1.953,00 

98 60 Unidade Carboxihemoglobina   R$ 22,88 R$ 1.373,00 
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99 60 Unidade Cardiolipina iga auto anticorpos   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

100 60 Unidade Cardiolipina igg auto anticorpos   R$ 37,76 R$ 2.265,60 

101 60 Unidade Cardiolipina igm auto anticorpos   R$ 39,81 R$ 2.388,80 

102 60 Unidade Cariotipo banda g   R$ 314,12 R$ 18.847,00 

103 60 Unidade Catecolaminas - fracoes   R$ 223,80 R$ 13.428,00 

104 60 Unidade Caxumba igg   R$ 49,87 R$ 2.992,00 

105 60 Unidade Caxumba igm   R$ 50,77 R$ 3.046,00 

106 60 Unidade Ccp anticorpos anti   R$ 53,82 R$ 3.229,20 

107 60 Unidade Cea   R$ 18,53 R$ 1.112,00 
108 60 Unidade Celulas nk (celulas natural killeer)   R$ 104,12 R$ 6.247,00 

109 60 Unidade Centromero anticorpos anti   R$ 25,49 R$ 1.529,60 

110 60 Unidade Ceruloplasmina   R$ 34,87 R$ 2.092,00 

111 60 Unidade Chagas 3 metodos   R$ 59,77 R$ 3.586,00 

112 60 Unidade Chagas - elisa ou clia   R$ 24,55 R$ 1.473,00 

113 60 Unidade Chagas hemaglutinacao   R$ 22,70 R$ 1.362,00 

114 60 Unidade Chagas - imunofluorescencia   R$ 27,93 R$ 1.676,00 

115 60 Unidade Chagas por metodo   R$ 34,60 R$ 2.076,00 

116 60 Unidade Chikungunya igg anticorpos   R$ 82,00 R$ 4.920,00 

117 60 Unidade Chikungunya igg e igm   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

118 60 Unidade Chikungunya igm anticorpos   R$ 70,80 R$ 4.248,00 

119 60 Unidade Chlamydia trachomatis igg anticorpo   R$ 45,37 R$ 2.722,00 

120 60 Unidade Chlamydia trachomatis igm anticorpo   R$ 46,13 R$ 2.768,00 

121 60 Unidade Chumbo   R$ 17,43 R$ 1.046,00 

122 60 Unidade Ciclosporina   R$ 109,43 R$ 6.566,00 

123 60 Unidade Cistatina c   R$ 96,63 R$ 5.798,00 

124 60 Unidade Cisticercose (elisa)   R$ 101,27 R$ 6.076,00 

125 60 Unidade Cistina - urina 24 horas   R$ 66,40 R$ 3.984,00 

126 60 Unidade Citologia oncotica   R$ 29,10 R$ 1.746,00 

127 60 Unidade Citologia oncotica (+1 lâmina)   R$ 33,13 R$ 1.988,00 

128 60 Unidade Citologia oncotica geral   R$ 115,00 R$ 6.900,00 

129 1.000 Serviço Citomegalovirus igg anticorpos   R$ 18,82 R$ 18.816,70 

130 1.000 Unidade Citomegalovirus igg e igm   R$ 33,33 R$ 33.333,30 

131 1.000 Serviço Citomegalovirus igm anticorpos   R$ 17,17 R$ 17.166,70 

132 60 Unidade Citrato - urina 24h   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

133 60 Serviço Clearence de creatinina   R$ 15,67 R$ 940,00 

134 60 Unidade Clobazam   R$ 311,72 R$ 18.703,00 

135 60 Unidade Cloretos   R$ 9,30 R$ 558,00 

136 60 Unidade Cloro   R$ 8,33 R$ 500,00 

137 60 Unidade Clostridium difficile - toxina a e b   R$ 144,13 R$ 8.648,00 

138 800 Serviço Coagulograma   R$ 12,83 R$ 10.266,64 

139 60 Unidade Cobalto serico   R$ 166,12 R$ 9.967,00 

140 60 Unidade Cobre   R$ 21,13 R$ 1.268,00 

141 60 Unidade Cobre urina (24hs)   R$ 35,43 R$ 2.126,00 

142 60 Unidade Cocaina - benzoilecgonina   R$ 57,55 R$ 3.453,20 
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143 60 Unidade Coenzima q10   R$ 252,80 R$ 15.168,00 

144 800 Serviço Colesterol   R$ 7,68 R$ 6.146,64 

145 60 Unidade Colesterol hdl   R$ 8,67 R$ 520,00 

146 60 Unidade Colesterol ldl   R$ 8,33 R$ 500,00 

147 1.500 Serviço Colesterol total e frações   R$ 17,00 R$ 25.500,00 

148 60 Unidade Colesterol vldl   R$ 7,67 R$ 460,00 

149 60 Unidade Colinesterase plasmatica   R$ 12,33 R$ 740,00 

150 60 Unidade Complemento do ch-50   R$ 46,47 R$ 2.788,00 

151 60 Unidade Complemento serico c2   R$ 204,77 R$ 12.286,00 

152 60 Unidade Complemento serico c3   R$ 19,48 R$ 1.169,00 

153 60 Unidade Complemento serico c4   R$ 19,70 R$ 1.182,00 

154 800 Unidade Contagem de plaquetas   R$ 9,33 R$ 7.466,64 

155 800 Serviço Coombs direto   R$ 14,47 R$ 11.573,36 

156 800 Unidade Coombs indireto   R$ 17,24 R$ 13.792,00 

157 60 Unidade Coprocultura   R$ 34,30 R$ 2.058,00 

158 60 Unidade Coprologico funcional   R$ 19,00 R$ 1.140,00 

159 60 Unidade Coproporfirinas urinarias   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

160 60 Unidade Corpos redutores - pesquisa   R$ 14,43 R$ 866,00 

161 60 Unidade Cortisol basal   R$ 16,00 R$ 960,00 

162 60 Unidade Cortisol livre   R$ 29,18 R$ 1.750,80 

163 60 Unidade Cortisol salivar   R$ 28,10 R$ 1.686,00 

164 60 Unidade Cortisol salivar - 16 horas   R$ 27,87 R$ 1.672,00 

165 60 Unidade Cortisol salivar - 23 horas   R$ 28,78 R$ 1.727,00 

166 60 Unidade Cortisol salivar - 8 horas   R$ 27,53 R$ 1.652,00 

167 60 Unidade Covid-19 igg / igm   R$ 63,00 R$ 3.780,00 

168 600 Unidade Creatina   R$ 54,80 R$ 32.880,00 

169 2.000 Unidade Creatinina   R$ 7,83 R$ 15.666,60 

170 60 Unidade Creatinina urina isolada   R$ 15,67 R$ 940,00 

171 500 Serviço Creatinofosfoquinase - cpk   R$ 13,00 R$ 6.500,00 

172 500 Unidade Creatinofosfoquinase fracao mb   R$ 18,67 R$ 9.333,35 

173 60 Unidade Crioaglutininas   R$ 27,13 R$ 1.628,00 

174 60 Unidade 
Cromatografia de aminoacidos em 
placa   R$ 295,79 R$ 17.747,60 

175 60 Unidade Cromo   R$ 36,12 R$ 2.167,00 

176 15 Unidade Cromogranina   R$ 632,67 R$ 9.490,00 

177 60 Unidade C - telopeptideo - ctx - i   R$ 142,87 R$ 8.572,00 

178 60 Unidade Cultura + antibiograma anal   R$ 59,82 R$ 3.589,00 

179 60 Unidade Cultura + antibiograma vaginal   R$ 59,40 R$ 3.564,00 

180 60 Unidade Cultura com antibiograma   R$ 55,78 R$ 3.347,00 

181 60 Unidade Cultura de fungos   R$ 58,47 R$ 3.508,00 

182 600 Unidade Curva de tolerancia a glicose   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

183 60 Unidade Dehidroepiandrosterona   R$ 32,96 R$ 1.977,80 

184 500 Unidade Dehidrogenase lactica - ldh   R$ 9,67 R$ 4.833,35 

185 400 Serviço Dengue anticorpos igg   R$ 29,32 R$ 11.726,68 
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186 400 Serviço Dengue anticorpos igm   R$ 28,10 R$ 11.240,00 

187 60 Unidade Dengue - combo   R$ 80,00 R$ 4.800,00 

188 400 Unidade Dengue - teste rapido igg/igm   R$ 45,00 R$ 18.000,00 

189 60 Serviço Dengue teste rapido ns1   R$ 40,33 R$ 2.420,00 

190 60 Unidade Deoxipiridiona   R$ 241,67 R$ 14.500,00 

191 60 Unidade Difenilhidantoina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

192 60 Unidade Digoxina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

193 60 Unidade Dihidrotestosterona sp   R$ 38,47 R$ 2.308,00 

194 800 Serviço Dimero d   R$ 70,20 R$ 56.160,00 

195 60 Unidade Dimorfismo eritrocitario   R$ 42,42 R$ 2.545,20 

196 60 Unidade Dna - duo - saliva   R$ 536,77 R$ 32.206,00 

197 60 Unidade Dna - duo - sangue   R$ 429,80 R$ 25.788,00 

198 60 Unidade Dna - trio - saliva   R$ 488,67 R$ 29.320,00 

199 60 Unidade Dna - trio - sangue   R$ 394,13 R$ 23.648,00 

200 60 Unidade Dosagem da frutose   R$ 127,73 R$ 7.664,00 

201 60 Unidade Dosagem de transferrina   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

202 60 Unidade Dosagem levetiracetan   R$ 461,40 R$ 27.684,00 

203 60 Unidade Ebv (virus epstein-barra)   R$ 128,67 R$ 7.720,00 

204 60 Unidade Elastase pancreatica fecal   R$ 264,05 R$ 15.843,00 

205 60 Unidade Eletroforese de hemoglobina   R$ 28,47 R$ 1.708,00 

206 60 Unidade Eletroforese de proteinas (sangue)   R$ 18,43 R$ 1.106,00 

207 600 Unidade 
Eletroforese de proteinas urina 24 
horas   R$ 107,78 R$ 64.669,98 

208 60 Unidade Endomisio iga anticorpos anti   R$ 34,80 R$ 2.088,00 

209 60 Unidade Endomisio igg anticorpos anti   R$ 46,20 R$ 2.772,00 

210 60 Unidade Endomisio igm anticorpos anti   R$ 55,97 R$ 3.358,00 

211 60 Unidade Enolase neuronal especifica   R$ 311,03 R$ 18.662,00 

212 400 Unidade Enzima conversora de angiotensina   R$ 138,53 R$ 55.413,32 

213 60 Unidade Epstein barr igg - anticorpos   R$ 33,00 R$ 1.980,00 

214 60 Unidade Epstein barr igm - anticorpos   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

215 300 Serviço Eritrograma   R$ 9,00 R$ 2.700,00 

216 60 Unidade Eritropoietina   R$ 74,67 R$ 4.480,00 

217 60 Unidade Erro inato do metabolismo   R$ 134,30 R$ 8.058,00 

218 60 Unidade Espermograma   R$ 73,33 R$ 4.400,00 

219 60 Unidade Esquistossomose   R$ 137,33 R$ 8.240,00 

220 60 Unidade Estradiol 17 beta   R$ 110,78 R$ 6.647,00 

221 60 Unidade Estriol livre   R$ 21,20 R$ 1.272,00 

222 60 Unidade Estriol total   R$ 113,10 R$ 6.786,00 

223 60 Unidade Estrona sp   R$ 34,03 R$ 2.042,00 

224 60 Unidade Exame micologico direto   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

225 800 Serviço Fator anti nuclear - fan   R$ 17,83 R$ 14.266,64 

226 60 Unidade Fator de von willebrand antigeno   R$ 80,80 R$ 4.848,00 

227 800 Unidade Fator reumatoide   R$ 16,23 R$ 12.986,64 

228 60 Unidade Fator v leiden   R$ 177,17 R$ 10.630,00 
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229 60 Unidade Fenobarbital   R$ 30,67 R$ 1.840,00 

230 800 Unidade Ferritina serica   R$ 12,33 R$ 9.866,64 

231 700 Unidade Ferro serico   R$ 10,22 R$ 7.151,69 

232 60 Unidade Fibrinogenio   R$ 26,70 R$ 1.602,00 

233 60 Unidade Fluoreto - s   R$ 46,50 R$ 2.790,00 

234 800 Serviço Fosfatase alcalina   R$ 7,75 R$ 6.200,00 

235 300 Unidade Fósforo   R$ 7,68 R$ 2.304,99 

236 60 Unidade Fosforo 24 horas   R$ 13,33 R$ 800,00 

237 60 Unidade Frutosamina   R$ 13,40 R$ 804,00 

238 60 Unidade Fungos pesquisa   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

239 60 Unidade Fungos pesquisa nas fezes   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

240 60 Unidade Gad auto anticorpos anti   R$ 112,80 R$ 6.768,00 

241 800 Serviço Gama glutamil transferase - gama gt   R$ 8,75 R$ 7.000,00 

242 60 Unidade Gama interferon (igra)   R$ 153,33 R$ 9.200,00 

243 60 Unidade Gliadina iga anticorpos anti   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

244 60 Unidade Gliadina igg anticorpos anti   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

245 60 Unidade Gliadina igm anticorpos anti   R$ 82,55 R$ 4.953,00 

246 60 Unidade Glicemia 1 hora pos sobrecarga 75g   R$ 10,83 R$ 650,00 

247 60 Unidade Glicemia 2 horas pos sobrecarga   R$ 12,50 R$ 750,00 

248 3.000 Serviço Glicemia em jejum   R$ 9,33 R$ 27.999,90 

249 600 Serviço Glicemia pos prandial   R$ 9,33 R$ 5.599,98 

250 60 Unidade 
Globulina ligadora de hormonios 
sexuais   R$ 22,97 R$ 1.378,00 

251 60 Unidade Glucagon   R$ 134,47 R$ 8.068,00 

252 60 Unidade Gordura fecal   R$ 201,43 R$ 12.086,00 

253 60 Unidade Gordura fecal determinacao sudam ii   R$ 41,33 R$ 2.480,00 

254 60 Unidade Gram bacterioscopia diversa   R$ 36,53 R$ 2.192,00 

255 60 Unidade Gram bacterioscopia - urinaria   R$ 20,13 R$ 1.208,00 

256 500 Unidade Grupo sanguineo e fator rh   R$ 12,67 R$ 6.333,35 

257 60 Unidade Haptoglobina   R$ 35,77 R$ 2.146,00 

258 60 Unidade Hav igg anti   R$ 23,25 R$ 1.395,00 

259 60 Unidade Hav igm anti   R$ 679,67 R$ 40.780,00 

260 60 Unidade Hbc igg anti   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

261 60 Unidade Hbc igm anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

262 60 Unidade Hbc total anti   R$ 26,00 R$ 1.560,00 

263 60 Unidade Hbe - ag   R$ 23,33 R$ 1.400,00 

264 60 Unidade Hbe anti   R$ 16,77 R$ 1.006,00 

265 60 Unidade Hbs anti   R$ 35,17 R$ 2.110,00 

266 60 Unidade Helicobacter pylori iga   R$ 62,10 R$ 3.726,00 

267 60 Unidade Helicobacter pylori igg   R$ 68,20 R$ 4.092,00 

268 60 Unidade Helicobacter pylori igm   R$ 70,67 R$ 4.240,00 

269 400 Unidade Hematocrito   R$ 10,67 R$ 4.266,68 

270 60 Unidade Hemocromatose hereditaria 5 mutacao   R$ 2.119,33 R$ 127.160,00 

271 60 Unidade Hemocultura 2 amostras   R$ 243,33 R$ 14.600,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

272 800 Unidade Hemoglobina glicada   R$ 18,02 R$ 14.413,36 

273 4.000 Serviço Hemograma completo   R$ 9,08 R$ 36.333,20 

274 60 Unidade Hepatite a anti (igg e igm)   R$ 28,20 R$ 1.692,00 

275 60 Unidade Hepatite a igg   R$ 17,72 R$ 1.063,00 

276 60 Unidade Hepatite a igm   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

277 60 Unidade Hepatite b anti   R$ 23,90 R$ 1.434,00 

278 60 Unidade Hepatite b antigeno   R$ 81,00 R$ 4.860,00 

279 60 Unidade Hepatite b anti hbc igg   R$ 42,43 R$ 2.546,00 

280 60 Unidade Hepatite b anti hbc igm   R$ 29,08 R$ 1.745,00 

281 60 Unidade Hepatite b anti hbs   R$ 25,70 R$ 1.542,00 

282 1.000 Unidade Hepatite b (hbsag)   R$ 23,10 R$ 23.100,00 

283 60 Unidade Hepatite b qualit pcr   R$ 166,13 R$ 9.968,00 

284 60 Unidade Hepatite b quanti   R$ 266,20 R$ 15.972,00 

285 15 Unidade Hepatite c genotipagem   R$ 312,80 R$ 4.692,00 

286 60 Unidade Hepatite c pesq rna por pcr   R$ 591,67 R$ 35.500,00 

287 60 Unidade Hepatite c qualitativo pcr   R$ 548,13 R$ 32.888,00 

288 60 Unidade Hepatite c quantitativo pcr   R$ 304,77 R$ 18.286,00 

289 15 Unidade Hepatite d delta pcr qualitativo   R$ 1.927,33 R$ 28.910,00 

290 15 Unidade Hepatite d delta pcr quantitativo   R$ 1.884,17 R$ 28.262,50 

291 60 Unidade Hepatite e ac igg   R$ 196,67 R$ 11.800,00 

292 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igg   R$ 28,88 R$ 1.733,00 

293 60 Unidade Herpesvirus simples i e ii igm   R$ 28,43 R$ 1.706,00 

294 60 Unidade Hidroxiprolina - urina 24h   R$ 660,80 R$ 39.648,00 

295 60 Unidade Histona anticorpos   R$ 47,10 R$ 2.826,00 

296 800 Unidade Hiv 1 + hiv 2 (elisa)   R$ 24,52 R$ 19.613,36 

297 60 Unidade Hiv anticorpos anti pesquisa   R$ 1.079,33 R$ 64.760,00 

298 60 Unidade Hiv pcr quantitativo   R$ 262,39 R$ 15.743,60 

299 60 Unidade Hiv teste rapido   R$ 661,85 R$ 39.711,00 

300 15 Unidade Hla classe ii   R$ 2.448,67 R$ 36.730,00 

301 60 Unidade Homocistina sp   R$ 36,47 R$ 2.188,00 

302 400 Unidade Hormonio adrenocorticotrofico acth   R$ 33,66 R$ 13.464,00 

303 300 Unidade Hormonio antidiuretico   R$ 128,12 R$ 38.436,99 

304 60 Unidade Hormonio de crescimento (gh)   R$ 17,55 R$ 1.052,80 

305 400 Unidade Hormonio foliculo estimulante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

306 400 Unidade Hormonio luteinizante   R$ 15,33 R$ 6.133,32 

307 800 Unidade Hormonio tireoestimulante   R$ 11,67 R$ 9.333,36 

308 15 Unidade Hpn coleta + preparo   R$ 399,67 R$ 5.995,00 

309 60 Unidade Htlv i e ii anticorpos anti   R$ 38,42 R$ 2.305,00 

310 60 Unidade Iga secretora salivar   R$ 72,67 R$ 4.360,00 

311 60 Unidade Ige especifico acai   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

312 60 Unidade Ige especifico acaros d. Farinae   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

313 60 Unidade Ige especifico ananas (abacaxi)   R$ 43,70 R$ 2.622,00 

314 60 Unidade Ige especifico berinjela   R$ 64,40 R$ 3.864,00 
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315 60 Unidade Ige especifico (c1) penicilina g   R$ 43,83 R$ 2.630,00 

316 60 Unidade Ige especifico (c204) amoxicilina   R$ 39,13 R$ 2.348,00 

317 60 Unidade 
Ige especifico (c207) aas - acido 
acetilsalicilico   R$ 153,10 R$ 9.186,00 

318 60 Unidade Ige especifico (c281) diclofenaco   R$ 139,47 R$ 8.368,00 

319 60 Unidade Ige especifico (c5) ampicilina   R$ 54,10 R$ 3.246,00 

320 60 Unidade Ige especifico corante   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

321 60 Unidade Ige especifico (d1) dermatophagoide   R$ 32,47 R$ 1.948,00 

322 60 Unidade Ige especifico (d201) blomia tropic   R$ 29,13 R$ 1.748,00 

323 60 Unidade Ige especifico (d2) dermatophagoide   R$ 32,30 R$ 1.938,00 

324 60 Unidade Ige especifico (d70) acarus siro   R$ 35,78 R$ 2.147,00 

325 60 Unidade Ige especifico (d73) acaro   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

326 60 Unidade Ige especifico (e1) epitelio gato   R$ 41,47 R$ 2.488,00 

327 60 Unidade Ige especifico (e2) epitelio de cao   R$ 40,17 R$ 2.410,00 

328 60 Unidade Ige especifico (e3) caspa de cavalo   R$ 40,47 R$ 2.428,00 

329 60 Unidade Ige especifico (e4) pelo de vaca   R$ 53,53 R$ 3.212,00 

330 60 Unidade Ige especifico (e82) pelo coelho   R$ 60,03 R$ 3.602,00 

331 60 Unidade Ige especifico (e85) pena de galinha   R$ 45,18 R$ 2.711,00 

332 60 Unidade Ige especifico epitelio bovino   R$ 55,43 R$ 3.326,00 

333 60 Unidade Ige especifico epitelio equino   R$ 43,87 R$ 2.632,00 

334 60 Unidade Ige especifico (f105) chocolate   R$ 38,98 R$ 2.339,00 

335 60 Unidade Ige especifico (f10) gergelim   R$ 52,37 R$ 3.142,00 

336 60 Unidade Ige especifico (f12) ervilha   R$ 54,54 R$ 3.272,40 

337 60 Unidade Ige especifico (f13) amendoim   R$ 39,18 R$ 2.351,00 

338 60 Unidade Ige especifico (f14) grao de soja   R$ 38,03 R$ 2.282,00 

339 60 Unidade Ige especifico (f17) avela   R$ 47,20 R$ 2.832,00 

340 60 Unidade Ige especifico (f18) castanha do para   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

341 60 Unidade Ige especifico (f1) clara de ovo   R$ 41,53 R$ 2.492,00 

342 60 Unidade Ige especifico (f208) limao   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

343 60 Unidade Ige especifico (f20) amendoa   R$ 45,97 R$ 2.758,00 

344 60 Unidade Ige especifico (f213) carne coelho   R$ 91,17 R$ 5.470,00 

345 60 Unidade Ige especifico (f21) maracuja   R$ 59,37 R$ 3.562,00 

346 60 Unidade Ige especifico (f225) abobora   R$ 63,20 R$ 3.792,00 

347 60 Unidade Ige especifico (f233) ovomucoide   R$ 49,13 R$ 2.948,00 

348 60 Unidade Ige especifico (f23) ovoalbumina   R$ 42,20 R$ 2.532,00 

349 60 Unidade Ige especifico (f245) ovo   R$ 39,52 R$ 2.371,00 

350 60 Unidade Ige especifico (f24) camarao   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

351 60 Unidade Ige especifico (f255) ameixa   R$ 63,53 R$ 3.812,00 

352 60 Unidade Ige especifico (f256) noz   R$ 39,43 R$ 2.366,00 

353 60 Unidade Ige especifico (f25) tomate   R$ 38,87 R$ 2.332,00 

354 60 Unidade Ige especifico (f26) carne de porco   R$ 40,30 R$ 2.418,00 

355 60 Unidade Ige especifico (f27) carne bovina   R$ 40,03 R$ 2.402,00 

356 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

357 60 Unidade Ige especifico (f280) pimenta preta   R$ 44,63 R$ 2.678,00 
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358 60 Unidade Ige especifico (f287) feijao   R$ 47,53 R$ 2.852,00 

359 60 Unidade Ige especifico (f299) castanha   R$ 41,37 R$ 2.482,00 

360 60 Unidade Ige especifico (f2) leite   R$ 42,42 R$ 2.545,00 

361 60 Unidade Ige especifico (f31) cenoura   R$ 45,07 R$ 2.704,00 

362 60 Unidade Ige especifico (f329) melancia   R$ 55,50 R$ 3.330,00 

363 60 Unidade Ige especifico (f331) acafrao   R$ 180,00 R$ 10.800,00 

364 60 Unidade Ige especifico (f33) laranja   R$ 39,77 R$ 2.386,00 

365 60 Unidade 
Ige especifico (f340) extrato de 
cochonilha   R$ 54,47 R$ 3.268,00 

366 60 Unidade Ige especifico (f36) coco   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

367 60 Unidade Ige especifico (f3) peixe bacalhau   R$ 41,63 R$ 2.498,00 

368 60 Unidade Ige especifico (f44) morango   R$ 38,50 R$ 2.310,00 

369 60 Unidade Ige especifico (f47) alho   R$ 39,70 R$ 2.382,00 

370 60 Unidade Ige especifico (f48) cebola   R$ 38,30 R$ 2.298,00 

371 60 Unidade Ige especifico (f49) maca   R$ 41,52 R$ 2.491,00 

372 60 Unidade Ige especifico (f4) trigo   R$ 39,37 R$ 2.362,00 

373 60 Unidade Ige especifico (f717) tartrazina   R$ 49,73 R$ 2.984,00 

374 60 Unidade Ige especifico (f75) gema de ovo   R$ 40,02 R$ 2.401,00 

375 60 Unidade Ige especifico (f76) alfa lactoalbumina   R$ 39,46 R$ 2.367,40 

376 60 Unidade Ige especifico (f77) beta lactoglobulina   R$ 39,30 R$ 2.358,00 

377 60 Unidade Ige especifico (f78) caseina   R$ 39,03 R$ 2.342,00 

378 60 Unidade Ige especifico (f79) gluten   R$ 38,93 R$ 2.336,00 

379 60 Unidade Ige especifico (f81) queijo cheddar   R$ 46,68 R$ 2.801,00 

380 60 Unidade Ige especifico (f82) queijo   R$ 58,13 R$ 3.488,00 

381 60 Unidade Ige especifico (f83) carne de galinha   R$ 42,30 R$ 2.538,00 

382 60 Unidade Ige especifico (f86) salsa   R$ 69,78 R$ 4.187,00 

383 60 Unidade Ige especifico (f89) mostarda   R$ 62,63 R$ 3.758,00 

384 60 Unidade Ige especifico (f8) milho   R$ 39,68 R$ 2.381,00 

385 60 Unidade Ige especifico (f91) manga   R$ 41,35 R$ 2.481,00 

386 60 Unidade Ige especifico (f92) banana   R$ 38,85 R$ 2.331,00 

387 60 Unidade Ige especifico (f93) cacau   R$ 39,23 R$ 2.354,00 

388 60 Unidade Ige especifico (f94) pera   R$ 61,38 R$ 3.683,00 

389 60 Unidade Ige especifico (f9) arroz   R$ 40,60 R$ 2.436,00 

390 60 Unidade Ige especifico gengibre   R$ 55,35 R$ 3.321,00 

391 60 Unidade Ige especifico (i204) mosca   R$ 51,97 R$ 3.118,00 

392 60 Unidade Ige especifico (i3) veneno de vespa   R$ 41,13 R$ 2.468,00 

393 60 Unidade Ige especifico (i4) marimbondo   R$ 40,53 R$ 2.432,00 

394 60 Unidade Ige especifico (i6) barata   R$ 38,77 R$ 2.326,00 

395 60 Unidade Ige especifico (i70) formiga   R$ 39,25 R$ 2.355,00 

396 60 Unidade Ige especifico (k20) la de ovelha   R$ 75,60 R$ 4.536,00 

397 60 Unidade Ige especifico (k70) grao de cafe verde   R$ 141,67 R$ 8.500,00 

398 60 Unidade Ige especifico (k82) latex   R$ 39,46 R$ 2.367,80 

399 60 Unidade Ige especifico (m1) pen. Notatum   R$ 44,70 R$ 2.682,00 

400 60 Unidade Ige especifico (m3) asp. Fumigatus   R$ 38,88 R$ 2.333,00 
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401 60 Unidade Ige especifico mel   R$ 171,53 R$ 10.292,00 

402 60 Unidade Ige especifico (rf279) pimenta chili   R$ 45,70 R$ 2.742,00 

403 60 Unidade Ige especifico (t3) polens de betula   R$ 172,53 R$ 10.352,00 

404 60 Unidade Ige especifico ustilago nuda   R$ 128,47 R$ 7.708,00 

405 60 Unidade Ige especifico veneno de abelha   R$ 123,67 R$ 7.420,00 

406 60 Unidade Ige multiplo (ex1)   R$ 41,68 R$ 2.501,00 

407 60 Unidade Ige multiplo (ex2)   R$ 47,47 R$ 2.848,00 

408 60 Unidade Ige multiplo (fx1)   R$ 42,63 R$ 2.558,00 

409 60 Unidade Ige multiplo (fx2)   R$ 42,07 R$ 2.524,00 

410 60 Unidade Ige multiplo (gx1)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

411 60 Unidade Ige multiplo (gx2)   R$ 42,47 R$ 2.548,00 

412 60 Unidade Ige multiplo (hx2)   R$ 42,33 R$ 2.540,00 

413 60 Unidade Ige multiplo (mx1)   R$ 42,57 R$ 2.554,00 

414 60 Unidade Ige multiplo (mx2)   R$ 42,72 R$ 2.563,00 

415 60 Unidade Ige painel (fx1) - alimentos   R$ 43,30 R$ 2.598,00 

416 60 Unidade Ige painel (fx3) - farinhas   R$ 42,10 R$ 2.526,00 

417 60 Unidade Ige painel (fx5) - alimentos   R$ 38,53 R$ 2.312,00 

418 60 Unidade Ige painel (fx73) - alimentos   R$ 56,67 R$ 3.400,00 

419 60 Unidade Ige painel (h2) - po de casa   R$ 46,00 R$ 2.760,00 

420 60 Unidade Ige painel (ip6) - inalantes   R$ 146,80 R$ 8.808,00 

421 60 Unidade Ige painel (tx1) - arvores   R$ 55,95 R$ 3.357,00 

422 60 Unidade Ige total   R$ 29,67 R$ 1.780,00 

423 60 Unidade Igf - 1 - somatomedina c   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

424 60 Unidade Igfbp - 3 - proteina ligadora - tipo 3   R$ 63,27 R$ 3.796,00 

425 60 Unidade Igg 4 sub classe 1   R$ 134,72 R$ 8.083,20 

426 60 Unidade Igra   R$ 666,34 R$ 39.980,40 

427 60 Unidade Imuno complexos circulantes igg - c   R$ 127,20 R$ 7.632,00 

428 60 Unidade Imunofenotipagem cd2 / cd19   R$ 229,00 R$ 13.740,00 

429 60 Unidade Imunofixacao (sangue)   R$ 290,67 R$ 17.440,00 

430 60 Unidade Imunofixacao urina 24 horas   R$ 302,00 R$ 18.120,00 

431 600 Unidade Imunoglobulinas iga   R$ 17,67 R$ 10.600,02 

432 600 Unidade Imunoglobulinas igg   R$ 21,67 R$ 13.000,02 

433 600 Unidade Imunoglobulinas igm   R$ 22,33 R$ 13.399,98 

434 15 Unidade Imunohistoquimica   R$ 1.554,67 R$ 23.320,00 

435 60 Unidade Indice de saturacao da transferrina   R$ 16,00 R$ 960,00 

436 60 Unidade Indice de tiroxina livre - itl   R$ 36,00 R$ 2.160,00 

437 60 Unidade Indice homa   R$ 37,33 R$ 2.240,00 

438 15 Unidade Indice omega 3   R$ 1.666,67 R$ 25.000,00 

439 60 Unidade Influenza ag a / b / a (h1n1) pandemia   R$ 142,00 R$ 8.520,00 

440 60 Unidade Inibidor de c1 esterase funcional   R$ 110,67 R$ 6.640,00 

441 60 Unidade Inibidor de c1 esterase quantitativo   R$ 87,00 R$ 5.220,00 

442 60 Unidade Insulina   R$ 22,33 R$ 1.340,00 

443 60 Unidade Insulina auto anticorpos anti   R$ 77,87 R$ 4.672,00 

444 60 Unidade Insulina pos - prandial   R$ 24,00 R$ 1.440,00 
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445 60 Unidade Interleucina 10   R$ 319,27 R$ 19.156,00 

446 60 Unidade Interleucina 6   R$ 184,67 R$ 11.080,00 

447 60 Unidade Isoaglutininas "a"   R$ 90,17 R$ 5.410,00 

448 60 Unidade Jo - 1 auto anticorpos anti   R$ 57,67 R$ 3.460,00 

449 60 Unidade Kato katz   R$ 25,00 R$ 1.500,00 

450 60 Unidade Lamotrigina dosagem   R$ 108,00 R$ 6.480,00 

451 60 Unidade Leishmaniose - anticorpos igg e igm   R$ 171,47 R$ 10.288,00 

452 60 Unidade Leptina   R$ 90,67 R$ 5.440,00 

453 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igg   R$ 74,33 R$ 4.460,00 

454 60 Unidade Leptospirose - anticorpos igm   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

455 300 Unidade Leucograma   R$ 10,67 R$ 3.200,01 

456 500 Serviço Lipase   R$ 12,17 R$ 6.083,35 

457 60 Unidade Lipides totais   R$ 18,67 R$ 1.120,00 

458 60 Unidade Lipidograma   R$ 23,67 R$ 1.420,00 

459 60 Unidade Lipoproteina - lpa   R$ 66,33 R$ 3.980,00 

460 60 Unidade Listeriose - sorologia   R$ 188,00 R$ 11.280,00 

461 400 Unidade Litio   R$ 19,17 R$ 7.666,68 

462 60 Unidade Lkm - 1 anti   R$ 38,00 R$ 2.280,00 

463 60 Unidade Macroprolactina   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

464 600 Serviço Magnesio   R$ 11,00 R$ 6.600,00 

465 60 Unidade Magnesio urina 24 hs   R$ 13,33 R$ 800,00 

466 60 Unidade Malaria anticorpos igg e igm   R$ 248,00 R$ 14.880,00 

467 60 Unidade Manganes   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

468 60 Unidade Mercurio sanguineo   R$ 32,63 R$ 1.958,00 

469 60 Unidade Mercurio urinario   R$ 31,27 R$ 1.876,00 

470 60 Unidade Metahemoglobina   R$ 39,00 R$ 2.340,00 

471 60 Unidade Metanefrinas plasmaticas   R$ 384,33 R$ 23.060,00 

472 60 Unidade Metanfetamina urinaria 24 horas   R$ 122,32 R$ 7.339,00 

473 60 Unidade Metanol urinario   R$ 36,33 R$ 2.180,00 

474 60 Unidade Metileno dioxi metanfetamina   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

475 60 Unidade Metil etilcetona   R$ 43,67 R$ 2.620,00 

476 60 Unidade Micobacterias cultura   R$ 118,67 R$ 7.120,00 

477 60 Unidade Micobacterias identificacao   R$ 464,00 R$ 27.840,00 

478 60 Unidade Microalbuminuria - 24 horas   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

479 60 Unidade Microalbuminuria amostra isolada   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

480 60 Unidade Mif 3 amostras   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

481 15 Unidade Mitotano   R$ 1.293,33 R$ 19.400,00 

482 60 Unidade Mononucleose   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

483 60 Unidade Morfologia a kruger   R$ 160,67 R$ 9.640,00 

484 60 Unidade Mucoproteinas   R$ 25,67 R$ 1.540,00 

485 60 Unidade 
Mutação do gene g20210a da 
protrombina   R$ 341,22 R$ 20.473,20 

486 60 Unidade Mutação gene da metilenotetrahidro   R$ 273,14 R$ 16.388,40 

487 60 Unidade Mutacao no gene jak-2 deteccao   R$ 1.195,33 R$ 71.720,00 
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488 60 Unidade Mutacoes a1298c e c677t da mthfr   R$ 231,33 R$ 13.880,00 

489 60 Unidade Neutrofilos anti - anca   R$ 115,33 R$ 6.920,00 

490 60 Unidade Niquel no sangue   R$ 66,83 R$ 4.010,00 

491 60 Unidade Niquel urinario pre jornada   R$ 32,67 R$ 1.960,00 

492 60 Unidade Nivel plasmatico de acido valproico   R$ 37,00 R$ 2.220,00 

493 60 Unidade N-metilformamida   R$ 301,55 R$ 18.093,20 

494 60 Unidade Norclobazam   R$ 350,17 R$ 21.010,00 

495 60 Unidade Nt-probnp - peptideo natriuretico c   R$ 143,46 R$ 8.607,60 

496 15 Unidade Organoclorados pesquisa   R$ 4.461,49 R$ 66.922,30 

497 60 Unidade Orto cresol   R$ 99,33 R$ 5.960,00 

498 60 Unidade Osteocalcina   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

499 60 Unidade Oxalato - urina 24h   R$ 93,69 R$ 5.621,60 

500 60 Unidade Oxcarbazepina   R$ 117,30 R$ 7.038,00 

501 60 Unidade Painel anti-ena   R$ 111,00 R$ 6.660,00 

502 60 Unidade 
Painel para doencas sexualmente 
transmissiveis   R$ 282,60 R$ 16.956,00 

503 500 Serviço Parasitologico de fezes   R$ 6,00 R$ 3.000,00 

504 60 Unidade Parasitologico de fezes 2 amostras   R$ 11,33 R$ 680,00 

505 60 Unidade Parasitologico de fezes 3 amostras   R$ 16,33 R$ 980,00 

506 60 Unidade Parasitologico de fezes com baerman   R$ 7,00 R$ 420,00 

507 60 Unidade Parasitologico de fezes metodo mif   R$ 7,00 R$ 420,00 

508 60 Unidade Paratormonio pth intacto (molecula)   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

509 60 Unidade Parbovirus b19   R$ 349,00 R$ 20.940,00 

510 60 Unidade Pcr para ist / painel multiplex   R$ 210,00 R$ 12.600,00 

511 60 Unidade Peca cirurgica   R$ 246,67 R$ 14.800,00 

512 60 Unidade Peptideo c   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

513 60 Unidade Pesquisa de celulas le   R$ 48,00 R$ 2.880,00 

514 60 Unidade Pesquisa de crioglobulinas   R$ 21,67 R$ 1.300,00 

515 60 Unidade Pesquisa de hla b27   R$ 102,00 R$ 6.120,00 

516 60 Unidade Pesquisa de leucocitos nas fezes   R$ 9,33 R$ 560,00 

517 60 Unidade Pesquisa de oxiuros   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

518 60 Unidade Pesquisa de plasmodio   R$ 36,67 R$ 2.200,00 

519 500 Unidade Pesquisa de sangue oculto   R$ 13,33 R$ 6.666,65 

520 60 Unidade Pesquisa de streptococcus a   R$ 127,67 R$ 7.660,00 

521 60 Unidade Pesquisa haemophilus ducreyi   R$ 52,67 R$ 3.160,00 

522 60 Unidade Pesquisa trichomonas vaginalis   R$ 33,33 R$ 2.000,00 

523 60 Unidade Ph fecal   R$ 13,67 R$ 820,00 

524 15 Unidade Pneumococos 23 sorotipos   R$ 774,08 R$ 11.611,20 

525 2.000 Unidade Potassio   R$ 8,32 R$ 16.633,40 

526 60 Unidade Potassio urina 24 horas   R$ 10,00 R$ 600,00 

527 60 Unidade Pregnenolona   R$ 257,31 R$ 15.438,40 

528 60 Unidade Primidona   R$ 319,98 R$ 19.198,80 

529 60 Unidade Progesterona   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

530 600 Unidade Prolactina   R$ 19,33 R$ 11.599,98 
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531 60 Unidade Proteina c funcional   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

532 1.000 Unidade Proteina c reativa   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

533 60 Unidade Proteina c ultra sensivel   R$ 17,00 R$ 1.020,00 

534 60 Unidade Proteinas de bence jones   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

535 60 Unidade Proteinas - dosagem urina 24 horas   R$ 11,67 R$ 700,00 

536 60 Unidade Proteina s funcional sp   R$ 70,00 R$ 4.200,00 

537 60 Unidade Proteina s livre   R$ 90,33 R$ 5.420,00 

538 60 Unidade Proteinas totais   R$ 14,33 R$ 860,00 

539 600 Serviço Proteinas totais e frações   R$ 8,33 R$ 4.999,98 

540 60 Unidade Proteinuria de 24 horas   R$ 22,67 R$ 1.360,00 

541 60 Unidade Protoporfirina livre   R$ 107,67 R$ 6.460,00 

542 60 Unidade Prova do laco   R$ 13,33 R$ 800,00 

543 800 Unidade Psa livre   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

544 60 Unidade Psa livre / total   R$ 19,50 R$ 1.170,00 

545 800 Unidade Psa total   R$ 13,50 R$ 10.800,00 

546 60 Unidade Psa ultra sensivel   R$ 18,00 R$ 1.080,00 

547 60 Unidade Reacao de weimberg   R$ 80,27 R$ 4.816,00 

548 60 Unidade Reacao de widal   R$ 112,67 R$ 6.760,00 

549 60 Unidade Relacao proteina/creatinina   R$ 25,33 R$ 1.520,00 

550 500 Serviço Reticulocitos   R$ 13,67 R$ 6.833,35 

551 60 Unidade Retracao do coagulo   R$ 38,33 R$ 2.300,00 

552 60 Unidade Ritmo de filtracao glomerular   R$ 14,67 R$ 880,00 

553 60 Unidade Rotina de liquor   R$ 178,67 R$ 10.720,00 

554 800 Unidade Rubeola igg anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

555 800 Unidade Rubeola igm anticorpos anti   R$ 20,42 R$ 16.333,36 

556 60 Unidade Sangue oculto 2 amostras   R$ 21,33 R$ 1.280,00 

557 60 Unidade Sangue oculto 3 amostras   R$ 29,33 R$ 1.760,00 

558 60 Unidade Sarampo igg   R$ 54,60 R$ 3.276,00 

559 60 Unidade Sarampo igm   R$ 63,33 R$ 3.800,00 

560 60 Unidade Sarna - ectoparasitas   R$ 55,00 R$ 3.300,00 

561 60 Unidade Scl auto anticorpos anti   R$ 48,33 R$ 2.900,00 

562 60 Unidade Selenio serico   R$ 26,33 R$ 1.580,00 

563 60 Unidade Serotonina total   R$ 128,00 R$ 7.680,00 

564 60 Unidade Sm auto anticorpos anti   R$ 46,33 R$ 2.780,00 

565 2.000 Unidade Sodio   R$ 8,98 R$ 17.966,60 

566 60 Unidade Sodio urina 24 horas   R$ 12,00 R$ 720,00 

567 60 Unidade Sorologia dengue   R$ 52,33 R$ 3.140,00 

568 60 Unidade Sorologia para chagas   R$ 39,67 R$ 2.380,00 

569 60 Unidade Sorologia para chikungunya   R$ 154,00 R$ 9.240,00 

570 60 Unidade Sorologia para covid 19 igg e igm   R$ 65,00 R$ 3.900,00 

571 60 Unidade Sorologia para esquitossomose   R$ 80,67 R$ 4.840,00 

572 60 Unidade Sorologia para histoplasmose   R$ 176,15 R$ 10.569,20 

573 60 Unidade Sorologia para rubeola igm/igg   R$ 47,33 R$ 2.840,00 

574 700 Unidade Sorologia para trypanosoma cruzi   R$ 23,67 R$ 16.566,69 
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575 60 Unidade Ssa / ro auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

576 60 Unidade Ssb / la auto anticorpos anti   R$ 44,33 R$ 2.660,00 

577 60 Unidade Subclasses de igg humana   R$ 384,41 R$ 23.064,40 

578 60 Unidade Substancias redutoras nas fezes   R$ 15,33 R$ 920,00 

579 500 Unidade 
Sulfato de hidroepiandrosterona 
(dheas)   R$ 28,33 R$ 14.166,65 

580 1.000 Serviço T3 livre   R$ 8,33 R$ 8.333,30 

581 60 Unidade T3 reverso sp   R$ 76,00 R$ 4.560,00 

582 1.000 Unidade T3 total sp   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

583 1.000 Unidade T4 livre   R$ 10,00 R$ 10.000,00 

584 1.000 Unidade T4 total   R$ 12,00 R$ 12.000,00 

585 60 Unidade Tbg - globulina ligadora de tiroxin   R$ 59,33 R$ 3.560,00 

586 60 Unidade Tempo de coagulacao   R$ 8,33 R$ 500,00 

587 500 Unidade Tempo de protrombina (rni)   R$ 9,33 R$ 4.666,65 

588 60 Unidade Tempo de sangramento   R$ 8,33 R$ 500,00 

589 500 Unidade Tempo de tromboplastina parcial - ptt   R$ 13,50 R$ 6.750,00 

590 60 Unidade Teste de sexagem fetal   R$ 163,33 R$ 9.800,00 

591 60 Unidade Teste de tolerancia a lactose   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

592 60 Unidade Teste do pezinho plus   R$ 250,00 R$ 15.000,00 

593 60 Unidade Teste genetico para lactose   R$ 158,33 R$ 9.500,00 

594 60 Unidade Testosterona livre calculada   R$ 32,33 R$ 1.940,00 

595 60 Unidade Testosterona total   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

596 60 Unidade Tgf - beta   R$ 624,00 R$ 37.440,00 

597 60 Unidade Tiocianato   R$ 222,00 R$ 13.320,00 

598 60 Unidade Tipagem linfocitos cd3 cd4 cd8 cd19   R$ 253,41 R$ 15.204,80 

599 60 Unidade Tireoglobulina   R$ 24,00 R$ 1.440,00 

600 60 Unidade Tireoglobulina anti   R$ 21,00 R$ 1.260,00 

601 60 Unidade Toxicologico cabelo/pelo   R$ 143,33 R$ 8.600,00 

602 60 Unidade Toxocara anticorpos igg   R$ 101,67 R$ 6.100,00 

603 60 Unidade Toxoplasmose avidez igg   R$ 33,67 R$ 2.020,00 

604 60 Unidade Toxoplasmose iga   R$ 138,40 R$ 8.304,00 

605 800 Serviço Toxoplasmose igg   R$ 17,68 R$ 14.146,64 

606 800 Unidade Toxoplasmose igg e igm   R$ 38,33 R$ 30.666,64 

607 800 Serviço Toxoplasmose igm   R$ 21,08 R$ 16.866,64 

608 60 Unidade Tpo anti   R$ 23,00 R$ 1.380,00 

609 60 Unidade Trab - anticorpo anti - receptor ts   R$ 55,33 R$ 3.320,00 

610 60 Unidade Tracolimus   R$ 189,33 R$ 11.360,00 

611 1.000 Unidade Transaminase oxalacetica - ast/tgo   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

612 1.000 Unidade Transaminase piruvica - alt/tgp   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

613 60 Unidade Transglutaminase iga anticorpos anti   R$ 49,67 R$ 2.980,00 

614 60 Unidade Transglutaminase igg anticorpos anti   R$ 51,50 R$ 3.090,00 

615 15 Unidade Translocao bcr - abl qualitativo   R$ 915,67 R$ 13.735,00 

616 700 Unidade Treponema pallidum igg (sifilis)   R$ 32,33 R$ 22.633,31 

617 700 Unidade Treponema pallidum igm (sifilis)   R$ 33,00 R$ 23.100,00 
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618 700 Unidade Treponema pallidum totais (sifilis)   R$ 54,67 R$ 38.266,69 

619 60 Unidade Triclorocompostos totais   R$ 50,00 R$ 3.000,00 

620 1.000 Serviço Triglicerides   R$ 9,00 R$ 9.000,00 

621 60 Unidade Triptase   R$ 386,00 R$ 23.160,00 

622 500 Unidade Troponina qualitativo   R$ 45,00 R$ 22.500,00 

623 60 Unidade Tsh ultra sensivel   R$ 10,00 R$ 600,00 

624 60 Unidade Umunofixacao urina recente   R$ 270,00 R$ 16.200,00 

625 2.000 Serviço Ureia   R$ 8,33 R$ 16.666,60 

626 60 Unidade Ureia urinaria 24h   R$ 12,00 R$ 720,00 

627 1.500 Serviço Urina rotina   R$ 7,67 R$ 11.500,05 

628 4.000 Unidade Urocultura com antibiograma   R$ 33,67 R$ 134.666,80 

629 60 Unidade Varicella zoster igm anti   R$ 41,00 R$ 2.460,00 

630 60 Unidade Vasopressina (anti - diuretico - a)   R$ 159,33 R$ 9.560,00 

631 800 Unidade 
Vdrl para detecçao de sifilis em 
gestante   R$ 10,08 R$ 8.066,64 

632 500 Unidade 
Velocidade de hemossedimentacao - 
vhs   R$ 8,18 R$ 4.091,65 

633 60 Unidade Vitamina a   R$ 85,67 R$ 5.140,00 

634 60 Unidade Vitamina b1   R$ 119,67 R$ 7.180,00 

635 500 Serviço Vitamina b12   R$ 17,67 R$ 8.833,35 

636 15 Unidade Vitamina b5   R$ 516,00 R$ 7.740,00 

637 60 Unidade Vitamina b6   R$ 96,00 R$ 5.760,00 

638 60 Unidade Vitamina c   R$ 44,00 R$ 2.640,00 

639 60 Unidade Vitamina e   R$ 91,67 R$ 5.500,00 

640 60 Unidade Vitamina k   R$ 343,33 R$ 20.600,00 

641 60 Unidade Waaler rose - reacao   R$ 21,48 R$ 1.288,80 

642 60 Unidade Zika virus igg   R$ 297,33 R$ 17.840,00 

643 60 Unidade Zika virus igm   R$ 282,67 R$ 16.960,00 

644 60 Unidade Zinco   R$ 19,67 R$ 1.180,00 

645 60 Unidade Zinco urinario   R$ 54,00 R$ 3.240,00 

 
1.2. O valor estimado total de R$ 1.740.000,00 (um milhão setecentos e quarenta mil reais). 
1.3. As quantidades acima descritas representam a necessidade total estimada para 12 (doze) meses. 
1.4. Os quantitativos acima serão distribuídos entre as Credenciadas, conforme o sistema de rodízio 
sequencial único estabelecido no Edital e Termo de Referência. 
1.5. O Edital, seus anexos e toda a documentação da Credenciada apresentada na fase do 
credenciamento e chamamento público, fazem parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição. 

2. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

2.1. O presente instrumento Contratual é firmado em decorrência do Processo Licitatório nº 
048/2025, Inexigibilidade nº 017/2025 e Credenciamento nº 010/2025. 
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3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços contratados serão executados sob demanda, em conformidade com as necessidades 
apuradas pela Credenciante, mediante ordem de serviço formal emitida preferencialmente via sistema 
eletrônico ou documento físico com assinatura e identificação do solicitante. 
3.2. As atividades compreendem, de forma integrada ou isolada, conforme a natureza da demanda, as 
seguintes intervenções técnicas: 

3.2.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma descontínua, conforme a demanda da 
Administração, mediante solicitação formal do setor competente, conforme as necessidades 
previamente identificadas; 
3.2.2. A Credenciada deverá realizar a coleta do material biológico diretamente no local 
indicado pela Administração e o exame deverá ser realizado em local com infraestrutura 
adequada, assegurando-se a estrita observância às normas sanitárias, técnicas e de 
biossegurança aplicáveis; 
3.2.3. Todo o material de consumo necessário e utilizado para a coleta (seringa, agulha, scalp, 
gaze seca e estéril, algodão, bandagem, esparadrapo, luva, tubo de coleta, microtubo, etiqueta 
para identificação do paciente, swab de algodão, lanceta, descartador de material 
perfurocortante e outros), os insumos e os produtos para diagnóstico de uso in vitro (reagentes, 
padrões, calibradores, controles, materiais, artigos e instrumentos), bem como a mão de obra 
utilizada para a coleta e a realização dos exames, serão de inteira responsabilidade da 
Credenciada, sem quaisquer ônus para a Credenciante; 
3.2.4. Todo material técnico de consumo necessário a coleta de material biológico para a 
realização dos exames deverá ser de boa qualidade com registro da ANVISA; 
3.2.5. Os serviços serão executados em todo o território do Município, em localidades 
previamente informadas pela Administração, sendo de responsabilidade da Credenciada o 
deslocamento até os locais designados, com seus próprios meios logísticos e sem ônus adicional 
para a Credenciante. 

3.3. O prazo para o início da execução dos serviços será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo em caso de demanda de emergência, que deverá 
ser atendida de imediato. 
3.4. Os prazos máximos de conclusão dos serviços deverão observar o grau de complexidade e o 
tempo necessário para a realização dos exames, conforme cronograma previamente acordado com a 
fiscalização. 
3.5. Em caso de impossibilidade de execução dentro do prazo previsto, a Credenciada deverá 
apresentar justificativa formal. 
3.6. Não serão aceitas recusas ou atrasos injustificados no atendimento às ordens de serviço, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de 
Credenciamento. 
3.7. O recebimento dos serviços ocorrerá em duas etapas: 

3.7.1. Recebimento provisório: efetuado pelo fiscal designado, no momento da entrega da 
fatura mensal de atendimentos, com conferência do quantitativo executado e da conformidade 
dos serviços; 
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3.7.2. Recebimento definitivo: realizado no prazo de até cinco dias úteis após o recebimento 
provisório, condicionado à avaliação final da conformidade dos serviços, mediante emissão de 
termo de recebimento definitivo pela coordenação competente. 

3.8. Na hipótese de divergência entre os quantitativos executados e autorizados, ou verificação de 
irregularidades, a Credenciada será formalmente notificada para regularização no prazo de 5 (cinco) 
dias, sem prejuízo da suspensão da liquidação da despesa até o saneamento das falhas. 
3.9. O recebimento definitivo não exime a Credenciada da responsabilidade civil, administrativa ou 
técnica dos serviços realizados. 
3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à Credenciada para emissão 
de Nota Fiscal no que comprove e represente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
3.11. O prazo para a solução, pela Credenciada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
3.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução dos serviços 
previstos no Termo de Credenciamento. 

4. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A Credenciada obriga-se a executar os serviços objeto deste Termo de Credenciamento pelos 
valores unitários constantes da planilha do item 1.1 deste instrumento. 
4.2. Liquidação 

4.2.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para fins de 
liquidação, podendo ser prorrogado por igual período. 
4.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os seguintes elementos:  

4.2.2.1. Data da emissão;  
4.2.2.2. Dados do Termo de Credenciamento;  
4.2.2.3. Nome do Credenciante e os dados do processo licitatório; 
4.2.2.4. Período respectivo de execução do Termo de Credenciamento, se for o caso;  
4.2.2.5. Valor a pagar;  
4.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.2.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Credenciada, obrigatoriamente, com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como na Nota de Empenho, sendo vedada a apresentação de notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs. 
4.2.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a Credenciada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o 
Credenciante; 
4.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Credenciada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Credenciante. 
4.2.7. Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Credenciada a ampla defesa. 
4.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Termo de Credenciamento, caso a Credenciada não regularize 
sua situação. 

4.3. Pagamento 

4.3.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de: 

4.3.1.1. Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que 
os serviços foram prestados em condições satisfatórias e atendem às condições previstas 
no Termo de Credenciamento; 
4.3.1.2. A apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da fatura mensal de 
atendimentos, assinada pela coordenação do setor de prestação de serviços, e dos demais 
documentos fiscais, inclusive comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, 
observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos. 

4.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela Credenciada. 
4.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
4.3.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.5. A Credenciada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária relativamente aos impostos e 
contribuições abrangidos por esse regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.3.6. A critério da Credenciante, poderão ser utilizados créditos da Credenciada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
4.3.7. Nenhum pagamento será efetuado à Credenciada enquanto houver obrigação financeira 
pendente de liquidação, imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
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5. DO REAJUSTE E REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Do Reajuste 

5.1.1. O reajuste terá como data-base a data do orçamento estimado e será aplicado sempre que 
se completar o interregno de 12 (doze) meses.  

5.1.1.1. A data do orçamento estimado refere-se à data em que os dados de pesquisa de 
preço foram consolidados e apensados aos autos, com o objetivo de evidenciar o preço 
estimado do produto ou serviço orçado. 

5.1.2. O reajuste deverá ser objeto de solicitação formal da Credenciada, acompanhada da 
memória de cálculo correspondente, e será formalizado por meio de simples apostilamento. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Credenciante pagará 
à Credenciada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Credenciada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer; 
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.2. Da revisão/reequilíbrio econômico-financeiro 

5.2.1. Caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro durante a vigência contratual, a 
Credenciada poderá requerer formalmente ao Credenciante a revisão dos valores pactuados; 
5.2.2. Para tanto, deverá relatar em detalhes os fatos (imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, superveniente ao originalmente 
pactuado), anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio, informando ainda, 
o valor pleiteado; 
5.2.3. A revisão/reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por meio de termo aditivo. 

6. DOS RECURSOS E DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. Para as despesas, serão utilizadas as seguintes rubricas orçamentárias: 

09.01.01 10.122.0002.2107 33903900 1500001002 FICHA 0846 

6.2. As despesas que ultrapassarem o exercício serão empenhadas em dotação orçamentária dos 
exercícios seguintes, conforme o caso. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS 

7.1. As Credenciadas devem cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento, 
da Lei 14.133/2021, do edital e dos demais atos do processo administrativo, assumindo integralmente 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações dispostas a seguir: 

7.1.1. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da execução dos trabalhos; 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e/ou prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar ao Credenciante ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto do Termo de Credenciamento, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores, independentemente das medidas preventivas eventualmente adotadas; 
7.1.3. Atender integralmente às determinações e exigências formuladas pelo Credenciante; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 
serviços recusados pelo Credenciante, no prazo determinado pela fiscalização; 
7.1.5. Responsabilizar-se, na forma estipulada no Termo de Credenciamento, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos 
com insumos e mão de obra necessária à completa execução do objeto. 
7.1.6. Responsabilizar-se, na forma do Termo de Credenciamento, pela qualidade dos serviços 
executados e dos insumos empregados, em conformidade com as especificações do objeto, com 
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo Credenciante, assim como pelo refazimento dos serviços, sem 
ônus para o Credenciante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
7.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital durante todo o prazo 
de execução contratual; 
7.1.8. Cumprir durante toda a execução do Termo de Credenciamento as exigências de reserva 
de cargos previstas em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
7.1.9. Comunicar ao Fiscal do Termo de Credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Credenciante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
7.1.11. Paralisar, por determinação do Credenciante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
7.1.12. Comunicar ao Credenciante, com antecedência, a impossibilidade de realizar ou 
concluir o serviço no prazo previsto, para adoção das medidas cabíveis;  
7.1.13. Atender às solicitações da Administração no prazo estipulado; 
7.1.14. Realizar os serviços em qualquer local no Município de Espinosa/MG, seja na zona 
urbana, seja na zona rural, independentemente da distância, natureza do acesso ou condições 
climáticas, assumindo integralmente os custos com deslocamento, sem direito a reembolso ou 
cobrança adicional; 
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7.1.15. Manter equipe técnica capacitada e canais de comunicação ativos e permanentes 
(telefone, celular, WhatsApp e e-mail), inclusive aos finais de semana e feriados, com 
disponibilidade para pronta resposta; 
7.1.16. Responsabilizar-se integralmente pelo correto manejo e pela destinação final 
ambientalmente adequada de todos os resíduos gerados na prestação dos serviços, incluindo 
materiais biológicos e perfurocortantes, em conformidade com a legislação sanitária e 
ambiental vigente, arcando com todos os custos decorrentes. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1. O Credenciante deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento, 
da Lei 14.133/2021, do edital e dos demais atos do processo administrativo, observando, ainda, as 
obrigações dispostas a seguir: 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo de Credenciamento, assegurando-se da 
correta prestação dos serviços; 
8.1.2. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 
8.1.3. Fiscalizar e aprovar os serviços realizados; 
8.1.4. Prestar à Credenciadas todas as informações necessárias para o bom desempenho dos 
serviços; 
8.1.5. Disponibilizar meios adequados para a gestão administrativa e financeira dos Termos de 
Credenciamento celebrados. 
8.1.6. Colocar à disposição da Credenciada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessárias para a boa execução dos serviços; 
8.1.7. Manter a Credenciada informada sobre quaisquer atos da Administração Pública que 
venham a interferir, direta ou indiretamente, no objeto da contratação; 
8.1.8. Notificar a Credenciada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.1.9. Notificar formal e tempestivamente a Credenciada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Termo de Credenciamento; 
8.1.10. Verificar, durante a vigência do Termo de Credenciamento, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela Credenciada, bem como a manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.11. Proporcionar condições adequadas para a execução dos serviços; 
8.1.12. Efetuar o pagamento à Credenciada pelos serviços prestados, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Credenciamento; 
8.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Credenciada; 
8.1.14. Aplicar à Credenciada as sanções regulamentares e contratuais. 

9. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Credenciamento, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Credenciante e a Credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O Credenciante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do Termo de Credenciamento, o Credenciante poderá convocar o representante 
da Credenciada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Credenciada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do Termo de Credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do Termo de Credenciamento, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.6.1. O fiscal do Termo de Credenciamento acompanhará a sua execução, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas neste, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
9.6.2. O fiscal do Termo de Credenciamento será responsável por: solicitar a autorização de 
fornecimento, acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a 
Credenciada, acompanhar os prazos de entrega, fiscalizar a entrega, emitir ateste de 
recebimento provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor do Termo 
de Credenciamento, enviar nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, 
acompanhar as garantias, solicitar a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a 
manutenção das condições de habilitação da Credenciada. 
9.6.3. O fiscal poderá realizar, sempre que necessário, inspeções técnicas in loco nas 
comunidades atendidas, visando verificar a correta execução dos serviços e a adequação do 
relatório técnico apresentado, podendo, inclusive, convocar a Credenciada para 
acompanhamento conjunto. 
9.6.4. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Termo de Credenciamento, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

9.6.4.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Termo de 
Credenciamento emitirá notificações para correção da execução do serviço contratado, 
determinando prazo para a correção; 

9.6.5. O fiscal do Termo de Credenciamento informará ao gestor do Termo de Credenciamento, 
em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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9.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Termo de Credenciamento 
nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do Termo de 
Credenciamento. 
9.6.7. O fiscal do Termo de Credenciamento comunicará ao gestor do Termo de 
Credenciamento, em tempo hábil, o término do Termo sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.7. O gestor do Termo de Credenciamento coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico do 
Termo de Credenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do Termo de Credenciamento para fins de atendimento à finalidade da Administração. 

9.7.1. O gestor do Termo de Credenciamento acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da Credenciada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
9.7.2. O gestor do Termo de Credenciamento tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1. O Termo de Credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses legalmente previstas, respeitado 
o interesse público e assegurado o equilíbrio contratual, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

10.2. Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos, deverá ser 
previamente justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente. 

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do Credenciante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 

11. DOS PRAZOS 

11.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento ficará adstrito ao prazo do credenciamento, 
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/21, mediante termo aditivo, 
de acordo com o interesse das partes. 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O descredenciamento poderá ocorrer: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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12.1.1. A qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, 
fiscal ou da postura profissional da Credenciada, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional 
do trabalho, sem que caiba à mesma qualquer direito à indenização, compensação ou reembolso, 
seja a que título for; 
12.1.2. Por parte da Credenciada, mediante notificação dirigida ao Município de Espinosa, com 
30 (trinta) dias de antecedência, devendo entregar à Administração qualquer bem do Município 
que esteja em sua posse para manutenção; 
12.1.3. Por parte do município, em casos de descumprimento contratual, que deverão ser 
verificados em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 
defesa, ou quando a Credenciada deixar de preencher os requisitos para credenciamento. 

13. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

13.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
seguintes sanções: 

13.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Credenciada que: 

13.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.1.3. Der causa à inexecução total do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado. 
13.1.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento. 
13.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à Credenciada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a Credenciada der causa à inexecução parcial do Termo de 
Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
13.1.1.2, 13.1.1.3 e 13.1.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 13.1.1.5, 13.1.1.6, 13.1.1.7 e 13.1.1.8, bem como nos itens 13.1.1.2, 13.1.1.3 
e 13.1.1.4, caso justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021). 
13.2.4. Multa: 
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13.2.4.1. O atraso injustificado na execução de Ordem de Serviço específica sujeitará a 
Credenciada ao pagamento de multa a 1% sobre o valor da respectiva Ordem de Serviço, 
por dia de atraso. 
13.2.4.2. Na hipótese de inadimplência total ou parcial do Termo de Credenciamento, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida dentro da respectiva Ordem de Serviço, 
devidamente atualizado, garantida a prévia defesa. 
13.2.4.3. A Administração Pública do Município de Espinosa se reserva o direito de, a 
seu critério, descontar dos pagamentos devidos à Credenciada o valor da multa. 
13.2.4.4. A aplicação das sanções previstas no edital e no Termo de Credenciamento não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Credenciante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.3. Todas as sanções previstas no Termo de Credenciamento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
13.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Credenciante à Credenciada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
13.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Credenciada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

13.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.5.4. Os danos causados ao Credenciante; 
13.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 
13.7. A personalidade jurídica da Credenciada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo 
de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Credenciada, observando-se, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/2021). 
13.8. O Credenciante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 
13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
13.10. Os débitos da Credenciada para com a Administração Credenciante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente. 
13.11. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido: 

13.11.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
13.11.2. Por acordo entre as partes, mediante conciliação, mediação ou comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração. 
13.11.3. Por decisão arbitral ou judicial. 

13.12. Se a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Credenciada terá direito a: 

13.12.1. O pagamento devido pela execução do Termo de Credenciamento até a data de 
extinção. 
13.12.2. Pagamento do custo da desmobilização. 

13.13. A extinção do Termo de Credenciamento poderá acarretar a retenção de créditos até o limite 
dos prejuízos causados à Administração e das multas aplicadas. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços constantes do objeto deste Termo de 
Credenciamento. 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. A Credenciada obriga-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e demais legislações aplicáveis ao tratamento de dados 
pessoais a que tiver acesso ou que lhe forem compartilhados em razão da execução deste Termo de 
Credenciamento. 
15.2. A Credenciada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
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15.3. A Credenciada compromete-se a não utilizar os dados pessoais para finalidades diversas 
daquelas estritamente necessárias à execução do objeto contratual, salvo mediante consentimento 
específico do titular ou nas hipóteses legais de dispensa. 
15.4. Eventual necessidade de compartilhamento de dados pessoais com terceiros pela Credenciada 
deverá ser previamente comunicada e autorizada pelo Credenciante, observadas as finalidades 
contratuais e a legislação aplicável. 
15.5.  A Credenciada responderá por quaisquer danos decorrentes do tratamento indevido de dados 
pessoais, em violação à LGPD e ao disposto nesta cláusula. 

16. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

16.1. As partes deverão observar as regras anticorrupção em vigor no Brasil, em especial, as 
disposições da Lei nº 12.846/2013 � Lei Anticorrupção, do Decreto Federal nº 11.129/2022 e de 
outras normas correlatas. 
16.2. As partes deverão também se comprometer a abster-se da prática de quaisquer atos que 
configurem violação às normas anticorrupção e demais disposições legais sobre a matéria. 
16.3. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como por 
seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do Termo de Credenciamento, de 
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
16.4. Para a execução do Termo de Credenciamento, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou de outra natureza ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, de forma direta ou indireta, relacionada ou não ao 
objeto do Termo de Credenciamento, ou de forma não relacionada ao mesmo, ou direcionar quaisquer 
negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
16.5. Na assinatura do Termo de Credenciamento, as partes deverão declarar que: 

16.5.1. Não violaram, violam ou violarão as regras anticorrupção; 
16.5.2. Têm ciência de que qualquer atividade que viole as regras anticorrupção é proibida; 
16.5.3. Declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação. 

16.6. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a resolução 
imediata do Termo de Credenciamento, mediante notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual 
pagamento de indenização por perdas e danos. 

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18. DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 � Código de Defesa do Consumidor, bem como de acordo com as 
normas e aos princípios gerais dos contratos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

19. DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao Credenciante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

20. DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espinosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir todas as 
questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, sendo este competente para a propositura 
de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas infra-assinadas, cientes de todo o conteúdo. 

As assinaturas eletrônicas das partes dispensam a presença de testemunhas, nos termos do § 4º do art. 
784 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

Espinosa/MG, dia. de mês de ano.. 

 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE ESPINOSA 
Nilson Faber Sepúlveda 

Prefeito 
Credenciante 

 

 

______________________________________ 
Representante Legal  

Credenciada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Testemunha: __________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

RG: ___________________________________________  

 

Testemunha: __________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPINOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

Nome: _________________________________________ 

RG: ____________________________________________  
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